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O' ADITAMENTOAO IN~TR!JME~fõ-PARi"lCulA1rOEAiiM.í~j~TRg;Â(fif!§..9.Q,,!TA§J'lANê-ÁRIA~J 

I. CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIET~ S.A., sociedade por açOes com regislro de companhia aberta 
peranle a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"). com sede na Cidade de Salto, Eslado de sao Paulo. na 
Rodovia Comendador Mario Dedinl, km 108 + 657 melros, CEP 13320-970, caixa poslal2, Inscrita no inscrita 
no Cadaslro Nacional da Pessoa Jurldlca do Mlnislério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n.' 10.678.505/0001-
63, com seus alas constitutivos arquivados na Junla Comerciai do Eslado de São Paulo ("JUCESP") sob o 
NIRE n.' 35.300,366.476, nesle alo represenlada na lorma de seu eslalulo social (doravanle designada como 
!'Emissora"); 

li. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, Instiluição 
financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Eslado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n' 
4200, bloco 4. sala 514, Barra da Tlluca, Inscrita no CNPJ/MF sob o n.' 17.343,682/0001-38, nesle alo 
represenlada na forma de seu eslalulo social (doravanle designada como "Agenle Fiduciário"), na qualidade 
de represenlanle da comunhão dos Illulares das debênlures (doravanle denominados "Debenlurlslas") 
emllldas no âmbito da Escrllura de Emissão (conforme definido abaixo); 

111. ITAÚ UNIBANCO S.A., Instilulção financeira devldamenle conslllulda em conformidade com as leis 
do Brasil, inscrlla no CNPJ/MF sob o n.' 60.701.190/0001-04, com.sede na Cidade de São Paulo, Eslado de 
São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n' 100, Torre Olavo Selúbal, nesle alo devldamenle 
represenlada na forma do seu Eslalulo Social (doravanle designado, simplesmenle, como "Banco 
Depositário"); 

IV. PRECISION FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO, fundo de Investimento 
devidamenle conslltuldo em conformidade com as leis do Brasil, inscrilo no CNPJ/MF 'sob' o n,' 
17.999.247/0001-66 ("Fundo"), nesle alo devldamenle represenlado por seu admlnlslrador BTG. Paclual 
Serviços Financeiros S.A. DTVM, Inslllulção financeira, com sede na Cidade e Eslado do Rio de Janeiro, 
localizada à Praia de Bolafogo, 501. 5' Andar (Parte), Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, Brasil, e 
Inscrlla no CNPJ/MF sob o número 59.281.253/0001-23, nesle alo represenlado na forma do seu Estalulo 
Social; e 

V. BTG PACTUAL SERViÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instlluição financeira, com sede na Cidade e 
Eslado do Rio de Janeiro, localizada à Praia de Bolafogo, 501, 5' Andar (Parte), Torre Corcovado. Bolafogo, 
CEP 22250-040, Brasil, e inscrita no CNPJ/MF sob o número 59,281.253/0001-23, neste alo represenlado na 
forma do seu Eslalulo Social (doravanle designado, slmplesmenle, como "Admlnislrador") 

Considerando que: 

(i) o Itaú Unlbanco e a Contratante, celebraram o Inslrumenlo Particular de Adminlslração de Conlas 
Bancarias, em 22 de mala de 2013 e seus respectivos ("Contrato"); 

Resolvem as partes celebrar esle l' Aditamento ao Contrato ("1' Aditamento"), para a seguinte finalidade: 

1. Altera-se a Clausula 1,1,6 do Contrato a fim de alterar os dados da conta n~ 13094'7, Môpc.la n' 
8541, passando a vigorar com a seguinle redação: 
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1.1.6 Conta rle Pagamentos rio Proleto" significa a conta corrente de titularidarle ria EmIssora, mantida Junto 
ao Banco Depositário, sob o n' 14140-0, Agência n' 0396, movimentável (a) livremente pela Emissora, 
enquanto nOo ocorrer um Evento rle Vencimento Antecipado e (b) somente pelo Agente Fiduciário, por melo 
de procuração outorgada nos termos rio Anexo IV, nos termos previstos neste Contrato, 

2. Ficam ratificadas e permanecem inalleradas lodas as demais cláusulas e disposições do Contrato 
nao alteradas por este Aditamento, 

Este Aditamento é assinado em 05 (cinco) vias de Igual teor e na presença de duas lestemunhas. 

São Paulo, 27 ~_~~IO de 201~,_) . 

:~~'" :""""- _==_-:-----_.-_,_~·;=r~...j·. Jj5)::c::-::::,---__ 
t~ goJordão 

Gorenle Conlrollldorl8 o de 
RelfJgri com InVfl~t1doro$ 

CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TtET~ S.A 

TESTEMUNHAS: 

1. ----~'i\~r{ I' ~(\~~0' 
Nome ' 
RG' Auctré Camllt'go Gtdvilo 

C ' RG: 3S.176.458~1 
PF: cpp, 804.306.896'76 

",\~\" 
\\ijü?> w~" 

,'l~ A.,.,,""·'·'\'" 

l'\r\\fl\l Duque Horta Noguci(~ 
I'f,),: II.lJ.H 
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Soluções para (> 

Mercado de Capitais 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS 

Pelo presente Instrumento Parllcular de Administração de Contas Bancárias (doravante designado como 
"Contrato"), celebrado en~e: 

I. CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TlET~ S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), com sede na Cidade de Salto, Estado de 
Sflo Paulo, na Rodovia Comendador Mario Dedinl, km 108 + 657 metros, CEP 13320-970, caixa 
poslal 2. Inscrita no' inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldlca do Ministério da Fazenda 
("CNPJ/MF") sob o n.' 10.678.505/0001-63, com séus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Eslado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE n.' 35.300.366.476, neste ato 
representada na forma de seu estatuto social (doravante designada como "Emissora"); 

li. PENTÁGONO SA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição 
financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 
Américas, n' 4200, bloco 4, sala 514, Barra da TiJuca, Inscrita no CNPJ/MF sob o n.' 
17.343.682/0001-38, neste ato representada na forma de seu estatuto social (doravanle designada 
como "Agente Flduciárld'), na qualidade de representanle da comunhão dos titulares das 
debêntures (doravanle denominados "Debenturistas") emitidas no âmbito da Escritura de Emissão 
(conforme delinido abaixo); 

111. 

IV. 

V. 

ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira devldamenle constllulda em conformidade com as leis 
do Brasil, Inscrita no CNPJ/MF sob o n.' 60.701.190/0001-04, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydlo de Souza Aranha, n' 100, Torre Olavo Selúbal, nesle 
ato devidamente representada na forma do seu Eslaluto Social (doravanle designado, simplesmente, 
como "Banco Depositário"); 

PRECISION FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO, fundo de investimento 
devldamenle constltuldo em conformidade com as leis do Brasil, Inscrllo no CNPJ/MF sob o n.' 
17.999.247/0001-66 ("Fundo"), neste ato devidamenle representado por seu administrador BTG 
Pactuai Serviços Financeiros SA DTVM, Instituição financeira, com sede na Cidade e Estado do Rio 
de Janeiro, localizada à Praia de Bolafogo, 501, 5' Andar (Parte), Torre Corcovado, Botafogo, CEP 
22250-040, Brasil, e Inscrita no CNPJ/MF sob o número 59.281.253/0001-23, neste ato representado 
na forma do seu Estatuto Social; e 

BTG PACTUAL SERViÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição financeira, com sede na Cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, localizada à Praia de Botafogo, 501, 5' Andar (Parte), Torre Corcovado, 
Botafogo, CEP 22250-040, Brasil, e inscrita no CNPJ/MF sob o número 59.2~1 .253/0001-,23" neste ato 
representado na forma do seu Estatuto Social (doravante deslgnad9. simplesmente, comO 
"Administrado!''') 

CONSIDERANDO QUE a Emissora é concessionária de serviços públiCOS e celebrou com o Estado de São 
Paulo, por Intermédio da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de 
São Paulo ("ARTESP", sendo ° Estado de São Paulo e a ARTESP referidos em conjunto como "Poder 
Concedente'), em 23 de abril de 2009, o Conlrato de Concessão Rodoviária n.' 004/ARTESP/2009 
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!li r;oluç6es para o 
Mev<:ado de Capitais 

("Contrato de Concessão") por meio do qual foi outorgada à Emissora a concessão para exploração onerosa 
do sislema rodoviál'lo definido por Corredor Marechal Rondon Leste, conslituldo por trecho da Rodovia SP-
300 a acessos, lotalizando 417 km, correspondente ao Lote 21 do Programa Estadual de Concessões 
Rodoviárias do Governo do Estado de São Paulo, adjudicado à Emissora nos termos do Edital de 
Concorrência Pública Internacional n,' 5/2008 da ARTESP ("Sistema Rodoviário" e "Concessão", 
respectivamente); 

CONSIDERANDO QUE o Conselho de Administração da Emissora, em reunião realizada em 13 de maio de 
20'13 ("RCA"), e a Assemblela Geral Extraordinária de acionistas da Emissora, realizada em 13 de maio de 
2013 ("AGE"), deliberaram e aprovaram a realização, bem como os termos e condições, da l' (primeira) 
emissão de debêntures simples, não converslveis em ações, da espécie quirografária a ser convolada em 
espécie com garantia real, em série única, sob regime de garantia firme de colocação para as debênlures 
Inicialmente ofertadas, da Emissora, no valor de, inicialmente, R$1,065,000,000,00 (um bilhão e sessenta e 
cinco milhões de reais) em 15 de junho de 2013 ("Data de Emissão" e "Valor Total da Emissão", 
respectivamente), observado que tal montante poderá ser aumentado em virtude do exerelelo da Opção de 
Debêntures Adicionais (conforme definido na Escrllura de Emissão), as quaiS serão colocadas sob regime de 
melhores esforços ("Debêntures" e "Emissão", respectivamente), conforme disposto no artigo 59 da Lei 
n,' 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedade. por Açõe."); 

CONSIDERANDO QUE em 14 de maio de 2013 foi celebrado o "Instrumento Particular de Escritura da l' 
(primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Converslvels em Ações, da Espécie Quirografária a ser 
Convolada em Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, da Concessionária 
Rodovias do Tietê SoA." entre a Emissora e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão 
de lIIulares das Debêntures ("Escritura de Emissão' e "Debenturistas", respectivamente); 

CONSIDERANDO QUE as Debênlures serão objeto de distribuição pública, sob o regime de garantia lirme de 
colocaçM para as Debêntures Inicialmente ofertadas, sem considerar as Debêntures Adicionais (conforme 
definido na Escritura de Emlssêo), as quais ser~o distribuldas sob o regime de melhores esforços de 
colocação, nos termos da Instrução da CVM n,' 400, de 29 de dezembro. de 2003, conforme alterada 
("Instrução CVM 400" e "Oferta", respectivamente); 

CONSIDERANDO QUE os recursos IIquidos a serem obtidos pela Cedenle com a Oferla serão desti.nados ao 
(1) ao pagamento da divida represenlada pelas notas promissórias comerciais da 4' (quarla) emissão da 
Cedente ("Notas Comerciais") e (2) ao pagamento futuro de gastos elou, despesas a serem Incorridas a partir 
da data de liquidação da Oferla e relacionadas ao Projeto de Investimento ("Investimentos Futuros"), sendo 
tal Projeto de Investimento considerado como prioritário pelo Ministério dos Transportes, conforme a Porlaria 
(conforme abaixo definido), o qual consiste na conservação, na mstauração e na ampliação da malha viária 
concedida á Cedente, nos termos do Contrato de Concessão, abrangendo principalmente as Rodovias SP-
101, SP-308, SP-113, SP-300 e SP-209 ("Malha Viária" e "Proleto de Investimento", respectivamente), nos 
termos do prospecto preliminar e do prospecto definitivo da Oferla e do FormulMo de Referência da Cedente, 
incolpOl'ado por referência a tais prospectos ("Prospecto Preliminar" e "E'J:Q9pecto Definitivo", respectivamente, 
e, em conjunto, "Prospeclos"), conforme descrito na Escritura de Emissão; 

CONSIDERANDO QUE a Emissão será realizada nos lermos do artigo 2' da Lei 12.431, do Decrelo 
Presidencial n.' 7,603, de 09 de novembro de 2011, da Resolução do Conselho Monetário Nacional ("CMN") 
n,' 3.947, de 27 de janeiro de 2011, da Porlarla GM n,' 09, emitida pelo Ministério dos Transportes em 27 de 
janeiro de 2012, para implemenlação do Projeto considerado como prioritário nos termos da Portaria GM n,' 
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Mercado de Cnpitais 

54, emitida pelo Ministério dos Transportes em 02 de abril de 2013, e publicada no Diário Oficial da União em 
03 de abril de 2013 ("Portaria"); 

CONStDERANDO QUE nos termos da RCA e AGE foi aprovada a cessão liduciárla dos Bens e Direitos 
Cedidos (conforme abaixo definidos) pela Emissora aos Debenlurislas, representados pelo Agente Fiduciário, 
em garantia do valor total da divida da Emissora representada pelas Debêntures, na Data de Emissão, 
acrescido da Atualização Monetária, Remuneração, Encargos Moratórios aplicáveis, bem como das demais 
obrigações pecuniárias da Emissora previstas na Escritura de Emissão, Inclusive, mas não limitado, aos 
valores devidos ao Agenle Fiduciário; 

CONSIDERANDO QUE a Emissora e o Agente Fiduciário, na qualidade de representantes dos Debenturistas, 
celebraram, nesta data, o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Direitos sobre Contas e 

. Outras Avenças ("Contrato de Cessão Fiduciária"), mediante o qual, entre outras avenças, a Emissora 
cedeu flduciariamenle em favor dos Debenturistas, represenlados pelo Agente Fiduciário, os direitos de 
crédito da Emissora em face do Banco Depositário com relação ás Contas do Projeto (conforme definidas 
abaixo), bem como os direitos de créditos previstos no Conlrato de Cessão Fiduciária ("8ens e Direitos 
Cedidos"), para assegurar o pagamento pontual e integral das Obrigações Garantidas (conforme abaixo 
definidas); e 

CONSIDERANDO QUE a Emissora e o Agente Fiduciário, na qualidade de represenlante dos Debenturistas, 
desejam constituir o Banco Depositário como administrador das Contas do Projeto (conforme definidas 
abaixo), e reprosentante de lals partes, porém, sempre para beneficio único e exclusivo dos Debenturistas, 
com o objetivo de manter, gerenciar, movimentar de forma exclusiva e administrar os montantes depositados 
nas Conlas do Projeto, estrilamente de acordo com o disposlo neste Contraio. 

ISTO POSTO, as partes acima nomeadas têm entre si juslo e contralado de boa fé o quanto segue, a que se 
obrigam em caráter irrevogável e Irretratável duranle a vigência da Emissão, por si e seus cessionários ou 
sucessores, à qualquer titulo. 

Cláusula Primeira - Deflnlçõee 

1.1 Excelo se de oulra forma aqui disposto, termos aqui utilizados com Iniciai em maiúsculo e; não definidos 
neste Contraio de oulra forma (Incluindo, sem limitação, o Preâmbulo) terão o significado a elesatrlbuldos 
na Escritura de Emissão e as regras de Inlerpretação ali previstas apllcar-se-ão a este Conlrato, lal como 
se aqui estivessem transcrilas. Todas as referências contidas nesle Conlrato a quaisquer outros conlratos 
ou documenlos significam uma referência a lais Instrumentos tais como aditados, modificados e que se 
encontrem om vigor. Adlcionalmenle, para os fins desle Conlrato, os seguintes lermos lerão os 
significados abaixo indicados: 

1.1.1. "Acionistas' significa as aclonlslas controladoras, delenloras da totalidade das ações represenlatlvas 
do capital social da Emissora, quais sejam, a AIIantia Sertin Participações S.A., sociedade por ações, 
com sode na Cidade de sao Paulo, Eslado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.' 
2.277, 12' andar, CEP 05426-100, Inscrita no CNPJIMF sob o n.' 14.975.90310001-00, que detém 
11.178.923.797 (onze bilhões, cenlo e setenla e oito milhões, novecentos e vinte e três mil, 
setecenlos e novenla e sele) ações de emissão da Emissora, correspondenles a 50% (cinquenta por 
cenlo) do seu capilal social, e a Ascendi Inlemational Holdlng S.V, sociedade de responsabilidade 
limitada conslilufda ao abngo da lei holandesa (bas/olen vennootschap mel bepernle 
aansprakalljklleiá), com sede na Cidade de Amslerdã, na Holanda, em Prlns Sernhardplein 200, 1097 
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JB, matriculada junlo do Reglslro Comerciai da Cllmara de Comércio e Indústria Holandesa sob o n,' 
52525252, Inscrita no CNPJ/MF sob o n,' 14,382,91410001-79, que detém 11.178,923.798 (onze 
bilhões, cento e setenta e alto milhões, novecentos e vinte e três mil, setecentos e noventa e oito) 
ações de emissão da Emissora, correspondentes a 50% (clnquenta por cento) do seu capital social, 

1,1.2, "Administrador" significa o BTG Pactuai Ser~ços Financeiros SA Distribuidora de Tltulos e Valores 
Mobiliários, na qualidade de administrador do Fundo (conforme abaixo definidO) ou outro que vier a 
subslllul-Io, nos termos do presente Conlrato, 

1,1,3, "Capex Não Desembolsado" significa soma dos gastos previstos no Cronograma da ARTESP que 
nao tenham sido realizados alé a Data de Verificação Anual e que deverãO necessariamente estar 
previstos no Orçamento Anual do Projeto, 

1,1.4, "Consultor de TrMego" significa TTC/VTM oU outro que vier a substitui-Ia, nos termos da Escritura 
de Emissão, 

1,1,5, "Conta de Indenlzacões" significa a conta corrente de titularidade da Emissora, mantida junto ao 
Banco Depositário, sob o n' 13093·9, AgênCia n' 8541, movlmenlável somente pelo Banco 
Depositário nos termos previstos neste Contrato, na qual serão depositadas todas as Indenizações, 
nos termos da Cláusula Quarta desle Contrato, 

1,1,6, "Conta de Pagamentos do Proleto" significa a conla corrente de titularidade da Emissora, manllda 
junlo ao Banco Depositário, sob o n' 13094-7, Agência n' 8541, movlmentável (a) livremente pela 
Emissora, enquanto não ocorrer um Evento de Vencimento Anteclpadoe(b) somente pelo Agente 
Fiduciário, por melo de procuração oUlorgada nos termos do Anexo IV, nos termos prev,istos nesle 
Contrato, 

1,1.7, "Contas para Investtmento" significam as contas correnles de titularidade da Emis'-ora, mantidas 
junto ao Administrador, descritas no Anexo V aO presente Contrato, para as quais serão transferidos, 
nos termOs da Cláusula Quarta deste Conlrato, todos os monlantes a serem inveslldos no Fundo, nos 
termos deste Contrato, 

1,1,8, "Conta de Receitas" significa a conta corrente de titularidade da Emissora, manllda junto ao Banco 
Depositário, sob o n' 13095-4, Agência n' 8541, movlmentável somente pelo Banco Depositário nos 
termos previstos neste Contraio, na qual serão depositados, nos termos da Cláusula Quarta desle 
Conlralo, (a) os recursos provenientes da Emissão; (b) quaisquer recursos recebidos pela Emissora 
em decorrência de Endivldamenlos Permilldos ou aumentos de capital; e (c) todos os Bens e Direitos 
Cedidos, 

1,1,9, "Conta Reserva de Capex" significa a conta corrente de titularidade da Emissora, mantida junto ao 
Banco Deposftárlo, sob o n' 13096-2, Agência n' 8541, movlmentável somanle pelo Banco 
Depositário, nos termos previstos neste Contrato, para a qual será transferido, nos termos da 
Cláusula Quarta deste Contrato, o valor necessário para perfazer o SaldO Obrigatório da Conta 
Reserva de Capex, nos termos deste Contrato, ' 

1,1,10, "Conta Reserva de Custos de O&M" significa a conta corrente de titularidade da Emissora, mantida 
junto ao Banco Depositário, sob o n' 13097-0, Agência n' 8541, movimentável somente pelo Banco 
Depositário, nos termos previstos neste Conlrato, para a qual será transferido, nos termos da 

4 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
20

-9
3.

20
19

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

60
0B

C
29

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 S

E
C

C
H

I M
U

N
H

O
Z 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

11
/2

01
9 

às
 1

7:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
05

82
09

32
01

98
26

05
26

.

fls. 747



'" '. 

Soluçõ~s para () 
Marcado d0 Caph{.;is 

Cláusula Quarta deste Conlralo, o valor necessário para perfazer o Saldo Obrigatório da Conta 
Reserva de Custos de O&M, nos lermos deste Conlralo. 

1.1.11. "Conta Reserva de Insuficiência de ICSD" significa a conta correnle de lIIularldade da Emissora, 
mantida junto ao Banco Depositário, sob o n' 13098-8, Agência n' 8541, movimenlável somenle pelo 
Banco Depositário nos lermos previstos nesle Contrato, para a qual será Iransferldo, nos termos da 
Clausula Quarta deste Contrato, o valor necessário para perfazer o Saldo da Conla Reserva de 
Insuficiência de ICSD, caSO o ICSD (conforme abaixo definido), apurado de acordo com a Escritura 
de Emissão, tenha licado abaixo de 1,30 (um inteiro e trlnla cenlésimos). 

1.1.12. "Conta Reserva d. Pré Financiamento da Remuneração das Debêntures" significa a conta 
correnle de lIIularldade da Emissora, mantida junto ao Banco Deposllárlo, sob o n' 13099-6, Agênola 
n' 8541, movimentável somenle pelo Banco Depositário, nos lermos prevlslos neste Conlrato, para a 
qual será Iransferido, nos termos da Ciáusula Quarta deste Contraio, o valor necessário para perfazer 
o Saldo Obrigatório da Conta Reserva de Pré Financiamento de Remuneração das Debên(ures, nos 
termos deste Con~ato. 

1.1.13. "Conta Reserva do Serviço da Dlvid~" significa a conta corrente de lIIularldade da Emissora, 
mantida Junto ao Banco Depositário, sob o n' 13100-2, Agência n' 8541, movlmentável somente pelo 
Banco Depositário, nos termos previstos neste Contrato, para a qual será transferido, nos termos da 
Cláusula Quarla deste Conlrato, o valor necessário para perfazer o Saldo Obrigatório da Conta 
Reserva do Serviço da Divida, nos termos desle Contrato. Os recursos depositados na Conta 
Reserva do Serviço da divida serão utilizados para pagamento do serviço da divida da Emissora, 
Incluindo principal e acessórios da divida decorrenle da Escritura de Emissão nas hipóteses previstas 
neste Conlrato. 

1.1.14. "pontas do Projeto" tem o significado a esse termo atrlbuldo na Cláusula 2.1 desle Contrato. 

1.1.15. "Contas Reserva" significa a Conta Reserva de Capex, Conta Reserva de Custos de O&M, Conta 
Reserva de Insuficiência de ICSD, Conta Reserva de Pré Financiamento de Remuneração das 
Debêntures e Conta Reselva do Serviço da Olvida. 

1.1.16. "Contrato de Atienação Fiduciária de Acõe~" significa o "Contrato de Alienação Fiduclarla de Ações 
e Outras Avenças" celebrado em 14 de maio de 2013 entre as Acionistas, o Agente Fiduciário e a 
Emissora, na qualidade de interveniente anuenle. 

1.1.17. "Contrato de Cessão Fiduciária" significa o "Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Credilórios e 
Direitos Sobre Contas e Outras Avenças" celebrado em 14 de mala de 2013 entre a Emissora, o 
Agente Fiduciário e o Banco Depositário. 

1.1.18. "Cronoqrama da ARTESP" significa o cronograma Ifsico-financelro de Invesllmentos aprovado pela 
ARTESP e verilicado pelo Engenheiro Independente e anexado aO presente Contrato como Anexo 111. 
Toda e qualquer alleração ao cronograma descrito no Anexo 111 ao presente Contraio deverá ser 
verificada pelo Engenheiro Independente. 

1.1.19. "Dala de Subscrição e Integralização das Debêntures" significa a data em que as Debêntures 
forem subscritas e Integralizadas, 
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Meyea(.lo de Capitais 

1.1.20. "Data de Verificação Trimestral" significa o último Dia Útil de março, junho, setembro e dezembro de 
cada ano, a parlir da Data de Subscrição e Integralização das Debêntures. 

1.1.21. "Data de Verificação Semestral" significa o último Dia Útil de junho e dezembro de cada ano, a partir 
da Dala de Subscrição e Integralização das Debêntures. 

1.1.22. "Data de Verificação Anual" significa o último Dia Útil de junho, a partir da Data de Subscrição e 
Integralização das Debêntures. 

1.1.23. Data de Verificação" significa, individualmente ou em conjunto, uma Data de Verificação Trimestral, 
a Data de Veriflcaçi'lo Semestral e a Data de Verificação Anual, de acordo com o contexto. 

1.1.24. "Q!Uill[" significa qualquer dia que não seja sábado, domingo, feriado no Estado de São Paulo ou 
leriado nacion aI. 

1.1.25. "Documentos de Garantia" significa, quando referidos em conjunlo, o presente Contrato, o Conlralo 
de Cessão Fiduciária e o Conlralo de Alienação Fiduciária de Ações. 

1.1.26. "Empréstimos para Capital de Giro" tem o significado a esse lenno alrlbuldo na allnea (b) da 
Cláusula 4.16.3.1 da Escritura de Emissão. 

1.1.27. "Empréstimo Subordinado" tem o significado a esse termO atrlbufdo na allnea (cj da Cláusula 
4.16.3.1 da Escritura de Emissão. 

1.1.28. "Engenheiro Independente" significa a Arup Brasil Consultoria Lida. ou quem vier a substitui-Ia nos 
termos da Escritura de Emissão. 

1.1.29. "Evento de Vencimento Antecipado" lem o significado disposto na Cláusula 4.16 da Escritura de 
Emissão. 

1.1.30. "Fundo" significa o Preclsion Fundo de Investimento Renda Fixa Crédito Privado, Inscnto no CNPJ 
sob o n.' 17.999.247/0001-66, administrado pelo Administrador. 

1.1.31. "leso" significa o Indlce de Cobertura do Serviço da Olvida, calculado de acordo com a Escritura de 
Emissão. 

1.1.32. "Indenlzacões" significa lodos os valores que venham a ser recebidos em razão do (i) dl,reilo de 
receber todos e quaisquer vatores que, efetiva ou potencialmente, seJaniou venham a se lornar 
devidos pelo Poder Concedente á Emissora, em caso de extinção, revogação ou modlftcaçao da 
concessão outOl'gada nos termos do Contrato de Concessão, Incluindo, mas n1lo se limitondo, ao 
direilo de receber indenização do Poder Concedente, decorrente de qualquer hipótese de exilnção do 
Contraio de Concessão por parte do Poder Concedente, consoante o disposto no artigo 35 da Lei n.' 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e no Contrato de Concessão, e (111) direito de receber indenizações 
e pagamentos dos seguros contratados no âmbito do Projeto, conforme Indicados na tab~a conslante 
do Anexo IV do Contrato de Cessão Flduciéria. 

1.1.33. "Investlméntos Permitidos' tem o significadO dado pela Cláusula Terceira do presente Contraio. 
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Soluções para o 
Mercado de Capitais 

1.1.34. "Notificação de Vencimento Antecipado" significa uma nolificaçllo do Agente Fiduciário, conforme 
prevista na Cláusula 6.1 deste Contrato, comunicando ao 8anco Depositário a ocorrência de um 
Evento de Vencimento Antecipado e, quando aplicável, Instruindo o Banco Depositário a tomar 
quaisquer medidas indicadas pelo Agente Fiduciário com relação a uma ou mais Contas do Projeto 
Ou quaisquer garantias outorgadas ao Agente Fiduciário, nos termos dos Documentos de Garantia. 

1.1.35. "Obrlgacões Garantidas" tem o significado a esse termo atribuldo nos Documentos de Garantia. 

1.1.36. "Orçamento do Proleto" significa o orçamento a ser elaborado anualmente pela Emissora, verificado 
semestralmente pelo Engenheiro Independente e encaminhado ao Agente Fiduciário, discriminando 
(I) os custos e despesas operacionais relacionados ao Projeto para os 12 (doze) meses seguintes ao 
de sua elaboração, e (li) os valores dos investimentos no Projeto para os 42 (quarenta e dois) mesés 
seguintes ao de sua elaboraçllo. O Orçamento do Projeto deverá incluir o Capex Não Desembolsado. 
Caso quaisquer das Datas de Verificação ocorra no mês de junho, deverá ser c.onsiderado o 
orçamento anual aprovado pelo. Engenheiro Independente lalativo ao mês de dezembro do anO 
Imediatamente anterior. Caso Orçamento do Projeto atualizado não seja encaminhado ao Agente 
Fiduciário, este utilizará o Orçamento do Projeto disponlvel para os cálculos de Saldos Mlnimos 
Obrigatórios aplicáveis. 

1.1.37. "!'Mamentos Restritos" tem o ~gnlflcado a esse termo atrlbuldo na Escritura de Emissllo. 

1.1.38. "Remuneração das DebElntures" tem o significado a esse termo atribuldo na Cláusula 4.10 da 
Escritura de Emissão. 

1.1.39. "Requlslcão de TransferElncla" significa uma solicitação da Emissora, conlorme modelo previsto na 
Anex.QJl ao presente Contrato, assinada por seus representantes leg"s devidamente autorizados, e, 
se apticável, revisada e aprovada pelo Engenheiro Independente, exceto se de outra forma prevista 
nesle Conlrato. 

1.1.40. "Saldo da Conta Reserva de InsuflclElncla de ICSO" significa, sempre que o último ICSD, apurado 
pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão, seja Inferior a1 ,30 (um Inteiro e trinta 
centésimos), o valor equivalente ao saldo da Conta de Pagamenlos do Projeto, verificado a cada 
Data de Verificaçllo Trimestral, após realizados os pagamentos previstos na Cláusula.4.7. abaixo alé 
o limile do valor projetado das 2 (duas) prestações subsequentes de principal e Rel1)uneração das 
Debêntures, conforme indicado pelo Agente Fiduciário. Caso os 2 (dois) últimos ICSD, apurados nos 
termos da Escritura de Emlss~o, sejam iguais ou superiores a 1,30 (um inlelro e Irlnta centésimos), 
não será exigido qualquer saldo para a Conta Reserva de Insuficiência de .ICSD, sendo certo que, 
neste caso, qualquer valor constante da Conta Reserva de Insuliciência de ICSD será transferido pelo 
Banco Depositário para a Conta de Pagamentos do Projeto Independentemente de notificação por 
parle da Emissora. . 

1.1.41. "S/lido Obrigatório da Conta Reserva de Pró Financiamento de Remuneração da. Debêntures" 
significa uma quantia em dinheiro que será exigida e automaticamente Iransferida pelo Banco 
Depositário, a partir da Data de Subscrição e Integralização das Debêntures, com base na notificação 
enviada pela Emissora, que será definida com base na taxa linal de remuneraçao das Debêntures de 
acordo com o Anexo VI. 
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1.1.42. "Saldo Obrigatório da Conta Reserva de Capex" significa uma quantia em dinheiro que será 
exigida e automalicamente transferida pelo Banco Depositário, nos termos deste Contrato, após 
recebimento da notificação do Agente Fiduciário, a parllr da Data de Subscrição e Integralização das 
Debêntures, e venflcada na Data de Verificação Anual, equivalente à média anual dos gastos 
projetados com Investimentos em bens de capitat do Projeto para os 36 (trinta e seis) meses 
subsequentes, conforme o Orçamento do Projeto previamente aprovado pelo Engenheiro 
Independente. 

1.1.43. "Saldo Obrigatório da Conta de Reserva de Custos O&M" significa uma quantia em dinheiro que 
será exigida e automallcamente transferida pelo Banco Depositário, nos termos deste Contrato, após 
recebimento da notificação do Agente Fiduciário, a partir da Data de Subscrição e Integralização das 
Debêntures e posteriormente verificada na Data de Verificação Trimestral, equivalente aos gastos 
com operação e manutenção do Projeto para os 3 (três) meses subsequentes, conforme o 
Orçamento do Projeto verificado pelo Engenheiro Independente. 

1.1.44. "Saldo Obrigatório da Conta Reserva do Serviço da Divida" significa uma quantia em dinheiro que 
será exigida a parlir da Data de Subscrição e Integralização das Debêntures e posteriormente 
verificada na Data de Verificação Semestral, correspondente ao valor equivalente ao valor projetadO 
das 2 (duas) prestações subsequentes de principal e Remuneração das Debêntures, devidas nos 
termos da Escritura de Emissão, Incluindo pagamentos de principal, juros e demais acessórios da 
divida decorrente da Escritura de Emissão, conforme indicado pelo Agente Fiduciário, que para fins 
de cálculo da inflação no perlodo aplicável, utilizará a projeção do relatório Focus, publicado pelo 
Banco Central do Brasil. 

1.1.45. "Safdos Mlnlmos Obrigatórios" significa, quando referido em conjunto, o Saldo Obrigatório da Conta 
Reserva de Capex, o Saldo Obrigatório da Conta Resarva de Custos O&M e o Saldo Obrigatório da 
Conta Reserva do Serviço da Olvida. As Contas Reservas deverão permanecer preenchidas com os 
Saldos Mlnimos Obrigatórios até a quitação das Obrigações Garantidas. 

Cláusula Segunda - Contas do Projeto 

2.1 O Banco Depositário, por este ato, declara e conllrma que promoveu a abertura, em nome da 
Emissora e em beneficio dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciario, de cada uma das 
contas bancarias relacionadas nas Clausulas 2.1.1 a 2.1.8 abaixo. O Administrador, por sua vez, 
declara que promoveu a abertura, em nome da Emissora e em beneficio dos Debenturistas, 
representados pelo Agente Fiduciário, as contas bancarias relacionadas na Cláusula 2.1.9 (sendo aS 
contas bancárias relacionadas nas Cláusulas 2.1.1 a 2.1.9 doravante denominadas as "Contas do 
Projeto"). As Contas do Projeto são bloqueadas, com exceção da Contade Pagamento doProjeto, e 
vinculadas a este Contrato, aos Documentos de Garantia e li Escritura de Emissão, para beneficio 
exclusivo dos Debenturistas, representados pelo Agente Flduclarlo. Os valores depQsitados nas 
Contas do Projeto somente poderão ser transferidos, sacados, aplicados, investidos ou, por qualquer 
outra forma, movimentados pelo Banco Depositário ou pelo Administrador, conforme ocaso, com 
eslrita observência aos termos deste Contrato e as nollllcaçOes a serem enviadas pela Emissora elou 
peto Agente Fiduciario. Todos os custos relativos à abertura das Contas do Projeto, bem como os 
relaclooados aos Inveslimentos Permilidos, serão arcados pela Emissora. Todos os direitos de crédito 
decorrentes das Contas do Projeto elou sobre os recursOS nelas depositados foram cedidos 
fiduciariamente aos Debenturistas, representados pelo Agenle Fiduciário, nos termos do Contrato de 
Cessão Fiduciária: 
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2.2 

2.3 

Soluções para o 
Mercado de Capltnls 

2.1.1 

2.1.2 

2.1.3 

2.1.4 

2.1.5 

Conta de Receitas; 

Conta Reserva de Capex; 

Conta Reserva do Serviço da Olvida; 

Conta Reserva de Pré Financiamento de Remuneraçllo das Debêntures; 

Conta ReselVa de Custos de O&M; 

2.1.6 Conta Reserva de Insuficiência de ICSD; 

2.1.7 Conta de Indenizações; 

2.1.8 Conta de Pagamentos do Projeto; e 

2.1.9 Contas para Investimento. 

O Banco Depositário, para fins de gerenciamento e atendimento do fluxo de recursos no âmbito do 
Projeto, poderá, mediante prévio consentimento por escrito do Agente Fiduciário, na qualidade de 
representante dos Debenturistas, promover a aberlura e constituição de outras contas, como Contas 
do Projeto, nos termos deste Contrato, dos Documentos de Garantia e da Escritura de Emissão. Na 
hipótese de vir a ser neces8Ma, em conformidade com o presente Contrato, a segregaçllo de 
quaisquer Importâncias existentes em uma Conta do Projeto, deverá o Banco Depositário ou o 
Administrador, conforme o caso, enquanto as referidas importâncias se encontrarem pendentes de 
transferência ou saque, manter tais importâncias na Conta do Projeto em questão exclusivamente 
para essa destinação. 

Qualquer Conta do Projeto, cuja manutenção venha a se tornar desnecessária no Ilrnbito da Emissão, 
poderá ser encerrada pelo Banco Depositário ou pelo Administrador, conforme o caso, mediante 
requerimento conjunto da Emissora e do Agente Fiduciárto, desde que com o consentimento prévio 
de titulares da maioria das Debóntures em circulação, reunidos em assemblela geral, nos termos da 
Escntura de Emissão . 

2.4 A Emissora deverá entregar ao Banco Depositário e ao Admlntstrador todas as autorizações, 
procurações, carlões de assinaturas e quaisquer oulros documentos necessários, ou que o Banco 
Depositário ou o Administrador possam vir a solicitar para o fim de propiciar a aberlura, manutenção, 
movimentação e encerramento das Conlas do Projelo, nos termos deste Contrato e em tempo hábil 
para que a referida movlmentaçllo nas Conlas do Projelo ocorra nos prazos prevlslos neste Contrato, 
nos Documentos de Garantia ou na Escritura de Emissão, sendo que, em caso de prazos divergentes 
para uma mesma obrigação em tais documentos, as Parles concordam que prevalecerá o menor. 

2.5 Todos os valores e investimentos realizados com os recursos e valores deposilados em quaisquer 
das Contas do Projeto elou valores diretamente aplicados em Investimentos Permitidos, inclusive 
rendimenlos e ganhos decorrentes de lals invesflmentos, se houver, (i) n!lo representarão o 
pagamenlo de nenhuma das Obrigações Garanlidas afé que sejam efetivamente recebidos pelo 
Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenlurlslas, e alocados ao pagamento das 
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Obrlgaçães Garantidas, nos termos deste Contrato, dos Documentos de Garantia e da Escritura de 
Emissão, (11) deverão permanecer sujeitos ao ônus do Contrato de Cessão Fiduciária, em beneftcio 
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, e (ill) observado o disposto na Cláusula 4 .5, 
deverão, caso mantidos nas Contas do Projeto, permanecer em depósito junto ao Banco Depositário, 
sob a custódia e administração do Banco Deposltáno, ou, caso direcionados às Contas para 
tnvestimento, permanecer investidos, no Fundo, sob administração do Administrador, e em beneficio 
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, para os tins e nos termos do presente 
Contrato, do Contrato de Cessa0 Fiduciária, Documentos de Garantia e da Escritura de Emissão. 

2.6 A Emissora, neste ato, declara e garante que irá Instruir, em caráter Irrevogável e Irretratável, cada 
Uma das partes dos documentos, cujos direitos e créditos toram cedidos fiduciariamente aos 
Debenturistas, representados 'pelo Agente Fiduciário, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, 
e, ainda, compromete-se a Instruir, em caráter irrevogável e Irretratável, quaisquer pessoas, das quais 
venha a se tornar credora de quaisquer valores descritos na Cláusula Quarta deste Contrato, a pagar 
os referidos valores direfamente ao Banco Depositário, para depósito na respectiva Conta do Projeto, 
conforme especificado na aludida Cláusula Quarla, Se, não obstante as disposições acima, a 
Ernissora vier a receber qualquer desses valores, deverá detê-los, em caráter fiduciário, por conta e 
em beneficio do Agente Fiduciário, de forma segregada de seus demais recursos e patrimônio, 
cumprlndo·lhe entregar, em até 1 (um) Dia Útil, os referidos valores na forma como recebidos, 
adequadament0 identificados no que conceme à sua origem, ao Banco DepositMo, para depósito, 
em recumos livres e Imedlafamente dlsponlvels, na Conta do Projeto pertinente, conforme 
especificado na Cláusula Quarta abaixo. Enquanto não receber as devidas informações, deverá o 
Banco Depositário depositar o referido valor na Conta de Receitas. Enquanto não ocorrer um Evento 
de Vencimento Antecipado, o Banco Depositário deverá observar as Informações da Emissora sobre 
qual a origem dos créditos depositados nas Confas do Projeto, com exceção das Contas para 
Invesllmento, as quais serão de responsabilidade do Administrador, observados os termos deste 
Contrato. 

2.7 A Emissora obriga-se a não promover a abertura de qualquer outra conta bancária, ou manter 
qualquer conta bancária, além das Contas do Projeto, exceto por outras contas bancárias aprovadas 
previamente pelo Agente Fiduciário, na qualidade de represenfantes dos Debenlurlslas . 

2.8 A Emissora auloriza a troca de Informações entre o Banco Depositário e o Agente .Flduclárlo, na 
qualidade de representante dos Debenturlslas sobre qualquer movimentação envolvendo as Conlas 
do Projeto, bem como entre o Administrador e o Agente Fiduciário, na qualld~de de representante dos 
Debenturistas sobre as aplicações e/ou resgates no Fundo, renunciando ao direito de sigilo bancário 
em relação a tais Informações, de acordo com o inciso V, parágrafo 3', artigo 1', da Lei 
Complementar n' 105/2001. 

2.9 Todas as intormações, ações e transferências relacionadas às Contas para Investimento e aos 
Investimentos Permitidos serão de única e exclusiva responsabilidade do Administrador, sem que 
qualquer responsabilidade possa ser Imputada aO Banco Depositário nesses casos. 

Ç,láusula Terceira -Investimentos Permitidos 

3.1 Os recumos depositados nas Contas Reserva poderão ser aplicados e reaplicados pelo Banco 
Depositário, mediante instruções da Emissora, com observância do previsto nas Cláusulas 3.1.1 a 
3.1.5 abaixo. 
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3,1,1 

Soluções lGara o 
lVIercado de C.pltal' 

Os recursos depositados naS Contas Reserva poderão ser aplicados, medianle solicllação da 
Emissora ao Banco Depositário com 3 (três) Dias Úteis de antecedência, no Fundo, e desde 
que os recursos estejam dlsponlveis nas Contas Reserva pelo menos um dia útil antes da 
efetlvaçilo da aplicação, Contudo, na ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado, 
todos os recursos depositados nas Contas do Projeto, assim como dos oriundos de 
investimentos de tais recursos somente poderão ser aplicados ou reapllcados conforme 
Indicado pelOS Debenturistas ("Investimentos Permitidos"), 

3,1.2 O Fundo deverá Investir em: 

(I) O Fundo aplicará pelo menos 90% (noventa por cento) de seu patrimônio liquido em 
Letras Financeiras do Tesouro Nacional, assim entendidos como titulas públicos Indexados a 
SELlC ("LFT"), ou em cotas de fundos de Investimento, com liquidez diária, que por sua vez 
Invistam em LFT's e/ou ativos financeiros de emlssêo de instituições financeiras com ratlng (I) 
AAA em escala local por 2 (duas) das 3 (três) agências de rating (Moodys, S&P e Fltch) ou 
(iI) MA por 1 (uma) das 3 (três) agências de rating e a matriz casO esse banco seja 100% 
controlado por um banco estrangeiro, possua pelo menos dois ratings A· em escala global 
por 2 (duas) das 3 (três) agências da rating, 

(ii) O Fundo poderá aplicar até R$ 5,000,000,00 (cinco milhões de reais) de seu 
patrimônio em CDS's com prazo de até 1 (um) ano, desde que (i) o ratlng das Instituições 
financeiras emissoras seja no mlnimo M+ por 2 (duas) das,3 (três) agências de ratlng 
(Moodys, S&P e Fitch), e (li) o valor nM exceda 3% {três por cento} do valor tOlal de.recursos 
investidos pelo Fundo, 

(11i) O Fundo poderá aplicar até 7% (sete por cento) de seu patrimônio liquido em Letras 
Financeiras do Tesouro Nacional, assim entendidos cama titulos públicos indexados a SELlC 
("LFT"), ou em cotas de fundos de Investimento que por sua vez Invistam em LFT's e ativos 
financeiros de em~são de Instituições financeiras com rating AAA por pelo menos 2 (duas) 
das 3 (três) agências de rating (Moodys, S&P e Fitch), Esses investimentos deverão 
apresentar liquldez diária a partir do 6' (sexlo) mês contados da data da efetiva aplicação 
pelO Fundo, 

3,1.3 Na hipótese da ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado, o Administrador desde 
já se compromete a cumprir as determinações de aplicaçilo ou resgate de recursos no Fundo, 
de acordo com as orientações do Agenta Fiduciário, conforme, por sua vez, ortentação dos 
Debenturistas reunidos em assemblela geral. 

3,1 A As Partes expressamente concordam que, em decorrência de cumprimento de obrigações 
tributárias ou pagamento de tarifas e encargos de qualquer natureza, a Emissora poderá ter 
certa quantidade de quotas do Fundo reduzida, Esta reduçM. acarrelará a automática 
IIberaçM do ônus e gravame criado por este Contraio e pelo Contrato de CeSSa0 Fiduciária 
com relaçao a tais quotas do Fundo, 
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3.2 O Banco Depositário não prestará ás parles ora conlratantes serviços de assessoria elou consultoria 
de 'Investlmenlos de qualquer espécie, sendo de responsabilidade exclusiva da Emissora, a decisão a 
respeito da escolha da aplicação dos recursos existentes nas Conlas do Projeto. 

3.3 O Agente Fiduciàrlo, elou tampouco seus respectivos diretores, empregados ou agentes, não terão 
qualquer responsabilidade com relação a quaisquer preJulzos, relnvindicações, demandas, danos, 
trlbulos ou despesas, resultantes do Investimento, reinvestimento ou liquidação dos Investimentos 
Permitidos, Inclusive, entre outros, qualquer responsabilidade por quaisquer demoras (não resultantes 
de transgressão deliberada) no Investimento, reinvestimento ou liquidação dos Investimentos 
Permitidos, ou quaisquer lucros cessantes inerentes a essas demoras, cabendo ao Agente Fiduciário 
apenas e 111:> somente a prestação dos serviços estabelecidos neste Conlralo. 

3,4 A renúncia, substituição ou destllulção do Administrador deverá observar o procedimento estipulado 
no Regulamento do Fundo, que por sua vez obedecerá mecânica substancialmente similar à definida 
para o Banco Deposltárto conforme Clausulas 7.7 e 7.8, sendo cerlo que o antigo Administrador 
somente ficará liberado de suas obrigações e deveres após o novo administrador anuir, por escrito, 
com os termos e condições do presente Contrato e dos Contratos de Garantia, obrlgando"se as 
Partes, após tal anuência, a proceder com os aditamentos necessários. 

3.4.1 Não obstanle o disposlo na Cláusula 3.4 acima, a substituição ou a destlluição do 
Administrador, bem como a anuência aO novo Administrador, deverá ser previamente 
aprovada, em primeira convocação, por Debenturistas titulares da maioria das Debêntures em 
Cimulação ou, em segunda convocação, por Debenturistas que representem, no mlnlmo, a 
maioria das Debêntures de titularidade dos presentes. 

3.5 Qualquer alleração na pollllca de Investimento do Fundo, Incluindo o disposto na Cláusula 3.1.2 
acima, deverá ser previamente aprovada por Debenturistas titulares de 75% (setenta e cinco por 
cento) das Debêntures em Clrculaçlío reunidos em Assemblela Geral de Debenturistas. 

3.6 As Partes estão cientes de que qualquer movimentação no Fundo em desacordo com o previsto 
nesle Contrato é de exclusiva responsabilidade do Administrador, bem como oa atos por esle 
praticados com má-fé, dolo, fraude ou culpa. 

3.7 Caso o Administrador do Fundo seja substltuldo, o Banco Depositário e.o Agente Fidvciário.devem 
ser Imediatamente comunicados. 

3.7.1 Na hipótese prevista acima de substituição do Administrador, as Partes deverão' celebrar 
aditamento a este Contrato para que o novo admlnlslrador assuma .Iodas as 
responsabilidades aqui previslas . 

. " Cláusula Quarla - Depósitos, Saques e Utilização das Contas do Projeto 
<,\ 

A. Depósitos na Conta de Receitas: 

4.1 Os valores a seguir indicados serão depositados na Conta de Receitas diretamente ou, caso 
recebidos pela Emissora, pelo Banco Depositário ou por qualquer outra parle ora contratante, por eles 
depositados na Conta de Receitas, em 1 (um) Dia Útil do seu recebimento, sendO, em todas as 
hipóteses, para destinação em conformidade com o disposto no presente Contrato: 

12 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
20

-9
3.

20
19

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

60
0B

C
29

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 S

E
C

C
H

I M
U

N
H

O
Z 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

11
/2

01
9 

às
 1

7:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
05

82
09

32
01

98
26

05
26

.

fls. 755



;, 
~: . 

Soluções paru o 
Marcado de Capitais 

(I) os recursos provenienles da Emissão; 

(li) quaisquer reCursos recebidos pela Emissora em decorrência de Endividamentos 
Permitidos ou aumenlos de capital; e 

(lil) todos os Bens e Direitos Cedidos (excluldos tão somenle quaisquer valores que, 
conforme expressamente previsto neste Conlrato, devam ser depositados em 
qualquer oulra Conta do Projelo). 

B. Saques da Conta de Receitas na Data de Subscricão e tntegrallzacão das Debêntures: 

4.2. O Banco Deposilário, imediatamente após a Data de Subscrição e Integralização das Debêntures, 
efetuará transferências de recursos da Conta de Receitas, observada a ordem de prioridade 
eslabelecida nas Cláusulas 4.2.1 a 4.2.4 abaixo. 

4.2.1 Em primeiro lugar: o Banco Depositário deverá realizar o pagamento alravés de 
transferência para a conta bancaria Indicada na referida notificação do resgate das 60 
(sessenta) notas promissórias emitidas no âmbito da 4' (quarta) emissão, em série única, 
bem como de juros remuneratórios, de todas as despesas e custos decorrentes de tais notas 
promissórias, conforme valor a ser informado mediante notificação enviada pela Emissora. 

4.2.2 Em segundo lugar: após efetuar a transferência de recursos prevista na Clausula 4.2.1 
acima, o Banco Depositário deverá pagar através de transferência para a conta bancaria 
Indicada na referida notificação, todos os custos decorrentes da Emissão, .cuJo valor será 
Informado pela Emissora até 5 (cinco) dias antes da Data de Subscriçao e Integralizaç.ão 
(com exceção das Comissões do Coordenador Llder, que serão Informadas no Dia Util 
anterior a Dala de SubscriÇãO e Inlegralização das Debênlures), incluindo, mas não se 
limllando, ás despesas do Coordenador lIder, honorários dos assessores legais, 
remuneração do Agente Flduciarlo, Banco Depositaria e da agência de mtlng, conforme 
valores a serem informados mediante notificação enviada pela Emissora. 

4.2.3 Em terceiro lugar: após efeluar as transferências de recursos e pagamentos previstos nas 
Clausulas 4.2.1 e 4.2.2 acima, o Banco Depositário transferirá, no dia útil subsequente ao 
recebimento da notificação, da Conla de Receilas para as Contas Reserva, respellando a 
seguinle ordem: (I) Conla Reserva do Serviço da Divida; (iI) Conta Reserva de Pré 
Financiamento de Remuneração das Debêntures; (iii) Conla Reserva de Custos de O&M, e 
(iv) Conta Reserva de Capex, recursos suficientes para perfazer os respectivos Saldos 
Mlnlmos Obrigalórlos de lals contas, conforme valores a serem Informados mediante 
notificação enviada pelo Agenle Fiduciário ou pela Emissora, conforme o casa. 

4.2.4 Em quarto lugar: após efeluar as transferências de recursos previstas nas Cláusulas 4.2.1 a 
4.2.3 acima, o Banco Depositaria deverá transferir no dia subsequenle ao recebimento da 
notificação, enviada pela Emissora, o valor total do saldo remanescente deposllado na Conla 
de Receitas para a Conta de Pagamenlos do Projeto. 

C. Saques da Conta de Receitas Após a Data de Subscrição e Integralização das Debêntures: 
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Soluções para o 
Mercado de Capitais 

4.3 Observado o disposto na Cláusula 4.2 acima, caso o Banco Depositário não tenha recebido uma 
Notificação de Vencimento Antecipado, o Banco Depositário efetuará, diariamente, a transferência 
dos recursos da Conta de Receitas para a Conta de Pagamentos do Projeto, no dia subsequente ao 
I~ceblmento da notificação até às 12:00 horas. 

4.4 Observado o disposto na Cláusula 4.3 acima, na ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado 
as Contas do Projeto só poderão ser movimenladas pelo Agente Fiduciário, em nome da Emissora, 
por melo da procuração outorgada pela Emissora nos termos do Anexo IV ao presente Contrato. O 
Banco Deposilárlo, no entanto, deverá transferir da Conta de Receita para a Conta de Pagamentos, 
conforme Requisição de Transferência a ser apresentada pelo Agente Fiduciário com base no 
Orçamento do Projeto, para pagamento das seguintes despesas: (a) tributos Incidentes sobre a 
recella das Praças de Pedágio; (b) cumprimento das obrigações previstas no Contrato de Concessão 
relativas ao pagamento das despesas de ampliação, operaÇãO e manutenção e tributos Incidentes 
sobre o Projeto de fnvestimento, observado como limite máximo para tais despesas o valor máximo 
mensal de (I) R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) corrido pelo IPCA data base julho de 2008; 
mais (li) valores adicionais, conforme orçamento a ser elabOrado pela Emissora e anuldo pelo 
Engenheiro Independente; (c) pagamento, pela Emissora ao Poder Concedente, do valor mensal 
variável correspondente a 3% (três por cento) da recella bruta efetivamente obtida pela Emissora no 
mês imediatamente anterior a lal pagamenlo; (d) pagamento das Obrigações Garantidas; e (e) os 
Pagamentos das despesas relacionadas à manutenção das Debêntures, Incluindo; mas não se 
limitando, à remuneração do Agente Fiduciário, do banco liquidante, do agente escrlturador, do Banco 
Depositário e da agência de refing. 

4.5 

4.6 

4.7 

D. Saques da Conta d. Pagamentos do Proleto: 

Caso o Banco Depositário não tenha recebido uma Notificação de Vencimento Antecipado, os 
recursos depositados na Conta de Pagamenlos do Projeto poderão ser movimentados livremente 
pela Emissora. Mediante a ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado, os recursos 
depositados na Conta de Pagamenlos do Projeto somente poderão ser movimentados pelo Agente 
Fiduciário, que o fará por meio da procuração constante do Anexo IV. 

Sem prejulzo da livre movimentação da Conla de Pagamentos do Projeto prevista na Cláusula 4.5 
acima, os pagamentos individuais realizados pela Emissora acima de R$I.000.000,00 (um milhão de 
reais) ou pagamenlos conjuntos a um mesmo beneficiário acima de R$2.000.000,OO (dois milhões de 
reais) por mês serão previamente verificados pelo Engenheiro Independente mediante e 
apresentação pela Emissora de (i) notas fiscais; (li) contratos ou outros instrumentos que suportem o 
pagamenlo (incluindo, mas não se limitando, aO relatório de medição de obras); e (ili) Requisição de 
Transferência . 

4.6.1 Adicionalmente ao disposto na Cláusula 4.6 acima, na Data de Verificação, Semestral, o 
Engenheiro Independente verificará se o processo de seleção.dos prestadores de serviço 
estão conforme as práticas de mercado, bem como verificará os contratos com parles 
relacionadas, 

A Emissora se compromete a utilizar os recursos depositadOS na Conta de Pagamentos do Projeto 
unica e exclusivamente para as seguintes destinaçães, respeitada a ordem de prioridade abaixo, 
Isentando o Banco Depositário de qualquer responsabilidade caso os recursos não sejam utilizados 
nas destlnaçães abaixo: 
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(a) 

(b) 

(c) 

(d) 

(e) 

Soluções para o 
Marcado de Capitais 

tributos incidentes sobre a receita das Praças de Pedágio; 

cumprimento das obrigações previstas no Contrato de Concessão relativas ao pagamento 
das despesas de ampliação, operação e manutenção e tributos incidentes sobre o Projeto de 
Investimento, observado como limite máximo para tais despasas o valor máximo mensal de 
(i) R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) corrigido pelo IPCA data base julho de 2008; mais 
(11) valores adicionais, conforme orçamento a ser elaborado pela Emissora e anuldo pelo 
Engenheiro Independente; 

pagamento, pela Emissora ao Poder Concedente, do valor mensal variável correspondente a 
3% (três por cento) da receita bruta elellvamente obtida pela Emissora no mês Imedlatam'ente 
anterior a tal pagamento; 

pagamento das Obrigações Garantidas; 

pagamentos das despesas relacionadas á manutenção das Debêntures. incluindo, mas não 
se limitando, à remuneração do Agente Fiduciário, do banco liquidante, do agente 
escrlturador, do Banco Depositário e das agências de f8l1ng; 

pagamentos de despesas do Projeto relacionadas com aquisição ou melhorias de bens de 
capital e com operação e manutenção, conforme Cronograma da ARTESP; 

preenchimento dos Saldos Mlnimos Obrigatórios; 

pagamento dos Pagamentos Restritos na Data de Verlllcação Semestral, casO o Agente 
Fiduciário e o Banco Depositário. conforme o caso, confirmem que as obrigações decorrentes 
da Cláusula 4.16.3.1(e) da Escritura de Emissão loram devidamente cumpridas pela 
EmIssora; e 

pagamento de dividendos aos Acionistas na Data de Verificação Semestral, caso o Agente 
Fiduciário, confirme que, no ano Imediatamente anterior, os requisitos para distribuição de 
dividendos. conforme descrito na Cláusula 4.16.2 (D da Escritura de Emissão, foram 
devidamente cumpridos. 

4.8 Na Data de Verificação Semestral, o Engenheiro Independente verillcará: (i) se os recursos 
depositados na Conta de Pagamentos do Projeto foram aplicados em conformidade com o 
Orçamento do Pl'Ojeto e com o Cronograma da ARTESP; (li) se os recursos depositados na Conta de 
Pagamentos do Projeto foram aplicados em conformidade com o disposto na Cláusuta 4.7 acima; (Iii) 
a evolução do cronograma flslco-flnanceiro do Projeto, e (iv) se a Emissora está cumprindO com o 
Cronograma da ARTESP. 

4.8.1 Adicionalmente ao disposto acima, o Agente Fiduciário verificará se as Contas Reserva estão 
devidamente preenchidas com os Saldos Mlnimos Obrigatórios. 

4.9 Caso seja verificado qualquer desconformidade em valor suparlor a R$I.000.000 ,00 (um milhão de 
reais), corrigido pelo IPCA a partir da data de Subscrição e Integralização das Debêntures, na 
aplicação dos recursos depositados da Conta de Pagamentos do Projeto, conforme verificado pelo 
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Engenheiro Independente, nos lermos da Cláusula 4.8 acima, a paltlr de Informações presladas pela 
Emissora, tal evento será classificado como Evento de Vencimento Antecipado Não-Automático, nos 
termos da Escritura de Emissão, ficando aS Conlas do Projeto bloqueadas. 

E. Verlftcação Dos Saldos Mlnlmos Obrigatórios Das Contas De Reserva: 

4.10 A cada Data de Verificação, os Saldos Mlnlmos Obrigatórios de cada Conta de Reserva deverão 
estar constituldos de acordo com o valor indicado pelo Agente Fiduciário. 

4.11 Se, na respectiva Data de Verificação, o Agente Fiduciário verificar que as Contas Reserva não estão 
devidamente preenchidas com os Saldos Mlnimos Obrigalórios (exceto pela Conta Reserva de Pré 
Finallciamenlo de Remuneração das Debêntures, cujo saldo será Informadó pela Emissora), o Agente 
Fiduciário deverá notificar, em alé 1 (um) Dia Ulil, a Emissora, com cópia para o Banco Depositário, 
Informando sobre tal fato. 

4.12 A Emissora deverá depositar naS Contas Reserva o montante necessário para perfazer os Saldos 
Minlmos Obrigatórios em até 15 (quinze) dias contados da notificação referida na Cláusula 4,11 
acima, 

4.13 Caso a obrigação prevlsla na Cláusula 4.12 acima não seja cumprida, tal fato deverá ser considerado 
um Evento de Vencimento Antecipado Não-Automállco, nos lermos da Escritura de Emissão, ficando 
aS Contas do Projeto bloqueadas. 

F. Movimentação das Contas Reserva: 

4.14, Os valores dlsponlveis nas Conlas de Reserva que excederem o Saldo Mlnimo Obrigatório apncável 
poderão, a crilério da Emissora, mas sempre verificado prevlamenle pelo Agenle Fiduciário, ser 
Iransferidos, naS respectivas Datas de Verificação, para a Conta de Pagamentos, 

4.14.1 Caso os valores excedentes estejam depositados nas Contas para Investimento ou 
investidos comO Investimentos Penmilidos, o Agente Fiduciário deverá requerer ao 
Adminislrador a transferência dos recursos excedenles, das Contas para Investimento para 
as respectivas Contas do Pro/elo, OU o resgate, nos termos da Cláusula Terceira, dos 
Inveslimentos Permitidos, sendo certo que a Iransferêncla dos valores excedente para a 
Conla de Pagamento só poderá ser realizada pelo Banco Depositário a partir da dala que o 
Administrador transferir os recursos para as Conlas do Projeto aplicáveis. 

G. Ullllzação da Conta de Reserva: 

4.15. Caso, a qualquer momento, (i) os recursos depositados na Conta de Pagamentos não sejam 
suficientes para o pagamento das despesas previstas no Orçamento do Projeto e no Cronograma da 
ARTESP, conforme verificado pelo Engenheiro Independente; e (li) o Engenheiro Independente 
verllique, nos termos da Cláusula 4.8 acima, a partir de Informações prestadas pela Emissora, que os 
recursos depositados na Conta de Pagamentos do Projeto foram aplicados em conformidade com o 
disposto na Cláusula 4.7 acima, a Emissora deverá enviar ao Banco Depositário, com cópia para o 
Agente Fiduciário, uma Requisição de Transferência para que o Banco Depositário transfira, no dia 
útil subsequente ao recebimento da notificação, observado o disposto na Cláusula 5.1,), o montante 
Indicado em tal requisiçãO, da Conta de Reserva de Capex para a Conta de Pagamentos, sendo cerlo 
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que o valor individuai ou agregado de tais transferências estará sempre limitado a 80% (oitenta por 
cento) do saldo da Conta de Reserva de Capex na data de envio da Requisição de Transferência. 

4.15.1 Caso o montante correspondente a 80% (oitenta por cento) do saldo da Conta de Reserva de 
Capex não seja suficiente para o pagamento das despesas previstas no Orçamento do 
Projeto e no Cronograma da ARTESP, conforme verificado pelo Engenheiro Independente, o 
Banco Depcsltário pcderá transferir o montante que faltar da Conta de Reserva de O&M para 
a Conta de Pagamenlos, sendo cerlo que o valor Individuai ou agregado de lals 
transferências estará sempre IImilado a 80% (oitenta pcr cenlo) do saldo da Conta de 
Reserva de O&M. 

4.15.2 Caso os montantes referidos nas Cláusulas 4.15 e 4.15.1 acima não sejam suficiente para o 
pagamento das despesas previstas no Orçamento do Projelo e no Cronograma da ARTESP, 
conforme verificado pelo Engenheiro Independente, o Banco Depositário poderá transferir o 
monlanle que faltar da Conta de Reserva para Serviço da Olvida para. a Conla de 
Pagamenlos, sendo cerlo que o valor Individuai ou agregado de láis transferências eslará 
sempre limitado a 80% (oltenla por cenlo) do saldo da Conla de Reserva para Serviço da 
Olvida. 

4.15.2.1 A Emissora deverá recompor o SaldO Obrlgalórlo da Conta Reserva do 
Serviço da Divida em alé 15 (quinze) dias contados das transferências mencionadas 
na Cláusula 4.15.2 acima, sob pena de, caso não recompcslo referido saldo no prazo 
indicado, tal falo ser con~derado um Evento de Vencimento Antecipado Não­
Automático, nos lermos da Escritura de Emissão, ficando, neste caso, as Contas do 
Projeto bloqueadas. 

4.15.3 No caso de utilização das Contas Reservas, conforme mecanismo disposto na presente 
Cláusula, o Banco Depositário deverá bloquear 60% (sessenta por cento) do saldo existente 
e futuro da Conta de Receitas e deverá transferir lals recursos para a Conta Reserva cujo 
Saldo Mlnlmo Obrigatório não esleja devidamente preenchido, alé que os respectivos Saldos 
Mlnimos Obrigatórios sejam reestabelecidos, respeilada a seguinte ordem de prioridade: (i) 
Conta Reserva de Custos de O&M e (li) Conta Reserva de Capex. 

H. Sagues da Conta Reserva de Pró Financiamento de Remuneraçllo das Debêntures: 

4.16 

4.17 

Até o semestre encerrado em 30 de junho de 2015, caso os recursos depositados na Conta de 
Pagamentos do projeto não sejam suficientes para o pagamenlo da Parcela subsequente da 
Remuneração das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, a Emissora deverá. Ins.trulr o 
Banco Depositário, com conhecimento ao Agente fiduciário, a Iransfelir da Conta Reserva ·de Pré 
Financiamento de Remuneração das Debêntures o monlanle que fallar para o pagamento da parcela 
subsequente de Remuneração das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão. 

A partir (o inclusive) do semestre encerrado em 30 de junho de 2015, caso o ICSD, apurado de 
acordo com a Escritura de Emissão, tenha ficado abaixo de 1,30 (um Inteiro e trinta cenléslmos), a 
Emissora devera instruir o Banco Depositário, com conhecimento aO Agente Fiduciário a transferir da 
Conla Reserva de Pré Financiamento de Remuneração das Debêntures para a Conta de Pagamentos 
do Projeto o montante necessário para que o ICSD modificado allnja 1,30 (um inteiro e Irlnla 
centésimos). 
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4.17.1 Caso, depois de transcorridos 4 (quatro) anos contados da Data de Subscrição e 
Integralização das Debêntures, ainda haja saldo remanescente na Conta Reserva de Pré 
Financiamento de Remuneração das Debêntures, o Banco Depositário deverá transferir tal 
saldo remanescente para a Conta de Pagamentos do Projeto. 

I. ~óslto, Saque e Movimentação da Conta Reserva de tnsuficlência de tCSD: 

4.18 Sempre que o último ICSD apurado de acordo com a Escritura de Emissão, tenha ficado abaixo de 
1,30 (um inteiro e trinta centésimos), conforme notificado pelo Agente Fiduciário à Emissora, a 
Emissora deverá depositar na Conta Reserva de Insuficiência de ICSD o montante equivalente ao 
saldo da Conta de Pagamento·s do Projeto, verificado a cada Data de Verificação Tlimestral, após 
realizados os pagamentos previstos na Cláusula 4.7. aclma,lImitado ao valor projetado das 2 (duas) 
prestações subsequentes de principal e Remuneração das Debêntures, conforme Indicado pelo 
Agente Fiduciário. 

4.16.1 A cada Data de Veriflcação Trimestral, a Emissora deverá encaminhar ao Agente Fiduciário 
notificação com a memória de cálculo detalhando o valor depositado na Conta Reserva de 
Insuficiência de ICSD. 

4.16.2 Caso o tCSD, apurado de acordo com a Escritura de Emissão, tenha ficado abaixo de 1,30 
(um Inteiro e trinta centésimos) durante 3 (três) Datas de Verificação Semestral consecutivos, 
confonne nollflcado pelo Agente Fiduciário, o Banco Depositário deverá, após nollflcação do 
Agente Fiduciário, segregar a totalidade dos recursos depositados na Conta Reserva de 
Insuficiência de ICSD para a realização da Amortização Compulsória (conforme definido na 
Escritura de EmissãO), caso tal Amorlização Compulsória tenha sido aprovada por 
Debenturistas representando 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, em primeira 
convocação ou. por Debenturislas que representem, no mlnlmo,.2/3 (dois terços) das 
Debêntures de titularidade dos presentes, em segunda convocação, hipótese na qual a 
Emissora ficará desobrigada em realizar a Amortização Compulsória. Na hipótese de não 
Instalação da Assembleia Geral de Debenturistas por falta de quórum, mesmo após segunda 
convocação a Emissora deverá realizar a Amortização Compulsória, confonne descrito na 
Escritura de Emissão. 

4.19 Caso os 2 (dois) últimos ICSD, apurados de acordo com a Escritura de Emissão, tenham alcançado, 
no mlnimo, 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), o Agente Flduclàrlo autorizará a transferir a 
totalidade dos recursos da Conta Reserva de Insuficiência de ICSD para a Conta de Pagamentos do 
Projeto. 

J. Depósitos, Saques e Movimentação na Conta de Indenlzacões: 

4.20 As Indenizações, quando recebidas pela Emissora, em nome ou por conta dos Debenturistas, 
represenlados pelo Agente Fiduciário, ou por qualquer outra parte contratante de fonma diversa, 
inclusive se depositadas na Conla de Receitas ou em quaisquer outras Contas do Projelo, deverão 
ser imediatamente transferidas pelo Banco Depositário, conforme In(ormado pela Emissora, para 
crédito na Conta de Indenizações, para uso conforme o disposto nesta Seção J. 
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4.21 As Indenizações recebidas deverão ser ulilizadas para substituir ou reparar os bens afetados pelo 
evento que ensejou a Indenização. 

4.21.1 Caso, após a subslllulção ou reparação dos bens afetados pelo evento que ensejou a 
Indenização ainda reste saldo na Conta de Indenizações, tal saldo deverá ser transferido para 
a Conta de Pagamentos do Projelo pelo Banco Depositário. 

4.21.2 Sem prejulzo do disposto acima, saques da Conta de Indenizações cujo valor individuai ou 
agregado supere R$5.000.000,OO (cinco milhões de realsj deverão ser previamente 
aprovados pelo Engenheiro Independente. 

K. Plsposlções Gerais Aplicáveis às Contas do Proleto: 

4.22 Exceto pelas hipóteses expressamente previstas neste Contrato, a Emissora não terá o direito de 
solicitar quaisquer outros saques, transferências ou movimentações com relação às Contas do 
Projeto. O Banco Depositário não poderá realizar saques, transferências ou movimentações das 
Contas do Projeto, a não ser de acordo com o estabelecido neste Contrato. 

4.23 O Banco Depositário fornecerá ao Agente Fiduciário e à Emissora (via bankline) extratos bancMos de 
contas e relatórios com relação a cada uma das Contas do Projeto por ele mantidas, os valores 
segregados em cada uma delas, e extratos, exceto pela Conta para Investimentos, cujos extratos 
bancários e demais informações, Incluindo relatórios a respeito de quaisquer Investimentos 
'Permitldos em que se encontrem aplicados os fundos depositados nas Contas do Projetq, deverão 
ser fornecidos pelo Administrador, nos prazo estipulados nesta Cláusula. 

4.23.1 A qualquer tempo em que o Agente Fiduciário ou a Emissora venha a, de forma razoável, 
solicitar, desde que com periodicidade não superior a uma vez por semana e ressalvada a 
ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado, quando a referida limitação de 
periodicidade não será aplicável, o Banco Depositário disponibilizará Informações via 
Bankllne acerCa (a) dos saldos referentes a cada uma das Contas do Projeto por ele 
mantidas e dos valores segregados em quaisquer das Contas do Projeto, exceto as Contas 
para Investimento; e (b) dos depósitos, saques e transferências, de e para qualquer Conta do 
Projeto (exceto as Contas para Investimento), por ele manlida ou dos vatores segregados. O 
Administrador, por sua vez, deverá disponibilizar Informações acerca (a) dos saldos 
referentes a cada uma das Contas para Investimento por ele mantidas e dos valores lá 
segregados; e (b) dos depósitos, saques e transferências, de e para qualquer Conta para 
Investimento por ele mantida ou dos valores lá segregado; e (c) da situação de Invesllmentos 
Permitidos realizados. 

4.23.2 A parlir da data do presente Contrato, a Emissora disponibilizará, em até 10 (dez) dias 
contados da solicitação, todas as Informações solicitadas pelo Engenheiro Independente, 
necessárias ao seu acompanhamento do Projeto e das Contas do Projeto. 

4.24 O Banco Depositário nilo terá qualquer responsabilidade pela manutenção ou eventual Inexistência 
de recursos nas Contas do Projeto, ressalvada sua responsabilidade por quaisquer atos por ele 
praticados com má.fé, dolo, fraude ou culpa, desde que devidamente comprovados. 
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Cláusula Quinta - Requisições de Transferência 

5.1 As Requisições de Transferência a serem emitidas pela Emissora somenle nas hipóteses 
expressamente mencionadas na Cláusula Quarta acima deverão ser entregues ao Banco Deposilárlo 
com a ciência do Agente Fiduciário, exceto se um prazo diverso for expressamente previsto, com 
antecedência mínima de 3 (três) Dias Úleis e não superior a 15 (quinze) Dias Úleís da data 
prelendida para quaisquer saques e transferências das Contas do Projeto, com cópia ao Agente 
Fiduciário, e deverão: (a) especi/lcar (i) os valores a serem sacados ou transferidos da respecUva 
Conta do Projeto, (11) os beneficiários e conlas, aos quais os valores a serem sacados e transferidos 
deverão ser pagos, e (111) todas e quaisquer outras instruções para a transferência eletrônica de tais 
pagamentos às respecUvas contas e beneficiários, conforme aplicável, (b) serem assinadas por 
(pelos) representante(s) autorizado(s) da Emissora, e (c) quando aplicáVel, serem verificados e 
assinados pelo Engenheiro Independente, exceto se relacionadas com o pagamento de principal e 
Remuneração das Debêntures, incluindo demais acessónos da divida decorrente da Escritura de 
Emissão. 

5.1.1 Casos os recursos estejam depositados nas Contas para Investimento ou investidos como 
Investimentos Permllldos, o Agente Fiduciário deverá também requerer aO Administrador a 
transferência dos recursos necessários para a satisfação das Requisições de Transferência, 
das Contas para Investimento para as respectivas Contas do Projeto, ou o resgate, nos 
termos da Cláusula Terceira, dos Investimentos Permitidos, sendo certo que os prazos a que 
o Banco Depositário está sujeito só começarão a correr a partir da data que o Administrador 
transferir os recursos para as Contas do Projeto aplicáveis. 

5.2 Todas as retiradas ou transferências de quaisquer Contas do Projeto serão realizadas pelo Banco 
Depositário a seguir à (a) entrega de uma Requisição de Transferência pela Emissora de acordo com 
a Cláusula 5.1 acima, (b) entrega de uma Notificação de Vencimento Antecipado, ou (c) em eslrito 
cumprimento ao disposto neste Contrato. 

5.3 Mediante o recebimento de uma Requisição de Transferência, e com observância do previsto na 
Cláusula 6.1, o Banco Depositário deverá proceder ao pagamento Ou transferência dais) quantla(s) 
especlflcada(s) em tal Requisição de Transferência diretamente para a conta bancária al,i indicada, no 
dia útil subsequente ao recebimento da notllicação até as 12:00, horário de São Paulo, SP, Brasil, 
com observância das disponibilidades estabelecidas no Sistema de Pagamehtos Brasileiro e"demals 
normas expedidas pelo Banco Central do Brasil. 

5.4 Caso o Banco Depositário precise realizar qualquer pagamento ou transferência de recursos, nos 
termos deste Conlrato em dia que não seja um Dia Útil, a Emissora deverá instruir o Banco 
Depositário, com 1 (um) Dia Útil de Antecedência, a realizar tal pagamento ou transferência de 
recursos no Dia ÚliI imediatamente anlerlor á data lixada para a realização do referido pagamento ou 
transferência. 

Cláusula Sexta - Eventos de Vencimento Antecipado e Excussão das Garantias 

6.1 Não obstante qualquer disposição em contrário aqui conlida, a partir de qualquer dala em que o 
Banco Depositário receba do Agente Fiduciário uma notificação Informando sobre a ocorrência de um 
Evento de Vencimento Antecipado ("Notlrlcação de Vencimento Ant&cipado"), lodos os avisos e 
instruções que venham a ser dados a respeito deste Contrato só poderão, em qualquer caso, ser 
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acatados e cumpridos pelo Banco Depositário se provenientes do Agente Fiduciário ou por eles 
confirmados, por escrito. Nessa hipótese, o Banco Deposilário não deverá sacar, alienar, transferir, 
pagar ou, por qualquer ou Ira forma, distnbulr quaisquer imporlânclas existentes em quaisquer das 
Contas do Projeto a não ser mediante avisos e Instruções expressas do Agenle Fiduciário, exceto 
pelos pagamentos dispostos na Cláusula 4.4 acima. 

6.1.1 No prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis, a contar da data de recebimento da Notificação de 
Vencimento Antecipado, o Banco Depositário prestará contas, para beneficio do Agente 
Fiduciário, no que se refere a todas as Importâncias existentes nas Contas do Projeto, exceto 
pelas Contas para Investimento, cujas informações, incluindo as aplicações em Investimentos 
Permilidos, deverãO ser prestadas pelo Administrador. 

Cláusula Sétima - Banco Depositário 

7.1 Por melo deste Contrato, o Agente Fiduciário nomeia o Banco Depositário, e o Banco Depositário 
aceita sua nomeação, como mandatário da Emissora e do Agente Fiduciário, em conformidade com 
este Contrato, para o fim de: (i) promover a aberlura das Contas do Projeto; (11) promover a 
administração das Contas do Projeto e a custódia, administração e transferência dos recursos nelas 
depositados, em beneficio do Agente Fiduciário, nos termos e condições deste Contrato, 

7,2 O Banco Depositário declara expressamente concordar em praticar os atos a que venha a ser 
instruido em decorrência deste Contrato, 

7.2,1 O Banco Depositário concorda em receber, aceitar e manter as Contas dos Projetos e os 
recursos nelas depositados nos termos do Contrato de Cessão Flduclár,ia, em.; caráter 
exclusivamente fiduciário e como depositário de tais dlreltos,.em nome e para beneficio do 
Agente Fiduciário, nos termos e para os fins previstos no Arllgo 627 do Código Civil 
Brasileiro, devendo os referidos direitos ser mantidos segregados de quaisquer outros bens 
ou recursOS do Banco Depositário. 

7.2,2 O Banco Depositário, como depositário das Contas dos Projetos e dos recursos nelas 
depositados compromele-se perante o Agente Fiduciário e a Emissora a somente tomar 
qualquer medida ou praticar quatquer ato com relação às Contas do Projeto, aos recursos 
nelas depositados, a este Contrato e aos Documentos de Garantia, nos termos deste 
Contrato ou se para tanlo receber insll~ções expressas do Agente Fiduciário, nos termos e 
com observância deste Contrato. 

7.3 A Emissora, neste alo, em carater irrevogável e irretratavel, e para todos os fins e efeitos de direitos, 
inclusive, sem qualquer limitação, do previsto no artigo 117 do Código Civil Brasileiro e das normas 
do Banco Central do Brasil que forem aplicáveis e nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código 
Civil, (a) outorga, por meio daste Contrato, ao Banco Deposilãrio todos os poderes, autorizações e 
instruções que forem necessanas para que efetue os desembolsos das Contas do Projeto, assim 
como os respectivos pagamenlos e transferências, nos termos e condições previstos neste Contrato; 
e (b) concorda que nenhuma instrução ou autorização posterior da Emissora será necessária para 
permitir que o Banco Depositário efetue os referidos desembolsos, pagamentos e trarysfe.rênclas e 
concorda, ainda, que tais desembolsos, pagamentos e transferências atenderão, por si s6, às 
obrigações do Banco Depositário previslas neste Contrato, no que concerne aos recúrsos dessa 
forma desembolsados, pagos e transferidos, tão Integralmente e com a mesma eficácia, como se tais 
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desembolsos, pagamentos e transferências tivessem sido efetuados diretamente pela Emissora. Na 
medida permitida pela lei apllcavel, a Emissora, por este ato, em caráter irrevogável e Incondicional, 
autoriza o Banco Depositaria e o Agente Flduclario a consultar todas as informa;ões referentes a 
qualquer movimentação e o saldo das Contas do Projeto, renunciando a quaisquer eventuais direitos 
(i) de sigilo bancário, que lhe sejam assegurados pela lei apllcavel, conforme a Clausula 2.8 acima e 
(li) de movimentaç~o de todos e qua~quer recursos depositados nas Contas do Projeto (exceto pela 
Conta de Pagamentos do Projeto, observada a Cláusula 4.5 acima) e de alteração ou encerramento 
das Contas do Projeto, tendo em vista as peculiaridades que revestem os serviços objeto deste 
Contraio, ficando estabelecido, contudo, que o Banco Depositário ficara responsável, perante a 
Emissora, quando devidamente comprovado, por má·fé, dolo, fraude ou culpa no cumprimento de 
suas obrigações previstas no presente Contrato. Tal mandato é outorgado como condição deste 
Contrato, a fim de assegurar o cumprimento das obrigações aqui estabelecidas e é Irrevogável, nos 
termos do artigo 684 do Código Civil. Tal mandato deverá ser válido e ellcaz pelo prazo de vigência 
deste Contrato e ou enquanto subsistirem as Obrigações Garantidas. 

7.4 O Banco Depositário não tera nenhum dever ou responsabilidade perante o Agente Fiduciário ou a 
Emissora, exceto aqueles expressamente previstos no presente Contrato, ou os decorrentes da 
prática de atos com má·fé, dolo, fraude ou culpa no cumprimento de suas obrigações previstas no 
presente Contrato, devidamente comprovados, inclusive omissão, descumprimento ou falha na 
execução de quaisquer dos deveres que lhe sejam atrlbuldos ou Instruções que lhe venham a ser 
Iransmltidas, nos termos deste Contrato ou da lei aplicável, obrigando·se a Indenizar as respectivas 
partes prejudicadas pelos preJulzos acarretados em decorrência de quaisquer dos atos e fatos acima 
previstos. 

7,5 

7.6 

O Banco Depositário fica por este ato obrigado a Informar ao Agente Fiduciário e à Emissora em até 
20 (vinte) Dias Úteis acerca de quaisquer mandados, ordens, sentenças ou despachos expedidos por 
qualquer Iribunal ou órgão público, que afetem quaisquer importâncias, documenlos ou bens detidos 
pelo Banco Depositário em razão deste Conlrato, excelo se tais mandados, ordens, sentenças ou 
despachos de outra forma exigirem. A Emissora deverá, conforme previsto na Escritura de Emissão e 
nos Conlratos de Garantia, tomar todas as providências cablvels para manter e preservar todos os 
direitos reais de garantia constltuldos nos termos do Conlrato de Cessão Fiduciária, sem preJulzo das 
obrigações do Agente Fiduciário, conforme Instrução da CVM n.' 28. 

O Banco Depositário não será responsável perante qualquer das parles ora contratantes ou qualquer 
outra pessoa, seus sucessores, herdeiros ou representantes legais, em razão do cumprimento pelo 
Banco Depositário dos referidos mandados, ordens, sentenças ou despachos, mesmo se 
subsequentemente reformados, modificados, anulados ou cancelados.. "( 

7.7 O Banco Deposnarlo poderá renunciar, a qualquer tempo, Isento do pagamenlo de qualquer multa ou 
Indenização, sempre ressalvada sua responsabilidade por quaisquer atos praticados com má·fé. dolo, 
fraude ou culpa, devidamente comprovados, ás atribuições que lhe são conferidas por esle Contraio, 
mediante entrega de aviso prévio, por escrito, com antecedência de 60 (sessenla) dias, ao Agenle 
Fiduciário e á Emissora. O Banco Depositário poderá, ainda; ser destltuldo a qualquer lempo pela 
Emissora com anuência do Agente Fiduciário se assim e aprovado por lItulares da maioria das 
Debêntures em Circulaçíío em primeira convocação ou, em segunda convocação, por Debenturistas 
que representem, no mlnlmo, a maioria das Debêntures de titularidade dos presentes, bastando, em 
tal hipótese, a entrega, com 30 (trinta) dias de antecedência, de um simples aviso ao Banco 
Depositário. Na hipótese de substituição do Banco DepositáriO, a Emissora deverá, no prazo de 5 
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(cinco) Dias Úteis contados da seleção do novo Banco Depositário, outorgar nova procuração, 
conforme prevista na Cláusula 7,3 acima, ao novo Banco Depositário sucessor, 

7,8 A renúncia ou destituição do Banco Depositário produzirá efeitos a parlir do lérmlno dos prazos 
descritos na Cláusula 7.7 ou da aceitação, pelo Banco Deposllário sucessor, de sua nomeação, o que 
ocorrer anles. O Banco DepositáriO sucessor deverá ser escolhido pela Emissora podendo o Agenle 
Fiduciário opor-se a nomeação mediante Justificativa razoável se assim deliberado por de litulares da 
malona das Debênlures em Circulação ou, em segunda convocação, por Debenturistas que 
representem, no mlnlino, a maioria das Debêntures de titularidade dos presentes, Assim que o novo 
Banco Depositaria sucessor tenha aceito sua nomeação, em forma satisfatória aos Debenturistas, (i) 
tal Banco Depositário sucederá e será investido em todos os direllos, poderes, privilégios e dev.eres 
do Banco Deposltârio anterior, (ii) o Banco Deposllário anterior ficará liberado dos respectivos 
deveres e obrigações aqui previstos, os quais deverão continuar a ser Integralmente cumpridos pelo 
Banco Deposilário anterior até a data em que ocorrer a sua efetiva liberação, nos lermos aqui 
prevlslos; e (111) o Banco Depositário anterior deverá em até 1 (um) Dia Útil, transferir a posse e o 
controle sobre as Contas do Projeto e todas as demais contas, bem como toda a documenlação 
relacionada a tais contas, ao Banco Depositário sucessor, devendo, ainda, assinar e entregar todas 
as notificações, ins~uções e cessões necessárias ou convenientes para a Iransferência, ao novo 
Banco Depositário sucessor, de todos os direitos sobre as Contas do Projelo, Após a renúncia ou 
desllluição do Banco Depositário, as disposições desla Cláusula e as disposições das Cláusulas 
Décima e Décima Primeira permanecerão em vigor com relação aos aios e omissões por ale 
praticados enquanto no exerclclo das atribuições previstas neste Contrato, 

7.9 

7.10 

7.11 

7.12 

7,13 

O Banco Depositário não terá responsabilidade em relação a Esclilura de Emissão e o Contraio de 
Cessão Fiduciária ou qualquer outro instrumento celebrado entre a Emissora, o Agente Fiduciário e o 
Administrador e nao devendo ser, sob nenhum pretexto ou fundamento, chamado a atuar como 
árbitro com relação a qualquer controvérsia surgida entre as partes ou intérprete das condições nele 

. estabelecidas. 

O Banco Depositário terá o direito de confiar em laudo arbitrai, ordem, senlença judicial ou outro tipo 
de Inslrumento escrito que lhe for entregue, conforme aqui previsto, sem que fique obrigado a verificar 
a autenticidade ou a exatidão dos fatos neles declarados Ou sua adequação, 

O Banco Depositário cumprirá todas as disposições constantes das notificações e documentos 
recepcionados, desde que eSlejam de acordo com as determinações deste Contrato. 

O Banco Depositário poderá encaminhar qualquer notificação que considere, a seu exclusivo critério, 
ilegal, Imprecisa, amblgua ou de outro modo Inconsistente com qualquer disposição desle Contrato 
ou com outra instrução a Emissora elou ao Agente Fiduciário, conforme o caso, para que esles 
solucionem a ilegalidade, Imprecisão, ambiguidade ou Inconsistência, O Banco Depositário terá o 
direito de se abster de cumprir qualquer Instrução até (i) que a Ilegalidade, Imprecisão, amblguldade 
ou inconsistência seja sanada, ou (i1) que receba uma ordem Judicial. 

O Banco Depositário não prestará declaraçM quanto ao conleúdo, à validade, ao valor, à 
autenticidade, ou à possibilidade de cobrança de qualquer duplicata, ou titulo, ou outro documento, ou 
instrumento por ele detido ou a ele entregue, em relação a esle Conlrato. 
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7.14 O Banco Depositário não será responsável caso, por força de decisão judicial, tome ou deixe de 
tomar qualquer medida que de outro modo seria exiglve!. 

7.15 O Banco Depositário não está obrigado a verificar a veracidade da notificação que lhe for entregue e 
não será, de nenhuma forma, responsabilizado por eventuais fatos danosos dela decorrenles. 

7.16 O Banco Depositário não será responsável se os valores depositados nas Contas do Projeto forem 
bloqueados por ordem administrativa ou Judicial, emillda por auloridade à qual o Banco Deposllário 
esteja sujeilo, enlre outras, Banco Cenlral do Brasil, Conselho Monetário Nacional e Secretaria da 
Recella Federal. 

7,17 Esle Contrato é firmado sem obrigação de exclusividade e as parles não pôderilo usar ou associar 
serviços e produtos aos nomes e marcas um do oulro, Inclusive em editais e malerlais publlcilários, 
salvo medianle aulorização prévia, por escrito, da parle detentora do nome ou marca que será 
ulilizada. 

7.18 O recolhlmenlo dos Irlbutos Incldenles sobre esla conlratação será realizado pela parte definida como 
contribuinte pela legislação Iributárla, na forma nela estabelecida. 

7.19 O Banco Depositaria não lerá nenhuma responsabilidade em relação às formalidades lega~ para a 
regular conslllulção de garantias. 

7,20 As partes obrigam-se a apresentar ao Banco Depositário, sempre que solicitado, os atos constitutivos 
da pessoa jurldlca estrangeira slgnalarla desle Inslrumento, se aplicável, devldamenle notarizados, 
consularizados e Iraduzldos por Iradulor juramentado. 

7.21 As parles obrigam-se a enviar aO Banco Depositano, juntamenle com as vias assinadas deste 
instrumenlo, documenlação societária e pessoal das parles deste conlrato, para fins de validação de 
poderes. 

',' Cláusula Oitava - Despesas, Indenização e Comissões 
, 

8.1 A Emissora será responsável por todas as despesas razoáveis e devidamente comprovadas, 
comissões e remunerações devidas ao Banco Depositário, honorários e despesas razoáveis e 
devidamenle comprovados, de qualquer natureza, no que conceme (I) à abertura, movimentação, 
realização de pagamentos e transferências, administração, custódia e preservação de qualquer Conta 
do Projeto ou a cessão, cobrança ou liquidação de qualquer Conta do Projeto, (ii) ao exerclclo ou 
execução (quer seja de forma amigável, judicial ou exlrajudlcialmente, ou por qualquer outro meio) de 
quaisquer dos direitos do Banco DeposHário, ou, conforme o caso, exercidos em nome do Agente 
Fiduciário, previstos no presente Contrato, na Escritura de Emissão, no Contrato de Cessão 
Fiduciária e em lei, ou (111) ao descumprimento ou inobservancla, por parte da Emissora, de quaisquer 
das disposições do presente Contrato, da Escritura de Emissão ou do Conlrato de Cessão Fiduciária. 

8.2 A Emissora compromele-se a indenizar e a manter Indene o Banco Depositário, atuando em tal 
condição, bem como os seus diretores, conselheiros, agentes, empregadOS, representantes, 
procuradores, coligadas, controladoras, controladas, tanto diretas quanto Indiretas, sucessores e 
cessionários (designados, coletivamente, "Pessoas Beneficiárias de Indenização") com relação a 
todas e quaisquer reivindicações, ações, processos, sentenças, demandas, perdas e danos direlos, 
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prejulzos, responsabilidades (inclusive por mullas), custos ou despesas razoáveis, de qualquer 
natureza ou espécie, Inclusive honorários e despesas razoáveis de advogados decorrenles da 
celebração, entrega, execução ou cumprimento do presente Conlrato, da Escrilura de Emissão ou do 
Contraio de Cessão Fiduciária, ficando estabelecido que a Emissora não terá nenhuma obrigação nos 
termos do presente Contrato perante qualquer Pessoa Beneficiária de Indenização no que concerne a 
responsabilidades decorrenles de má-fé, dolo, fraude ou culpa dessa própria Pessoa, 

6,3 Os direitos conferidos nos lermos desta Cláusula Oitava são cumulativos aos direitos conferidos nos 
termos de qualquer outra disposição do presente Contrato, da Escritura de Emissão, de qualquer 
oulro Documento de Garantia ou por qualquer outra forma, 

6,4 Esta Cláusula Oitava subsistirá após o término do presente Contrato, 

6,5 A Emissora pagará aO Banco Deposilárlo os valores abaixo especificados, por melo de débito, desde 
já autorizado, na conta corrente n' 13094-7, ailéncla n,' 6541, mantida pela Emissora no Banco 
Depositário: 

a) R$ 1,000,00 (mil reais), no 10' dia do mês subsaquente à assinatura deste Conlrato; e 

b) R$ 2,065,00 (dois mil e sessenta e cinco reais), mensalmente, no 10' (décimo) dia do més 
subsequente à assinatura deste Contrato, 

6,5_1 Os valores constantes do capul acima serão reajustados, observando-se a periodicidade 
anual, segundo a variação do IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), ou, na sua falta, 
do IGP-DI (Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna), ambos publicados pela 
Fundação Gelúlio Vargas - FGV, . 

6,5,2 Se houver alraso no pagamento da remuneração prevista no subitem 8,5 acima, a Emissora 
pagará juros moralórios pro rala, de 12% (doze por cento) ao ano e multa moratória de 2% 
(dois por cento) sobre o valor do débito corrigido pela variação do IGPM/FGV ou, na sua falta, 
do IGP-DIIFGV ou, na falta de ambos, do IPC/FIPE, 

6,5,3 Caso O pagamento da remuneração do Banco Depositário seja realizado nas Contas do 
Projeto, a Emissora e o Agente Fiduciário autorizam, desde ja, o resgate dos recursos 
aplicados para pagamento, caso necessário, 

6,5.4 A Emissora, apenas na hipótese de pessoa jurldlca, compromete-se a encaminhar ao Banco 
Deposilário até o dia 26 de fevereiro de cada ano o Comprovante Anual de Rendimentos 
Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte - Pessoa Jurldlca 
referente aos pagamentos pelos serviços prestados em decorrência deste contrato no ano 
anteriO!', sendo certo que na eventualidade de a Emissora deixar de enviar ao Banco 
Deposltario o comprovante mencionado nesta Cláusula 6,5,4, ou enviá-lo intempestlvamente, 
o Banco Deposilário fica, desde já, autorizado a debitar da Conta de Pagamento do Projeto 
os valores de referido tributo para fins de pagamento do mesmo, 
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Soluçõ~s para o 
Mercado de (apitais 

8.5.4.1 O Agente Flduclano tem ciência e concorda, desde Já, que caso a Emissora não encaminhe 
ao Banco Depositário até o dia 28 de fevereiro de cada ano o comprovante descrito na 
cláusuta 8.5.4 acima, o Banco Depositário debitará da Conta de Pagamento do Projeto os 
valores de referido tributo para Itns de pagamento do mesmo. 

fitáusul. Nona - Comunicações 

9.1 Qualquer notificação, solicitação, exigência ou comunicação, de acordo com o presente Contrato, 
deverá ser feita sempre por escrito, e poderá ser entregue pessoalmente, enviada por correio com 
aviso de recebimento, por agências de serviços de entrega Internacionalmente reconhecidas, por fax 
ou e-maU aos endereços das partes especificados abaixo ou a qualquer outro endereço, que venha a 
ser notificado e prOduzirá elêltos quando do seu recebimento pelo respactlvo destlnatlJrlo. 

ParM Emissora: 

CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S.A. 
Rodovia Comendador Mario Dedini, km 108 + 657 metros, caixa postal 2 
CEP 13320-970, São Paulo-SP 
AI.: Ricardo Oliveira (DRI) !Thiago Jordão Rocha (GRI) I Carlos Fernandes (Gerente Jurldico) 
Telefone: (55) 11 4602-7900 
Fac-slmile: (55) 114602-8069 
Correio Eletrônico: 
jj@rodoviasdotiete.com.br 

Para o Agente Fiduciário: 

PENTÁGONO SA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Avenida das Américas, n.' 4.200, bloco 4, sala 514 
CEP 22640-102, Rio de Janeiro - RJ 
AI.: Sra. Nathalia Machado Loureiro (Jurldico e Estruturação) I Sr. Marco Aurélio Ferreira (Backoftice 
Financeiro) 
Telefone: (21) 3385-4565 
Fac-slmlle: (21) 3385-4046 
Correio Eletrônico: !J1jQQ['1@Jl.1l!}1í!90notrustee.com.br/ backoftice@pentagonotruslee.com.br 

Para o aan"o Depositár!Q: 

IT AO UNI BANCO S,A. 
Rua Santa Virginia, 299 - Prédio 11- Térreo -São Paulo - SP 
Tatuapé CEPo 03084-010 
AI.: Gerência Comercial de Trustee 

. Tel.: 011-2797-4196 
Fac-slmlle: 011-2797-3140 /3150 
Correio Eletrõnlco·.lrusteª .. operaclonal@itau-unibancq.com.br 
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Soluções para o 
Merr;ado de Capitais 

Cláusula Décima - Disposições Gerais 

10.1 A Emissora pagará ou fará com que sejam pagos todos os tribulos, emolumentos, custos, despesas 
ou demais encargos devidos com relação à celebração, enlrega, notarização e registro do presenle 
Contrato e reembolsará o Agente Fiduciário, o Banco Depositário ou os seus respectivos cessionários 
por quaisquer desses tributos, emolumentos, custos, despesas ou demais encargos que, não 
obslanle, venham a ser por elés pagos. 

10.2 Se qualquer cláusula deste Contraio for considerada inválida ou não exequlvel por um Juizo 
compelenle, a referida cláusula deverá ser eliminada do Contrato, sem, conludo, afelar a validade ou 
a exeqtJb!"dade das demais cláusulas. Em substiluiçãO a qualquer cláusula assim eliminada, as 
parles ora conlralantes deverão negociar uma disposição similar, que reflila sua Inlenção original, na 
medida do permitido pela respecllva decisão proferida pelo referido Juizo. 

10.3 Nenhum termo ou condição contido no presente Contraio poderá ser objelo de renúncia, aditamento 
ou modificação, a menos que tal renúncia, aditamento ou modnicação sejam formalizados por escrito 
e assinados pela Emissora e pelo Agente Fiduciário. A omissão ou o alraso no exerclclo de qualquer 
direilo, poder ou privilégio aqui previsto, não poderá ser interpretado como renúncia ou novação. O 
exerclclo parcial de qualquer direito não impedirá o exerclclo fuluro de tal direito. A renúncia expressa 
por escrilo a um delerminado dlrello não deverá ser considerada como renúncia a qUalquer outro 
direito. 

10.4 O presenle Contraio não constlllJ novação nem tampouco modifica quaisquer obrigações da 
Emissora para com o Agenle Fiduciário, nos lermos de quaisquer conlralos enlre eles celebrados, 
inclusive, enlra outros, a Escrilura de EmissãO e quaisquer outros Documenlos de Garanlla. 

10.5 

10.6 

O presente Contrato deverá (i) permanecer em pleno vigor até a liquidação Inlegral de todas as 
Obrigações Garantidas, tal coma expressamente confirmado, por escrito, pelo Agente Fiduciário; (11) 
vincular a Emissora e seus sucessores e ces~onários autorizados; e (iil) beneficiar o Agente 
Fiduciário e seus sucessores e cessionários. Sem limllar a generalidade do disposto no item (!li), e na 
medida do permitida pela Escritura de Emissão ou por quaisquer outros Documentos de Garantia, o 
Agente Fiduciário poderá ceder ou de outra forma transferir seus direitos e obrigações, no lodo ou em 
parte, a qualquer terceiro, o qual será então Investido de todos os beneficios correspondentes 
assegurados ao Agenle Fiduciário nos lermos deste Conlrato Ou da lei aplicável, sendo a referida 
ceSSa0, uma vez realizada, comunicada à Emissora em até 15 (quinze) Dias Úteis. Nem a Emissora, 
nem o Banco DepOSitário poderão transferir quaisquer de seus clireltos ou obrigações aqui previslos 
sem o prévio consentimento por escrito do Agente Fiduciário . 

10.5.1 Uma vez confirmada a liquideção das Obrigações Garantidas pelo Agente Fiduciário, na 
forma da Cláusula 10.5 acima, a Emissora deverá notificar o Banco Deposilário "cerca da 
destinação dos eventuais recursos que evenlualmente permaneçam nas Contas do Projeto, 

A Emissora se compromete a entregar ao Banco Depositário, no prazo máximo de 10 (dez) Dias 
Úteis a conlar da dala de assinatura deste Contrato, cópias das vias registradas junto aos Cartórios 
competentes dos seguintes documentos, Incluindo seus anexos e suplemenlos: (I) Escritura de 
EmissãO: e (fi) Contrato de Cessão Fiduciária. Cópias das vias registradas, junto aOS Cartórios 
competentes, dos posteriores aditamentos aos documentos mencionados nesta Cláusula, deverao 
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.. So9uções para o 
U Me.todo d. Capitais 

ser entregues pela Emissora ao Banco Depositário no prazo de 30 (trlnla) Dias Úlels à parUr da dala 
de sua assinatura pela úlUma parle conlratanle a cada um dos referidos aditamentos, 

10.7 Este Conlrato poderá ser resolvido em caso ,de descredenciamento do Banco Depositário para o 
exerelcio das aUvidades previstas neste Conlralo, 

Cláusula Décima Primeira - lei Aplicável e Jurisdição 

11,1 Este Contrato será regido e interprelado de acordo com as leis da República FederaUva do Brasil e 
constitui titulo executivo exlraJudlclal, de acordo com os termos do Artigo 586, Incisos ti e 111, do 
Código de Processo Civil Brasileiro, A Emissora, o Agente Fiduciário e o Banco Depositário nesle ato 
reconhecem e concordam que toda e qualquer obrigação assumida ou que lhes possa ser Imputada, 
nos lermos do presenle Contrato ou a ele relacionada, eslará suJella à execução especifica de acordo 
com, enlre outros, o Artigo 461 e respectivos parágrafos do Código de Processo Civil, 

11.2, Sem prejulzo da possibilidade do Agente Fiduciário, na qualidade de represenlante dos 
Debenturistas, Iniciar no foro da Cidade de Silo Paulo, Eslado de São Paulo, a execução do presente 
Contrato, as parles envidarão seus melhores esforços para alcançar um acordo sobre qualquer 
dispu la, controvérsia ou demanda oriunda, ou relacionada ás Debênlures Ou a esle Contraio 
("Conlrovérsla"), 

11,3, Inclui-se no conceito de Controvérsia, sem /Imitação, os embargos do .devedor á ·,exeoução da 
presente Contrato, que serllo subslituldos pela arbitragem, 

1104, As Partes desde já convencionam que toda e qualquer Controvérsia será obrigatória, exclustva e 
definlllvamente resolvtda por melo de arbitragem, a ser Inslilulda e processada de acordo com o 
Regulamento do Centro de Arbilragem da Câmara de Comércio Brasll-Canadà ("Regulamento do 
CACCBC") por tribunal arbilral composto por três árbitros, indicados de acordo com o Regulamento 
do CACCBC ("Tribunal Arbitrai"). A administração e o correio desenvolvimento do procedimento 
arbitrai caberá ao Tribunal Arbitrai, O procedimento arbitral terá: (I) lugar na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, local onde deverá ser proterlda a sentença arbitral; (11) comO Idioma oficiai o 
Porluguês; e (111) como lei aplicável a da República Federativa do Brasil, O Tribunal Arbitral deverá 
aplicar primeiro as cláusulas deste Contraio e da Escritura de Emlssllo e, na omissão, o disposto na 
legislação brasileira, Ressalta-se que no caso de conlllto entre as normaS prevalecerá o previsto 
nesle Conlralo e na Escrilura de Emissão, 

11.4,1, A parle Interessada nollficará a Câmara de Comércio Brasil-Canadá sobre sua Intençllo de 
começar a arbitragem, conforme o Regulamento do CACCBC, 

11.4,2. A recusa, por qualquer parle, em celebrar termos de referência ou compromisso de 
arbitragem não impedirá que a arbitragem se desenvolva e se conclua validamente, ainda 
que à revelia, e que a senlença arbitrai assim proferida seja plenamente vinculante e eficaz 
às parles, 

11.4,3. A sentença arbitral será proferida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Nenhum 
recursO judicial caberá conlra a sentença arbitral, a qual terá, para aS Parles, o valor de 
decisão final e irrecorrlve!. 
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11.4.4. As partes poderão requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares urgantes que não 
possam ser obtidas em tempo na arbitragem, sem prejulzo do julgamento do mérito pelo 
Tribunal Arbitrai e não pelo Poder Judiciário. Quando a lei exigir que o autor da ação cautelar 
ajulze ação principal ou equivalente. enlender-se-á como tal a instilulção da própria 
arbitragem. Em qualquer hipótese, o processo judicial se extinguirá sem resolução de mérito 
lanto que o Tribunal Arbitrai conceda, confirme, altere ou revogue a medida cautelar. As 
parles reconhecem ainda que a necessidade de buscar qualquer medida caulelar no Poder 
Judiciário nao é Incompallvel com esla cláusula compromissória, nem constitui renúncia à 
execuçêo da cláusula compromissória ou sujeição das partes à arbilragem. 

11.4.5. A Emissora, o Agente Fiduciário e o Admlnlslrador, desde já, isentam o Banco Deposltérlo de 
qualquer custo relacionado com a arbitragem. 

11.5 Cada uma das partes ora conlralanles garante às demais: (I) que esté Invesllda de todos os poderes 
e autoridade para firmar e cumprir as obrigações aqui previstas e Consumar as transações aqui 
contempladas; e, (11) que a assinatura e o cumprimento do presente Contrato não resulta violação de 
qualquer direito de terceiros. lei ou regulamento aplicável ou, ainda, violação, descumprimento ou 
Inadlmplemenlo de qualquer contrato, instrumento ou documento do qual seja parte, nem na 
necessidade de obter qualquer aulorlzação nos lermos de qualquer contrato, Instrumenlo ou 
documento do qual seja parte. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes ora contratantes o presente Contrato, em 03 
(Irês) vias de igual forma e conteúdo, na presença das testemunhas abaixo Indicadas. 

São Paulo, 22 de maio de 2013. . 

[reslente da página Inlenclonalmente deixado em branco} 

29 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
20

-9
3.

20
19

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

60
0B

C
29

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 S

E
C

C
H

I M
U

N
H

O
Z 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

11
/2

01
9 

às
 1

7:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
05

82
09

32
01

98
26

05
26

.

fls. 772



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
20

-9
3.

20
19

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

60
0B

C
29

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 S

E
C

C
H

I M
U

N
H

O
Z 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

11
/2

01
9 

às
 1

7:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
05

82
09

32
01

98
26

05
26

.

fls. 773



(p~glnl! de assinaturas do Instfllmento PII!tlcular de Admlnl~traç~o de Contlls BancllrlllS - 2/5) 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDO S E VALORES MOBILIÁRIOS 
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(página de assinaturas do Instrumento Particular de Administração de Contas Bancárias - 3/5) 
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Nome: 

(página de o!Iss(nfttur/lS do Instrumento ParUtular de AdmlnlstraçKo de ContBs atlndir(a~ - 4/5) 

UNPO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRéDITO PRIVADO 

Nome: 
Cargo: Corollna Cury Mala Cos\n 

PI'l)ouradoT8 
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asslnilturas do Instrumento PllrUculat de Admlnl~lraç!lo de Contas Bancárias - S(~) 

Nome: 
Cargo: 

1.--f-~~~~-
Nome 
RG: 

CPF: 

It .... tb.nbmlllolg. 
RG 13.U31.4S:l SSMlf' 

crI' 249.839.(\.~e,,·12 

Nome: 
Cargo: carolina Cury Mala C08t. 

Procuradora 

2. --.---"I------'l~~r-::c-­
Nome: 
RG: 

CPF: 
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Soluções para o 
Mercado de Capitais 

Anexo I 

Escritura de Emissão 

la seguir) 
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·~ 

INstRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA l' (PRIMEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSlvEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA A SER CONVOLADA EM ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE 
ÚNICA, PARA DISTRIBUiÇÃO PÚBLICA, DA CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETê 
S.A. 

Pelo presente Instrumento particular, como emissora, 

(a) CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETê S.A., sociedade por ações com registro 
de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (IICVM'), com sede na Cidade 
de Salto, Estado da SAo Paulo, na Rodovia Comendador Mario Dedlnl, km 108 + 657 metros, 
CEP 13320·970, caixa postal 2, inscrila no Cadaslro Nacional da Pessoa Jurldica do Ministério 
da Fazenda ("CNPJ/MF;") sob o n.' 10.678.505/0001·63, com seus atos constitutivos arquivados 
na Junta Comerciai do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE n.' 35.300.366.476, neste 
ato representada na forma de seu estatuto social ("Emissora" ou "Companhia"); 

como agente fiduciário, representando a comunhão dos titulares das deb~ntures simples, não 
converslvals em ações, da espécie quirografária a ser convolada em espécie com garantia real, 
em série única, da 1" (primeira) emissão da Emissora ("Debenturistas", 'IDebêntures" e 
"Emissão'" respectivamente): 

(b) PENTÁGONO S,A. DISTRIBUIDORA DE TfTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio da Janeiro, na 
Avenida das Américas n.' 4,200, Bloco 4, Sala 514, CEP 22640,102, Inscrita no CNPJIMF sob 
n.O 17.343.682/0001~36, neste· ato representada nos termos de seu estatuto social ("A-gente 
Flduclarlo"); 

vêm por esta e na melhor forma de direito celebrar o presente "Instrumento Particular de 
Escritura da 1Q (prImeira) Emissão de Debêntures Simples. não Conversfvels em Ações, da 
Espécie Quirografária a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, em Série Única, para 
Dlstrlbulç~o PÚblica, da Concesslonárl. Rodovias do Tietê S.A." ('Escritura de Emissão"), que 
será regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS AUTORIZAÇÕES 

1.1, A presente Escritura de Emissão é celebrada de acordo com a autorização da (I) 
Reunião do Conselho de Administração da Emissora, realizada em 13 de mal6 de 201~, ("RCA") ~ 
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e apresentada para registro perante a JUCgSp em 13 de maio de 2013, e (iI) Assemblela Geral 
Extraordinária de acionistas da Emissora, re,ollzada em 13 d. maio de 2013 ("t&1'.") e 
apresentada para registro perante a JUCESP em 13 de maio de 2013, nas quais foram 

deliberados (a) a aprovação da Emrssão e das Debêntures! incluindo seus 1ermos e condições, 
confolll1e o disposto no artigo 59 da Lei n,O 6.404, de 16 de dezembro de 1976, conforme 

alterodo ("Lei das Socledados por AoSes"), (b) a aprovação da Oferta (conforme definida 
abaixo), Inolulndo os seus termos e condições, conforme o disposto na lei 6.385 (conforme 
definida abaixo), Instrução CVM 400 (conforme definida abaixo), por melo do procedimento 
simplificado Instiluldo pela Instrução CVM 471 (conforme definida abaixo); (c) aprovação da 
Cessão Fiduciária dos Sens e Direitos Cedidos (conforme definidos no Item 4,15,3, abaixo); (d) 
a autorização à DiretorIa da Emissora para adotar todas e quaisquer medidas e celebrar todos 
os documentos necessários à Emissão e à Oferta (conforme definida abaixo); e (e) a 

autorização, no âmbito e para fins da Emissão e da Oferta, (I) ao Agente Fiduciário para atuar, 
Isoladamente, como bastante procurador da Companhia estritamente noS termos do Item 5.2. 
do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, do Item 9,1, do Contrato de Cessão Fiduciária, 
do Item 4.5. do Contrato de Administração de Contas (conforme abaixo definido) e do Item 
4.15.4. desta Escritura de Emissão! e (Ií) ao Banco Depositário para atuar, Isoladamente, como 
bastante procurador da Companhia estritamente nos termos do Item 7.3. do Contrato de 
Administração de Contas, 

1,2, A Alienação Fiduciária dos Bens Alienados Flduclarlamente (conforme definidos no 
item 4,15,2, abaixo) foi aprovada (I) em Assemblela Geral Extraordinária de acionistas da 
AIIantla Sertln Participações S.A. ("ABP") realizada em 7 de maio de 2013 e apresentada para 
registro perante a JUCESP em 9 de maio de 2013; e (11) em wr/ttan resoJulJon of lhe board af 
manag/ng d/raGtom da Ascendi Internatlonal Holdlng S,V, ("Ascendi" e, em conjunto com a ABP, 
"Aclonlstas"), firmada em 6 de maio de 2013. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS REQUISITOS 

A Emissão será realizada em observância dos seguintes requisitos: 

2.1. Projeto de Infraestrutura Considerado como Prroritárlo paio Ministério dos 
Transportes 

2,1,1, A gmlssão será realizada nos termos do artigo 2' da Lei n.' 12,431,de 24' de Junho 
de 2011, conforme altereda ("Lei 12.431"), do Decreto Presidencial n,' 7,603, de 09 de 

novembro de 2011 ("Decreto 7.603"), da Resolução do Conselho Monetérlc> Nacional ("QMt!") ~ 
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-, 

n,' 3.947, de 27 de Janeiro de 2011 ("Resolycão CMN 3947"), da Portaria GM n,' 09, emitida 
pelo Ministério dos Transportes em 27 de janeiro de 2012, para Implementação do Projeto de 

Investimento (conforme definido abaixo) considerado como prioritário nos termos da Portaria 
GM n" 54, emitida pelo Ministério dos Transportes em 02 de abril de 2013. e publicada no 
Diário Oficiai da União em 03 de abril de 2013 ("f'm:ll!r!ll"). 

2,2, Registro na Comissão da Valor.s Mobiliários 

2,2.1, As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição registrada na CVM em 
conformidade com a Lei n.' 6.385. de 7 de setembro de 1976. conforme alterada ("Lei 6,385"), a 
Lei das Sociedades por Ações, a Instrução da CVM n,o 400, de 29 de dezembro de 2003, con~ 
fQrme alterada elnstrução CVM 400"), e demais disposições legais, regulamentares e autorre~ 
g~lat6rias aplicáveis ("Oferta"). 

2.2.2. O registro da Oferta foi requerido por melo do procedimento simplificado Instituldo 
pela Instrução da CVM n" 471, de 8 de agosto de 2008, confonne alterada ("Instrucão CVM 
ru"), sendo a Oferta submetida previamente à análise da Associação Brasileira das Entidades 
dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA ("ANBIMA"), por melo do convênio entra a 
CVM e a ANB1MA celebrado para esse fim em 20 de agosto de 2008, conforme alterado, e em 
observância ao disposto no "Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 
Atividades Conveniadas", 

2.3. Isenção de Registro perante a Securltles and Exchange Commlsslon 

2.3.1. Serão realizados simultaneamente esforços d. colocação das Debêntures: (1) no, 
Estados Unidos da América em operações Isentas de registro nos termos da U.S. Securltles Acf 
of 1933, conforme alterado ("SeGu@es Ao!'), para compradores Institucionais qualificados, 
conforme definidos na Rule 144A editada pela Securlties and Exchange Commlsslon· dos 
Estados Unidos ("SEC") no âmbito do Securitles Acl, que regula a Isenção de registro de 

valores mobiliários Junto à SEC nas operações de venda de valores mobiliários a compradores 
Institucional, qualificados ("Qu8/1f1ed Institutional Buvers"); e (2) nos demal, pals.s. que não os 
Estados Unidos da América e o Brasll, para Investidores que sejam pessoas não residentes nos 
Estados Unidos da América ou nao constitufdas de acordo com as leis daquele pais ("nonwU.S. 

persons"), de acordo com as legislação vigente no pais de domicílio de cada investidor e com 
base na Regulal/on S, edltMa pela SEC no âmbito do Securllles Ac/. que regula a Isenção de 

registro de valores mobiliários junto à SEC nas operações de venda de valores mobilia rios a 
compradores realizada, dentre outros, junto a Investidores que não sejam pessoas residentes 
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, 

elou constltufdas de acordo com as leis dos Estados Unidos da América (coletlvamenfe, 
"Investidores QualificadoS Não Residentes") a, em ambos os casos, desde que os Investidores 
Qualificados Não Residentes Invistam no BrasH nos termos dos mecanismos de investimento 
regulamentados pelo CMN, CVM e 8ACEN, sem a necessidade, portanto, da sollcftação e 
obtenção de registro de distribuição e colocação das Debêntures em agência ou órgão 
regulador do mercado de capitais de outro pars, Inclusive perante a SECo Os esforços de 
colocação das Debêntures junto a Investidores Qualificados Ntio Residentes sarão reall4!:ados 
em conformidade com o P/acement Faclllta/lon Agreement ("Contrato de Colocacão 
Internaclonaj'i). a ser celebrado entre a EmIssora, o BTG Pactuai US Capital, LLC e outros 
agentes de colocação Internacional C'Aqentes de Colocaoão Internacional"). 

2.3.2. Nos termos do disposto no Item 2.3.1. acima, as Debêntures, a Emissão e a Oferta 
não são ou serão objeto de registro perante a SEC, uma vez que os esforços de colocação das 
Debêntures restrlngir-se..ão aos Investidores Qualificados Não Residentes. 

2.4. Arquivamento na JUCE5P e Publicação d •• Atas de RCA G AGE 

2.4.1. N; atas da RCA e AGE serão devidamenle arquivadas ne JUCGSP e publicadas no 
"Diário Oficlal do Estado de São Paulo" e no Jornal "Brasil EconômIco", de acordo com 'o Inciso I 
do artigo 62 e com o artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações. 

2.5. Arquivamento desta Eserltura de Emissão e Aditamentos 

2.5.1, A presente Escritura de Emissão e eventuais aditamentos serão arquIvados na 
JUCESP, de acordo com o Inciso 11 e o parágrafo 3' do artigo 62 da Lal das Sociedades por 
Ações. 

2.5.2. Esta Escritura de Emissão será Objeto de aditamento após a conclusão do 
Procedimento de Bookbulidlng (conforme definido abaixo), no qual será fixada a taxa de 
remuneração final aplicável às Debêntures. 

2.5.3. A Emissora compromete-se a enviar ao Agente Fiduciário 1 (uma) via ortglnal desta 
Escritura de EmIssão e de eventuais aditamentos devidamente registrados na JUCESP, no 
prazo de atá 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de obtenção dos referidos registros. 

2.6. Registro em Certórlos de Tltutos e Documentos 
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2.8.1. Os Instrumentos constitutivos das Garantias (conforme abaixo definido) serão 
registrados nos competentes cartórios de titulas e documentos 8, no caso da Alienação 
Flducléria (conforme abaixo definida), no respectivo livro de registro de ações nominativas da 
Emissora elou extrato emitido pelas instituições prestadoras de aetvlços de escrituração das 
Ações (conforme abaixo definido) e/ou custodlantes das Ações (conforme abaixo definido), 
conforme aplicável, em conformidade com o artigo 40 da Lei das Sociedades por Ações, de 
acordo com o Inciso 111 do artigo 62 da lei das Sociedades por Ações. 

2.7, Aprovação da Agência Reguledora de Serviços pabllcos Delegados de 
Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP 

2.7.1. A realização da Oferta e da Emissão e a constituição das Garantias (conforme 
definido abaixo) estão sujeitas à obtenção pela Emissora de autorização da Agência 
Regulador. de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP 
("ARTESP"), que será obtida pela Emissora até a data do registro da Orerta pela CVM. 

2.8, Registro para Distribuição e Negoclaçlio 

2.8.1. As Debêntures serão registradas para distribuição no mercado primário e 
negociação no mercado secundário por melo (a) do MOA - MÓdulo de Distribuição de Ativos 
("MOA") • do Módulo CETIP 21 - TItulas e Valores Mobiliários ("CErIP 21 "), respectivamente, 
ambos administrados e operaclonallzados pela CETIP S,A. - Mercados Organizados ("CETIP"), 
sendo a distribuição e a negociação das Debêntur.s liquidadas e as Debêntur •• custodladas 
eletronicamente na CETIP; e (b) do DOA - Sistema de Distribuição de Ativos ("DOA") e do 
BOVESPA FIX (este último ambiente de negociação de ativos) ("BOVESPA FIX"), 
respectivamente, ambos administrados e operaclonalizados pela BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa 
de Valores, Mercadorias e Futuros ("BM&FBOVESPN'), sendo processadas pela a na 
BM&FBOVESPA a custódia eletrOnlca das Debêntures, a liquidação financeira da Olerta e a 
negociação das Debêntures e sua liquidação financeira. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CARACTERlsTICAS DA EMISSÃO 

3,1. Objeto Social da Emissora 

3.1.1. De acordo com o artigo 3° do seu estatuto social, a Emissora tem como objeto 
social, único e exclusivo, a exploração, mediante concessão onerosa, do Sistema Rodoviário 
definido por Corredor Marechal Rondon Leste, constltuldo por trecho da Rodovia SP·300 e ~ 
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acessos, totallzando 417 km, correspondente ao lote 21 do Programa Estadual de Concessões 
Rodoviárias do Governo do Estado de Silo Paulo, adjudicado à Emissora nos termos do Editai 
d. Concorrência Pública Internacional n.' 5/2008 da ARTESP ("Concessão") e do Contrato de 
Concessão Rodoviária n' 004/ARTESP/2009, celebrado em 23 de abril de 2009 enlre o Estado 
de São Paulo, por Intermédio da ARTESP (sendo o Estado de São Paulo, em conjunto com a 
ARTESP, doravante referidos em conjunto & Indistintamente como "Poder Concedente") e a 
Companhia ("Contrato de Concesslld), co.mpreendando a sua execução, gestão e fiscalização. 

3.2. Número da EmIssão 

3.2.1. . A presente Emissão represonta a l' (primeira) emlssilo de debêntures da Emissora. 

3.3. Valor Total d. Emissão 

3.3.1. O valor total da Emissão será, Inicialmente, de R$1.065.000.000,00 (um bilhão e 
sessenta e cinco milhões de reais) na Data de Emissão, conforme abaixo definida ("Valor Total 
da Emissão"), observado que tal montante poderá ser aumentado em virtude do exerclclo da 
Opçilo de Debêntures Adicionais, conforme definida no Item 3.4.2. abaixo. 

3.4. Quantidade d. Debêntures 

3.4.1. Serão emitidas, Inicialmente, 1.065.000 (um milhão e sessenta e cinco mil) 
Debêntures, observado que a quantidade de Debêntures poderá ser aumentada em virtude do 
exerclcio da Opção de Debêntures Adicionais, conforme definida no Item 3.4.2. abaixo .. 

3.4.2. A quantidade de Debêntures poderá ser aumentada, exclusfvamente na data da 
conclusão do procedimento de Boo/cbUl/ding (conforme abaixo definido), a exclusivo critério da 

Emissora, com a prévia concordância do Coordenador Llder (conforme definido abaixo), em até 
213.000 (duzentas e treze mil) Debêntures, equivalentes a até 20% (vinte por cento) da 
quantidade onglnalmante oferecida ("Debêntures Adicionais"), nos termos do artigo 14, 
parágrafo 2', da Instrução CVM 400 ("Opção de Debêntures Adicionais"). Apllcar-se-éo às 

Debêntures Adicionais as mesmas condições e preço das Debêntures Inicialmente ofertadas, 
observado que as Debêntures Adicionais eventualmente emitidas serão colocadas sob regime 
de melhores esforços. 

3.4.3. A Emissora obrl9a~se a tomar todas as medidas necessárIas para a emissão de 
Debêntures Adicionais, caso referida opção seja exercida. 
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3.5. Número do Séries 

3.5.1. As Debêntures serão emitidas em série única. 

3.6. Instituição Escrlturador. e Mandatária e Banco Liquidante 

3.6.1. A instituição prestadora de serviços de escrituração e mandatário das Debêntures é 
o ItaO Corretora de Valores S.A., Instltulç!lo financeira com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Amando de Arruda Pereira, n.o 707, 10° andar, 
Inscrita no CNPJIMF sob n.' 61.194.353/000164 ("Instltuleão Escrlturadora e Mandatária"). O 
banco liquidante da presente Emissão será o ltaú Uni banco S.A., Instituição financeira com 
sede na Praça Alfredo Egydlo de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Cidade de São 
Paulo, Estado de Silo Paulo ("Banco Liquidante"). 

3.7. Destinação de Recursos 

3.7.1, Os recursos IIquidos a serem obtidos pela Emissora com a Oferta serão destinados 
ao (1) ao pega menta da divida representada pelas notas promissórias comerciais da 4' (quarta) 
emlss~o da Emissora ("Notas Comerciais") e (2) ao pagamento futuro do gastos, despesas e/ou 
dIvidas a serem incorridos a partir da data de liquidação da Oferta e relacionados ao Projeto de 
Investimento (confonme abaixo definido), nos termos da Lei 12.431 e da Portaria ("Investimentos 
Futuros"), nos termos do prospecto preliminar e do prospecto definitivo da Oferta e do 
Formulário de Referência da Emissora, incorporado por referência a tais prospectos ('rProspecto 
Preliminar' e ~Prospecto Definitivo", respectivamente, e, em conJunto, "Prospectos"), 

3.7,1,1. Foi considerado prioritário pelo Ministério dos Transportes na' Pôftaria, nos 'termos 
da Lei 12.431, a utilização, pel. Emissora, de aproximadamente R$606.iJ98.289,00 (seiscentos 
e seis milhões, oitocentos e noventa e oito mil, duzentos e oitanta e nove reais), equivalentes a 
60,60% (sessenta Inteiros e sessenta centésimos por cento) dos recursos liquidas da Oferta, 
para o pagamento G resgate antecipadO das Notas Comerciais. Os recursos captados com as 
Notas Comerciais foram utilizados no desenvolvimento do Projeto de Investimento (conforme 
abaixo definido). O restante dos recursos IIquldos da Oferta será utilizado para Investlméntos 
Futuros, também considerados prioritários pelo Ministério dos Transportes. 

3.'1,2. O Projeto de Investimento (conforme abaixo definidO), considerado como prioritário 
pelo Ministério dos Transportes, conforme a Portaria, consiste na conservação, restauração e 
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ampllaçAo do Sistema Rodoviário composto pela malha vlMa estadual do Corredor Marechal 

Rondon Leste, objeto da concessão de que a Companhia é titular, nos termos do Contrato de 
Concessão, abrangendo principalmente as Rodovias SP-101, SP-308, SP-113, SP-300 e SP-

209 ("Malha Viária"), Incluindo: (a) a dupllcaçâo de 33,1 km da Rodovia SP-101, que liga as 
Cidades de Campinas e Tietê, a de 51,3 km da Rodovia SP-308, que liga as Cidade. de 

Piracicaba e Salto; (b) a construção dos contornos das Cidades de Piracicaba e Marlstela, com 
8,9 km e 3,2 km, respectivamente; (c) construções de marginais, faixas adicionais e 

acostamentos em toda a Malha Viária; e (d) o racapeamento e a troca de elementos de 

segurança e sinalização de toda a Malha Viária ("Proleto d,,-Inve.tlmento"), 

3.7.3 A Implementação do Projeto de Investimento Já está em curso, encontrando~se em 
fase de projeto e obras, sendo que seu encerramento é estimado para 23 de abril de 2039. 

3.7.4. A Emissora estima que t'l Emissão, sem considerar as Debêntures Adicionais, deva 
representar aproximadamente 39.4% (trinta e nove Inteiros e quatro déolmos por cento) das 
necessidades de recursos financeiros do projeto de Investimento, as quais totallzam, 
estimadamente, R$2,600,000,000,00 (dois bilhões e seiscentos milhões de reais) desde a data 

de Inicio do Contrato de Conce.sllo, em 23 de abril de 2009, até a data estimada de conclusão 

do Projeto de Investimento, em 23 de abril de 2039, 

3,8, Imunidade de Oebenturl.tas 

3,8,1. As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto nos arllgos l' e 2' da Lei 
12.431, 

3,8,2, Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de Imunidade ou isenção 'íiibútárla 

diferente daquelas previstas na Lei 12.431, este deverá encaminhar ao Sánco Liquidante e 
Instituição Escrlturadora e Mandatária, no prazo mlnlmo de 10 (dez) Dias Úteis antes da data 

prevista para -recebimento de valores relativos às Debêntures. documentação comprobatória 
dessa imunidade ou Isenção tributária Julgada apropriada pelO Banco Liquidante e Instituição 
Escrlturadora e Mandatária, sob pena de ter descontado dos rendimentos das Debêntures os 
valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor, 

3.8.3. Durante a vlgênola da presente Emissão e até a Data de Vencimento, caso as 
Debêntures deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei 12.431 ou caso haja 
qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das Debêntures, em razão do não 
atendimento, pela Emissora, dos requisitos estabelecidos na referida Lei, a Emls$ora desde já 
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". 

se obriga a arcar com todos os tributos que venha~ a ser devidos pelos Debenturistas, bem 
como com qualquer multa a ser paga nos termos da lei 12,431, de modo que a Emissora 
deverá acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes para que os Debenturistas 
recebam tais pagamentos como se os referlc;fos valores não fossém Incidentes, 

3.9. Agência de Clas.lflcação de Risco 

3.9.1, Foi contratada como agência crasslflcadora de risco a Moody's América Latina Uda. 
("AGência de Classlflcacão de Risco"), a qual atribuiu ratlng "(P)Aa2.br" às Debêntures 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CARACTERisTICAS DAS DEBêNTURES 

4.1. Regime de Colocação e Plano de Distribuição 

4.1.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob regime de garantia firme de 
colocação para as Debêntures Inicialmente ofertadas, sem considerar as Debêntures Adicionais 
eventualmente emitidas, que serno colocadas sob regime de melhores esforços, com a 
Intermediação do Coordenador Llder. 

4.1.2. O plano de dlstrlbulçao será elaborado pelo Coordenador Llder, com expressa 
anuência da Emissora, nos termos do parágrafo 3' do artigo 33 da Instrução CVM 400, 
observados os termos e condições definidos no "Contrato de Coordenaçtlo, Estruturaç€lO e 
Distribuição Pública de Debêntures Simples, Não Converslvels em Ações, da Espócle 
QUIrografária a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, em Série ÚnIca, sob Regime de 
Garantia Firme de Colocação, da Concessionária Rodovias do Tietê S.A." ("Plano de 
Dlstrlbulcão» e rlContrato de Olstrlb\.lIruíQ", respectivamente). 

4.1.3. O público alvo da Oferta é composto por: (I) Invastldores qualificados residentes no 
Brasil, conforme definido no artigo 109 da Instrução CVM n.' 409 de 18 de. agosto de 2004, 
conforme alterada, Incluindo, mas não se Umltando, a pessoas naturais-e Jurldlcas fundos de 
Investimento, clubes de Investimento, carteiras administradas, fundos de pensão, entidades 
administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a 
funcionar pelo BACEN, condomlníos destinados à aplicação em carteira de tftulos e valores 
mobiliários registrados na CVM elou na BM&FBOVESPA, seguradoras, entidades de 
previdência complementar (1Ilnvestldor Qualificado Resld~tllin, (11) Investidores Qualificados 
Não Residentes (sendo os Investidores Qualificados Não Residentes referidos em conjunto com 
os Investidores Qualificados Residentes, como "Investidores QualificadOs"), e (111) demais 
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Investfdores residentes ou domiciliados no Brasil que nao possam ser classificados como 
InvestIdores Qualificados Residentes f'lnvestldot Não Qual1ficado"), 

4.1.4. Após publicação do Aviso ao Mercado e anteriormente à obtenção do reglstro,da 
Oferta na CVM, o Coordenador Lidar realizará a colata de Intenções de investimento junto,aos 
Investidores Qualificados e aos Investidores Não Qualificados, em consonância com o dIsposto 
no artigo 44 da Instruçflo CVM 400, para verificar a demanda de mercado pelas Debêntures, 

4.1.5. A coleta de Intenções de Investimento será conduzida por melo do Procedimento de 
Reserva e do Procedimento de Apresentação das Intenções de Investimento, conforme descrlw 

tos nosllens 4.1.5.1. e 4.1.5.2. abaixo 

4.1.5,1. ProcedImento de Reserva. Procedimento realizado mediante o recebimento de pedI­
dos de reserva das Debêntures em montante mfnlmo de R$1.000,OO (mil reais) e no montante 
máximo de R$500.000,OO (quinhentos mil), que serão formalizados mediante o preenchimento 
de formulário especIfico ("Pedido de Reservan e "Procedlmento de ReselVa", respectivamente), 
por Investidores Qualificados e Investidores Não Qualificados que desejem adquirir DebllnlUres 
(sendo os Investidores Qualificados e oS Investidores Não Qualificados que realizem Pedidos de 
Reserva referidos. em conjunto, como "Investidores de Varelo~). 

4.1.6.2, Procedimento de Apresentação das Intencões de Investimento, Procedimento por 
melo do qual o Coordenador Lrder e eventuaIs coordenadores que venham 'a ser contratados 
pelo Coordenador Llder ("CoordenadoresO) e os Agentes de Colocação Internacional receb!3râo, 
exclusIvamente de Investidores Qualificados, manIfestações de Intenções de'lnvestlme'nto'nas 
Debêntures. com a indIcação da quantidade de Debêntures a serem adquiridas em diferent~s 
nlvels de taxa de juros ("Procedimento de Apres!;!ntação das Intenções de InvestImento"), .. 

4.1.5.3. Ap6s a conclusão do ProOedimento de Reserva e do Procedimento de 
Apresentação de Intenções de Invesllmento o Coordenador L1der e os Agenles de Colocação 
Internacional apurarao a demanda das Debêntures em diferentes nlvels de taxas de Juros e, nos 
lermos do parágrafo l' do artigo 23 da Inslrução CVM 400: definirão a taxa de Juros aplicável à 
Remuneração das Debêntures ("Procedimento de Bookbuild/nd'). 

4.1.5.4. Para fins do Procedimento de Bookbulfdlng, os Pedidos de Reserva que n1l0 
contenham Indicaçêo de uma taxa mrnlma para a Remuneração das Debêntures. serão 
considerados como uma demanda pelas Debêntures a qualquer taxa de Remuneração, 
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4.1.6. Os Investidores de Varejo participarão da Oferta por melo do Prooedlmento de 
Reserva ("Oferta de Varejo"), de acordo com os procedimentos descritos no Contrato de 

Dlslribuição. e os Inveslldores Qualificados participarão da Oferta por melo do Procedimento de 
Apresentação das Intenções de Investimento ("Oferta Instltuclonan, de acordo com os 

procedimentos descrItos no Contrato de Dlstrlbuiç€lo. 

4.1.7. A Emissão e a Oferta somente poderfto ter seu valor e quantidade aumentados em 
vlrfudá do exercrcio da Opção de Debêntures Adicionais, conforme definida nos termos do Item 
3.4.2. acima. 

4.1.8. O Plano de Distribuição deverá contemplar as Debêntures Adicionais. caso venham 
a ser colocadas, observado que as Debêntures Adicionais serAo dlstrlbuldas sob o regime de 
melhores esforços de colocação. 

4.1.9. A colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos do 
MOA, admlnlslrado e operacionalizado pela CETIP e do DOA, administrado e operacionalizado 
pela BM&FBOVESPA, bem como com o plano de distribuição descrito no Contrato de 
Distribuição. 

4.1.10. Nilo será ooncedldo qualquer tipo de desconlo pelo Coordenador Llder oU pele 
Emissora a08 Investidores Interessados em adquirir Debêntures no âmbito da Oferta, "Não 
obstante, o Plano de Distribuição contemplará procedimento de reserva e poderá estabelecer 
lotes máximos ou mfnlmos, Independentemente de ordem cronológica, 

4.1.11. A distribuição pública das Debênlures somente terá Inicio após: .(1) a aulorlzação da 
Oferta e das Garantias pela ARTESP; (li) o registro da Oferta pela CVM; (111) a publicação do 
anúncio de Inicio de Oferta ("AnÚncio de Inicio"); e (Iv) a disponibilização do Prospecto Definitivo 
para os Investidores, nos termos da Instrução CVM 400 ("Inicio da Dlstrlbulcão"). 

4.1.12. O prazo de distribuição des Debêntures será de até 6 (seis) meses, contados a 
partir da data de Inicio da Dlslrlbulção ("Prazo de Dlstrlbuicão"), conforme previsto no artigo 18 
da Instrução CVM 400. Após a colocação das Debêntures, será publicado o respectivo AnÚncio 
de Encerramento, 

4.1.13. O Coordenador Lidar terá o prazo de alé 10 (dez) Dias Úteis, oonlados a partir da 
dala de publicação de Inicio da Distribuição, para efetuar a colocação des Debênlures ("Perlodo 
de Colocação"). Ao final do Perlodo de Colocação, o Coordenador Llder eslará obrigado a 
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subscrever e Integralizar a totalidade das Debêntures objeto da garantia firme que porventura 
não tenham sido colocadas, Sem preJufzo da garantia firme prestada pelo Coordenador Llder a 
"Emissora, o Coordenador Lidar. poderá contratar Coordenadores para" re"aUzar uma parte da 
dlstrlbulç{ío das Debêntures sob regime de garantia firme de colocação e, neste caso, o 
exerclclo da garantia firme será realizado em primeiro lugar pelos Coordenadores que tenham 
por ele sido contratados, de forma pro rata, até o limite da garantia firme de cada um, 9, caso 
ainda restem Debêntures a serem integralizadas, pelo Coordenador Uder. 

4.1.14. Em virtude da garantia firme, não há possibilidade de distribuição parcial no âmbito 

da Oferta. 

4.2. Formalização da Taxa de Remuneração 

4.2.1. Ao final do Procedimento de Bookbuildlng, a Emissora ratificará a taxa aplicável às 
Debêntures, por melo de aditamento a esta Escritura de Emissão, que deverá ser arquivado na 
JUCESP, sem necessidade de nova aprovação societária pala Emissora ou de reallzaçao de 
Assemblela Geral de Debenturistas, nos termos da AGE e RCA. 

4.3. Data de Emissão 

4.3.1. Para todos os efeitos legais, a data de emlssilo das Debêntures será o dia 15 de 
Junho de 2013 ("pata de Emissão"). . . 

4.4. Vator Nominal UnitáriO e Atualização do Valor Nominal Unitário 

4.4.1. O valor nominal unltario das Debêntures será, na Data de Emissão, de R$1.000,OO 
(mllJeals) ("Valor Nominal Unitário"). 

4.4.2. As Debêntures terão o seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitárlo, conforme o caso, atualizado monalariamente a partir da Data de Emissão pela 
variação acumulada do (ndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ("IPCA"), 
apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e EstaUstica - IBGE ("Atualização 
Monetária"), calculado de forma pro rata tempor/s por Dias Úteis, sendo o produto da 
Atualização Monetária automaticamente Incorporado ao Valor Nominal Unitário, com relação à 
prImeira Data de Pagamento da Remuneração. e ao saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, com relação às demais Datas de Pagamento da Remuneração ("Valor Nominal 
Unitário Atualizado" e "SaldO do Valor Nominal Atualizado"), segundo a seguinte fórmula: 
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I 

I 
I 

onde: 

VNa 

VNe 

c 

onde: 

n 

NIK-I 
dup 

dut 

VNa = VNex C 

Valor Nominal Unitário Atualizado ou Saldo do Vator Nominal 
Atualizado calculado com 8 (oito) casas declmals, sem 

arredondamento; 
Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário 
(valor nominal unitário remanescente após amortização de 
principal, Incorporação, atualização monetária a oada perlodo, 
ou pagamento da atualização monetárla, se houver) da 
Debênture, Informado/calculado cOm 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 
fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado 
com 8 (oito) casas decImais, sem arredondamento, apurado da 
seguinte forma: 

número total de números .. fndlces considerados na Atualização 
Monetária das Debêntures, sendo "n!! um número Inteiro; 
valor do número~rndlce do IPCA do mês anterior -ao mês de 
atualização, caso a atuaUzaçé!lo seja em data -anferlÓr ou na" 
próprIa data de aniversário das Debêntures após a data de 
anlversário, o tlNlk" corresponderá ao valor do nú'mero~fndlc8 do 
IPCA do mês de atualização; 
valor do número~lndlce do IPCA do mês anterior ao mês "k"; 
número de Dias Úteis entre Data de Emissão ou a última data 
de aniversário das Debêntures a a data de cálculo, limitado ao 
número total de Dias Úteis de vigêncIa do IPCA, sendo "dup ll 

um número Inteiro; 

número de Dias Úteis contidos entre a última data de 
aniversário e a próxIma data de aniversário das Debêntures, 
sendo IIdut'* um número Inteiro. 
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4.4.2.1. A apllcaçllo do IPCA Incidirá no menor perlodo permitido pela leglslaçllo em vigor, 

sem necessidade de ajuste a esta Escritura de Emissão ou qualquer outra formalidade. 

4.4.2.2. Caso no mês de atualização o número~lndjce não esteja ainda dlsponlvel, será 
utilizado o último número-Indlce dlsponlvel do Indlce de preços em questão. 

4.4.2.3. O IPCA deverá ser utilizado considerando Idêntico número de casas decimais 
divulgado pelo órgão responsável por seu cálculo. 

4.4.2.4. Considera-se data de aniversário todo dia 15 (quinze) de cada mês, e caso referida 
data não seja Dia Útil, o primeiro Dia Útil subsequente. 

4.4.2.5. Consldera .. se como mês de atualizaçllo, o perlodo mensal compreendIdo entre duas 
datas de aniversários consecutivas das Debêntures. 

( NIk)** 4.4.2.6. O fator resultante da expressllo: é N1k_. considerado cOm 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento. 

4.4.2.7, O produtórlo é executado a partir do fator mal$ recente,' acrescentando..se, em 
seguida, os mais remotos. Os resultados Intermediários são calculados com 16 casas decimais, 
sem arredondamento. 

4.4.2.8. Os valores dos finais de sem'ana ou feriados eerão Iguais ao valor do Dia Útil 
subsequente, apropriando o pro rate do último Dia Útil anterior. 

4.4.2.9. Caso, se até a data de aniversário das Debêntures, o Nlk não houver sido divulga­
do, deverá ser utilizado em substituição a NJk na apuração do Fator "ell um número~lndlce pro~ 

jetado, calculado com base na óltlma projeção dlsponlvel, divulgada pela ANBIMA ("Número­
Jndlca Proletado" e "Proiecão") da variação percentual do IPCA, conforme f6rmula a seguir: 

NI", = NI k-I X (1 + projeçf1o ) 

onde: 

Nlkp ~ Nómero-Indice Proletado do IPCA para o mês de atualização, 
calculado com 2 casas declmals, com arredondamento; 

14 ~ 
f7 ,. 
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Projeção: ;:; variação percentual projetada pela AN81MA referente ao mês 
de atualização. 

(I) o Número~rndjce Proletado será utilizado, provisoriamente, enquanto não houver 
sido dIvulgado o número~lndlce correspondente ao mês de atualização, não sen­
do, porém, devida nenhuma compensação entre a Emissora e os Debenturistas 
da Segunda Série quando da divulgação posterior do IPCA que seria aplicável; e 

(11) o número-Indlce do IPCA, bem como as projeçees de sua variação, deverão ser 
utilizados considerando Idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão 
responsável por seu cá!culo/apuração. 

4.4.3. No caso de Indisponibilidade temporária do IPCA quando do pagamento de 
qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão para aS Debêntures, será 
utilizada, em sua substituição, a mesma taxa diária produzida pelo último IPCA divulgado até a 
data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da 
Emissora quanto pelos Debenturistas, quando da divulgação posterIor do IPCA. 

4.4.4. Na ausência de apuração elou dlvulgaçl\o do IPCA por prazo superior a 15 (quinze) 
dias contados da data esperada para sua apuração elou divulgação (UPerrodo de Ausência do 
IPCA") ou, ainda. na hipótese de extinção ou Inapllcabllldade por disposição legal ou 

detennlnação Judicial, o IPCA deverá ser substltuldo pelo seu substituto legal. 

4.4.5. No caso de Inexistir substituto legal para o IPCA, nos termos do Item 4.4.4. acima, o 
Agente Fiduciário deverá convocar Assemblela Geral de Debenturistas, (na forma e nos prazos 

. estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações e nesta Escritura de Emissão), para 
definir, de comum acordo com a Emissora, observada a regulamentação aplicável, o novo 
parâmetro a ser aplicado. O fndice a ser proposto pela Emissora deverá ser, preferencialmente, 
aquele que adotar a unidade de coleta mais semelhante àquela do IPCA ("Taxa Substitutiva 
Similar"). Na ausência ou tmposslbllldade de definição do novo Indice conforme esse critério 
deverá ser proposto aquele que refletir parâmetros utilizados em operações sl.milares existentes 
à época ("Taxa Substitutiva de Mercado" a, em conjunto com a Taxa Subsututlva 81mllàr l -a 
"Taxa Substitutiva"). 

4.4.6. A Assemblela Geral de Debenturistas que deliberará sobre a Taxa Substitutiva 
devaré ser convocada no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados do último dia do Perfodo de 
Ausência do IPCA ou da extinção ou inapllcabllldade por imposição legal do IPCA, o que 
ocorrer primeiro. Até a deliberação desse parâmetro, será utilizada, para o cálculo do valor de i 
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quaisquer obrigações pecuniárias previstas nesta EscrItura de Emissão, a mesma taxa 
produzida pelo último IPCA divulgado. 

4.4.7. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Ass.mblsla Geral de 
Debenturistas, a referida assemb!ela não será mais realizada e o IPCA, a partir de sua 
divulgação, voltará a ser utilizado para a atualização monetária do Valor Nominal Unitário 

Atualizado desde o dia de sua Indisponibilidade. 

4.4.8. A Taxa Substlh.ltlva deverá ser aprovada pela Emissora e por Debenturistas 
representando, no mfnimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação (conforme abaixo 
definido), reunidos em Assemblera Geral de DebenturIstas, especialmente convocada para este 
fim, em primeira convocação, ou por Debenturistas que representem, no mlnlmo, 2/3 (dol6 
terços) das Debêntures de titularidade dos presentes, em segunda convocação. 

4.4.9. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva e desde qus legalmente permitido, 
s Emissora deverá resgatar antecipadamente e, consequentemente, cancelar a totalidade das 
Debêntures, sem multa ou prêmio de qualquer natureza, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da data da reall.ação da respectiva Assemblela Geral de Debenturistas, pelo seu Valor Nominal 

Unitário Atualizado ou Saldo do Valor Nominal Atuall.ado, acrescido da Remuneração devida 
até a dala do efetivo resgate e consequente cancelamento, calculada pro rata tampor/s, a partir 
da Data de Emissão ou da Pata de Pagamento da Remuneração (conforme definido abaixo) 
Imediatamente anterior, conforme o caso, observado que, quando do cálculo da Atualização 
Monetária, será utilizado o percentual correspondente ao IlItlmo IPCA divulgado oflclalmento.·· 

4.4.10. Caso não seja legalmente permitido à Emissora ·reallzar o resgate antecipado das 
Debêntures em circulação, nos termos das dIsposições legais e regulamentares aplicáveis, 
Inclusive em virtude da não regulamentação pelo CMN da possibilidade de resgate prevista no 
inciso 11, do parágrafo l' do artigo l' da Lei 12.431, quando do cálculo da Atualização 
Monetária, será utilizado o percentual correspondente ao último IPCA divulgado oficialmente até 
que o resgate antecipado passe a ser legalmente permitido, apllcando-se então o disposto no 
Item 4.4.9 acima. 

4.5. Forma, Conversibilidade e Comprovação da Titularidade 

4.5.1, As Debêntures serão simples, portanto, não serão converslvels em ações de 
emissão da EmIssora. As Debêntures serao emitidas sob a forma nominativa, escriturai, sem a 
emissão de certificados ou cautelas. 
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4.5.2. Para todos 0$ tlns e efeitos legais, a titularidade das Debêntures será comprovada 
pelo extrato da conta de depósito emitido pela Instituição Escrlturadora e Mandatária. na 
qualidade de Instituição financeira responsável pela escrituração das Debêntures. 
Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de tltulandade das Debêntures (I) extrato 
em nome do Debenturista expedido pela CETIP, para as Debêntures custodladas 
eletronloamente na CETIP: e/ou (11) extrato em nome do Debenturista expedido pela 
BM&FBOVESPA, para as Debêntures cuetodladas na BM&FBOVESPA. 

4.6. Espécie 

4.6.1. As Debêntures serão Inicialmente da espécie quirografária. A espécie das 
Debêntures será convolada em espécie com garantia real tão logo sejam cumpridas as 
Condições SuspenSivas das Garantias (conforme definido abaixo), em' conformidade com o 
disposto nos Itens 4.6.2. e 4.6.3 abaixo. 

4.6.2. A Emissora e o Agente Fiduciário deverão celebrar aditamento à presente Escritura 
de Emlss~o e submetê-Io a registro perante a JUCESP ("Adjtamento para Convolacão"), para 
formalizar a convolação da espécie das Debêntures de quirografária para a espécie com 
garantle real, em até 3 (I rês) Dia. Úteis contados da data em que as Condições Suspensivas 
das Garantias forem satisfeitas. 

4.6.3. Fica desde já estabelecido que não será necessária nova aprovação societária pela 
Emissora ou a realização de Assemblela Geral de Debenturistas para a aprovação do 
Aditamento para Convolação e consequente convolação da espécie da Debênture para garantia 
real. 

4.7. Prazo, Preço e Forma de SUbscrição olntograllzação 

4.7.1. As Debêntures serão subscritas a qualquer momento, durante o Perlodo de 
Colocação, pelo seu Valor Nominal Unitário ou Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o 
caso, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de 
Emissão até a dala da efetiva Integrallzaçl!o, utlllzando-.e 8 (alto) c'as~s declm~I.,s;'m 

arredondamento. 

4.7.2. As Debêntures serão Integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da 
subscrição, de acordo com as normas de liquidação e procedimentos estabelecidos pela CETIP 
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elou pela BM&FBOVESPA, conforme o ca,o. 

4.8. Prazo de Vigência o Data do Vencimento 

4.8.1. As Debênlures lerão prazo de vigência de 15 (quinze) anos conlados da Oala de 
Eml.,ão, vencendo"se, portanlo, em 15 de junho de 2028 ("Dala de Venclmenlo"). 

4.9. Amortização Programada o Amortização Compulsória 

4.9.1. Amorlizaç§o Programada 

4.9.1.1. O Valor Nominal Unllárlo será amortizado semestralmenlee partir do 54' 
(quinquagésimo quarto) mês contado da Dala de Emissão, sendo, portanlo, o primeiro 
pagamento devido em 15 de dezembro de 2017 e os demais pagamentos nas datas e nas 
proporções Indicadas na labala abaixo (cada dala de amortização das Debêntures, uma "Dala 
da Amortização das Debêntures"), conforme tabela abaixo ("Amortlzaoão Programada~): 

Oata de Amortização das Parcela do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Debêntures a ser Amortizado 

-
15 de dezembro de 2017 0,66% 

15 delunho de 2018 1,06% 
15 de dezembro de 2018 2,46% 

15 de Junho"de 2019 2,59% 
15 de dezembro de 2019 2,81% 

16 de Junho de 2020 304% 
15 de dezembro de 2020 3,37% ---

15 de junho de 2021 3,61% 

15 de dezembro de 2021 3,44% 
15 de junho de 2022 3,60% 

15 de dezembro de 2022 4,86% 

16 de junho de 2023 5,08% ---"-
15 de dezembro de 2023 6,46% 

15 da Junho de 2024 5,36% 

15 de dezembro de 2024 6,08% 
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15 de junho de 2025 6,09% 
15 da dezembro de 2025 6,69% 

15 de junho de 2026 6,75% 
15 de dezembro de 2026 6 180% 

15 de lunho de 2027 6,88% 

15 de dezembro de 2027 ,6,83% 
15 de junho de 2026 6,49% 

4.9.1.2, As parcelas do Valor NomInal Unitário a serem amortIzadas deverão ser atualizadas 
conforme disposto no item 4.4.2. aolma, 

4.9.2. Amonlzação Compulsória 

4.9.2.1. A Emissora ficará obrigada a amortizar um percentual do Valor Nominal Unitário 
Atualizado caso o leSO, apurado nos termos do item 4.16.3. (m) (i) abaixo, seja, por 3 (tres) 
semestres consecutivos, Inferior a 1,30 (um inteiro e trinta centésimos) ("Amortlzaoão 
Compulsórlalf

). Nesta hipótese, o Agente Fiduciário deverá convocar em 2 (dois) Dias Úteis 
contados da data da última verificação do leSO, uma Assemblela Geral de DebenturIstas para 
deliberar sobre a não Amortização Compulsória do percentual do Valor Nominal Unitário 
Atualizado, a qual deverá ser aprovada por 2/3 (dois terços) das DebênlUres em Circulação, em 
primeira convocação oU por Debenturistas que representem, no mfnlmo, 2/3 (doiS terços) das 
Debêntures de tltularldade dos presentes, em segunda convocação, hipótese na qual a 
Emissora ficará desobrigada em realizar a Amortização Compulsória, Na hipótese de não 
Instalação da Assemblela Geral de Debenturistas por falta de quórum, mesmo após segunda 
convocação a Emissora deverá realizar a Amortização Compulsória, conforme descrit!?. na 
Escritura de Emissão. 

4.9.2.2. A Amortização Compulsória estará limitada ao saldo da Conta ReselVa de 
Insuficiência de ICSD (conforme definida no Contrato de Administração de Contas), que deverá 
ser Integralmente utilizado para a respectiva Amortização Compulsória, Não obstante, as 
Amortizações Compulsórias realizadas nos termos deste Item 4.9,2. não poderão, a qualquer 
tempo, causar uma I'edução no prazo médio (calculado conforme fórmula prevIsta na Resolução 
CMN 3947 ou norma que venha a substitui-Ia) que o torne Inferior a 4 (anos) e um dia. 

4,9.2,3. Não será devido pela Emissora aos Debenturistas qualquer prêmio em razão da 
Amortização Compulsória. 
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4.9.2.4. A Amortização Oompulsórla deverá ser precedida de publicação de edital nos 

Jornais Indicados no Item 4.22. abaixo, que conterá todas as suas condições, com antecedência 
mlnima de 15 (quinze) dias da data da efetiva Amortização Oompulaórla ("Data de Amortlzacão 
Compulsória" e "Publlcação de Amortlzacão Compulsória", respectivamente), 

4.9.2.5. O pagamento da Amortização Compufs6rla deverá ser realfzado de acordo com o 
disposto no Item 4.20. abaixo, na data Indicada na Publicação de Amortização Compulsória, e 

deverá abranger um mesmo percentual do Valor Nominal Unitário de todas as Debêntures em 
Circulação. Caso as Debêntures objeto da Amortlzaçao Compuls6rla estejam custodiadas 
eletronicamente no MOA e/ou no na BM&FBOVESPA, a Amortização Compuls6ria seguirá os 
procedimentos previstos pela OETIP elou pela BM&FBOVESPA, conforme o caso. 

4.9.2.6. Para todos os fins de direito, a OETIP e a BM&FBOVESPA deverão ser comunica· 
das acerca da Amortização Compulsória por meio de correspondência a ser encaminhada pela 
Emissora, com o de acordo do Agente Fiduciário, com no mlnlmo 2. (dois) Dias Úteis de antece· 
dêncla da Data de Amortização Oompulsória. 

4.9.2.7. A pUblicação de Amortlzaçao Compulsória deverá conter as seguintes Informações 
(I) a Data de Amortização Compulsória; (11) o valor da Amortização Oompulsórla correspondente 
ao pagamento do saldo do Valor Nominal Unl!ario objeto da Amortização Compulsória; e (111) 

dos demais encargos devidos e não pagos até a Data de Amortização Compulsória; e (iv) 
quaisquer outras Informações necessárias à operacionallzação da Amortíz'ação' Compulsória; 

4.9.3. AmortizaçlJo Extraordinária Faoultativa Parolal 

4,9,3.1. As Debêntures poderão ser amortizadas extraordinária e antecipadamente, a 
critério da Emlssora l após decorrida metade do perrodo compreendido entre a Data de Emissão 
e a Data de Vencimento, observados os termos definidos pelo CMN, conforme previsto pela Lei 
12.431, hipótese na qual observará os procedimentos previstos para a Amortização 
Ex1raordlnárla Facultativa Parcial (abaixo definido). 

4,9,3.2, A Amortização Extraordinária Facultativa Parcial deverá abranger igualmente 
todas as Debêntures em Circulação ('IAmortlzacão Extraordinária Facultativa Parcial"), 

4.9.3.3. A Amortização Extraordinária Facultativa Parcial somente poderá ocorrer após 
decorrida metada do perfodo compreendido entre a Data de Emissão e a Data de VencImento 
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medIante publicação de comunIcação dirigida aos Debenturistas a ser amplamente divulgada 
nos termos desta Escritura de Emissão ("Comunicação de Amortjzacão Extraordlnárlgl 
Facultativa Parcial") com antecedência mlnlma de 10 (dez) Dias Otels contados da data prevista 

para realização da efetiva Amortização Extraordlnárla Facultativa Pardal ("Data da Amortização 

ExtraOrdinária Facultativa Parcial"). 

4.9.3.4. O Valor da Amortização Antecipada Facultativa Parcial (conforme abaixo definido) 
será o maTar valor entre (A) e (13) abaixo, acrescido da Remuneração devida e não paga, 
calculada desde a Data de Emissão ou Data de Pagamento da Remuneração Imediatamente 
enterTor, conforme aplicável, até Data da Amortização AntecIpada Facultativa ("Valor da 
Amortização Antecipada Facultativa Parcial"): 

(A) Valor Nominal Atualizado ou Saldo do Valor Nominal AtUalizado até a Data da 

Amortização Antecipada Facultativa Parcial; 

(8) soma (a) do valor de cada parcela de amortização do Valor Nominal Unitário, 
e (b) da Remuneração devida e não paga, desde a Data da Amortização Antecipada 

Facultativa Parcial até a Data de Vencimento, sendo esta soma trazida a valor presen~ 
te até a Data da Amortização AnteCipada Facultativa Parcial, utilizando-se uma taxa 
percentual ao ano ("Taxa de Desconto"), base 252 (duzentos e clnquenta e dois) Dias 
Úteis, que corresponderá à soma exponencial (I) da taxa percentual ao ano, base '252 
(duzentos e clnquent. e dois) Dias Olels, da NTN·B (conforme definida abaixo); e (11) 
de uma sobretaxa (spread) de 0,50% (clnquenta cantéslmos porcaoto) ao ano, base 

252 (duzentos e clnquenta • dois) Dias Utels, confotme a seguinte fórmula: 

lO VN k' 
B '" ~ (fIV:k "Crl!!/gute) 

Onde: 

Vnek I:: valor de cada uma das parcelas vincendas "k" das Debêntures, sando o valor 
de cada parcela "k" eqUivalente ao valor de cada parcela de Amortização do Valor No .. 
minai Unitário acrescido da Remuneração, definida após a realização do Procedimento 
de 800kbuilding; 

N ::; número total de parcelas ainda não amortizadas das Debêntures, sendo um núme~ 
ro inteiro; 

i 21/F .;;; 
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Cresgaste :::; valor da variação acumulada do IPCA, apurado e divulgado pelo instituto 
Brasileiro de Geografia e E.tatlstlca - IBGE calculado com 8 (alto) casas decimais, 

sem arredondamento, apurado desde a Data de Emissão até a Data da Amortização 
Antecipada Facultativa Parcial; 

FVPk::: fator de valor presente apurado conforme fórmula a ssgulr, calculado com 9 
(nove) casas decimais, com arredondamento: 

FVP, = [(1 + NTNa) X (1 .+ 0,005)]("1",) 

NTNwB c a média aritmética das taxas anuais Indicativas divulgadas pela ANBIMA para 
as Notas do Tesouro Naclonal- série B ("NTN~B'I) com vencimento mais próximo à Da­
ta de Vencimento das Debêntures, apurado no 3' (terceiro) Dia iJtillmedlatamente ano 

terlor à Data da Amortização Anlecipada Facultativa Parcial; e 

nk = número de Dias iJtels entre a Data da Amortização Antecipada Facultativa Parcial, 
excluslve, e a Data de Amortização programada de cad~ parcela "k" vincenda Inclusive. 

4.9.3.5, Ao valor apurado na Cláusula 4.9.3.4, acima, será acrescida a Remuneração 
acumulada, . pro rata tempor/s, desde a Data de Emissão ou Data de Pagamento da 
Remuneraçílo Imediatamente anterior, conforme aplicável, até a Data· da Amortização 
Antecipada Facultativa Parcial, 

4.9.3,6. Caso a NTN·B citada no Item (8) acima deixe de existir ou tenha seu vencimento 

verificado anteriormente à Amortização Antecipada Facultativa Parcial; a mesm's' será 
substltulda por outra NTN-B que tlver o prazo de vencimento mais próximo ao prazo 
remanescente para o vencimento das Debêntures. 

4.9.3.7. Na Comunicação de Amortização Extraordinária Facultativa Parcial deverá 
constar: (a) a Data da Amortização Extraordinária Facultativa Parcial; (b) o percentual do Valor 
Unitário Nominal que será amortizado, observado o Item 4.9.3.1. acima; (c) o Valor da 

Amortização Extraordinária Facultativa Parcial; e (d) quaisquer outras Informações que a 
Emissora entenda necessárias à operaclonalização da Amortização Extraordinária Facultativa 
Parcial. 

4.9,3.8. A Amortização Extraordinária Facultativa Parcial das Debêntures seguirá 
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procedimentos adotados pela BM&FBOVESPA e os procedimentos adotados pela CETIP, 
confonme as Debêntures estejam custodladas eletronicamente na BM&FBOVESPA ou no 
CETIP21. No caSo da Amortização Extraordinária Facultativa Parcial das Debêntures não 
custodladas na CETIP elou na BM&FBOVESPA,.o pagamento das raferldas Debêntures será 
realizado mediante depósito em contas ... corrente Indicadas pelos Debenturistas, a ser realizado 
pela Instituição Escrituradora e Mandatária. 

4.9.3.8.1. A CErIP e/ou a BM&FBOVESPA deverão .er notificadas pela Emissora sobre a 
Amortização Extraordinária Facultativa Parcial com antecedência mlnlma de 2 (dois) Dias Úteis 
da respectiva data prevista para ocorrer a Amortlzaçt:io Extraordinária Facultativa Parcial\ por 
meio de envio de correspondência neste sentido. 

4.9.3.9. A data para realização de qualquer Amortização Extraordinária Facultativa Parcial 
das Debêntures no âmbito desta Emissão deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil. 

4.10. Aemuneração 

4.10.1. As Debêntures farão jus a uma remuneração correspondente a uma taxa peroentual 
ao ano a ser apurada na conclusão do Procedimento de Bookbulldlng, observada a taxa 
máxima equivalente a 6,00% (oito por cento) ao ano e a taxa mfnima equivalente a 5160% 

(cinco Inteiros e clnquenta centésimos por cento) áo ano, base 252 (duzentos e clnquenta e 
dois) Dias Úteis, Incidente sobra o Valor Nominal Unitário Atualizado ou Saldo do Valor Nominal 
Unltârto Atualizado, conforme aplicável, a partir da Data de Emissão ou da Data de Pagamento 
da Remuneraç~o Imediatamente anteriorr conforme o caso, e pagos ao final de cada Perrodo de 
Capitallzaçi!o (conforme abaixo definidO), calculados em regime de capitalização composta de 
forma pro f618 lemporis por Dias Úteis de acordo com a fórmula prevista abaixo 
("Remyneracão"). A Escritura da Emissão será objeto de aditamento para refletir a taxa 
aplicável a Remuneração, conforme disposto neste Item. 

4.10.2. o cálculo da Remuneração obedecerá à seguinte fórmula: 

onde: 

J 

I"'" VNa X (Pa.torjuros ~ 1) 

:::r valor dos juros devIdos no flnBI de cada PerJodo de 
Cepl/e/lza9iJo, aalculado aom 8 (oi/o) aeses decimais sem 
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arredondamento; 
VNa • Valor Nominal UnltMo Atualizado calculado com 8 (oito) 

casas decimaIs, sem arredondamento: 
PatorJuros:= falar de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, 

com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

taxa· ffi 
{ 

DP} 
Fato-rjuro$;:::;: (100 + 1) 

onde: 

taxa ;:: taxa de juros fixo a ser apurada após 8 conclUsão do 
ProcedImento de Bookbuildlng, conforme disposto no Item 
4.10. I. ao/ma, Informada com 4 (quatro) casas decimais; 

DP • mimera de Dias Úteis entre a Data de EmlssSo oU a Data 
d. Pagamento de Remunera9ão Imediatamente an/erlor, 
conforma o C6S0, e .9 data atual, sendo "DP" Um mimero 
Inte;ro. 

4.11. Perlodo de Capitalização 

4.11.1. DElflne .. se "Per[odo de Capitalização" como sendo o intervalo de tempo que se inicia 
na Data da Emissão, no caso do primeiro Perlodo de Capitalização, ou na Data de Pagamento 

da Remuneração, exclusiva (conforme definido abaixo) Imediatamente anterior, no caso dos 
demais Perlodos de Capitalização, e termina na Data de Pagamento da Remuneração, 
inclusive, correspondente ao perfodo. em questão, Cada Perfodo de Capitalização sucede o 
anterior sem solução de continuidade até a Data de Vencimento. 

4.12. Pagamento da RemuneraçãO 

4.12.1. O pagamento da Remuneração, calculada nos termos do Item 4.10. acima, será 
feito semestralmenter a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido 15 de 
dezembro de 2013 e o último pagamento devido na Da!a de Vencimento (para cada data de 
pagamento da Remuneração, uma IIData de Pagamento da Remuneracão"). 

4.13. Resgate Antecipado 
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4.13.1. As Debêntures poderão ter sua liquidação antecipada por melo de resgate total na 
forma que vier a ser regulamentada pelo CMN, em conformidade com as prescrições 

constantes do artigo 1'. parágrafo 1', Inciso 11, da Lei 12.431 ("Resgete Antecipado"). O 
Resgate Antecipado deverá ser realizado de acordo com os procedimentos previstos nos Itens 
4.9.3, 8 seguintes desta Escritura de Emissão, no que não contrarie a regulamentaçt10 expedida 
pelo CMN e a Lei 12.431. Na data desta Escritura de Emissão, o resgate anteclpedo das 
Debêntures não é permitido pela L.eI12.431. 

4.14. Repactuaçfto Programada 

4.14.1. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 

4.15. Garantia. e Contrato de Administração de Contas 

4.15.1. A fim de garantir o Integral, fiel e pontual pagamento e cumprimento ds todas as 
obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser 
assumidas pela Emissora, perante 05 Debenturistas, o que Inclui, principalmente, mas nüo se 
limita, ao pagamento das Debêntures, abrangendo a sua amortização, AtualizaçÉÍo Monetária, 
Remuneração, bem como todos e quaisquer outros pagamentos devidos pala Emissora, 
Incluindo o pagamento dos custos, comissões, encargos e despesas da Emissâo e a totalidade 
das obrigações acessórias, tais como, mas não se limitando, Encargos Moratórios, multas, 
penalidades, despesas, custas, honorários arbitrados em JuIzo, comissões e demais encargos 
contratuais e legais previstos, bem como a remuneração do Agente Fiduciário, do Banco 
Depositário, Instltulçêo Escrlturadora e Mandatária e Banco Liquidante e todo e qualquer custo 
ou despesa comprovadamente Incorrido pelo Agente Fiduciário elou pelos Debenturistas em 
decorrência de processos, procedimentos elou outras medidas Judiciais ou extrajudiciais 
necessárlos à salvaguarda dos dIreitos e prerrogativas dos Debenturistas decorrentes das 
Debêntures e desta Escritura de Emissão ("Obrlgacões Garantidas''), serão constituidas a 
Alienação Fiduciária de Ações (conforme abaixo definida) e a Cessão Fiduciária (conforme 
abaixo definida) (referidas em conjunto como "Garantias'). 

4,15.2. Allenacão FIduciárIa de Acões da Emissora. Conforme avençado no "Contrato de 
Alienação Fiduciária de AÇÕBS e Outras Avenças" celebrado em 14 de maio de 2013 entre as 
Acionistas, o Agente Fiduciário e a Emissora, na qualidade de interven1ente anuente eContrato 
de AlJenao!lo Fiduciária de Ações"), nos termos do artigo 40 da Lei das Sociedades por Ações, 
do ertlgo 66-8 da Lei n.' 4.728, de 14 de Julho do 1965, conforme alterada ("Lei 4.728"), com e 
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nova redação dada pelo artigo 55 da Lei n.' 10.931, de 02 de agosto de 2004, conforme 
elterada ("LaI10.931") e dos artigos 1.361 e seguintes da Lei n.' 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002, conforme alterada ("Código CiVil"), no que for aplicável, as Acionistas alienaram e 
transferiram, da forma irrevogável e Irretratável, em allenaç~o fiduciária em garantia, a 
propriedade fiduciária, o dom In/o resolúvel e a posse Indireta, em favor do Agente FIducIário, na 
qualidade de representante dos Debenturistas e em beneficio destes, livras e desembaraçados 
de quaIsquer ônus, gravames ou restrições, observado o disposto naB Itens 4,15,2.3. e 8.1 (r) 
abaIxo, a totalidade das ações representativas de 100% (cem por cento) do capital social da 
Emissora ("AçOes" e "Allenacão Fiduciária", respectivamente), sendo que a Alienação Flduclarla 
abrangerá: (a) a totalidade das Aç5es (refeHdas, em conjunto, como "AçÕes Alienadas 
Flduclarlamente"); (b) quaisquer bens em que as Ações Alienadas Flduclarlamente sejam 
convertidas ou passem a ser representadas (Inclusive quaisquer certificados de depósitos ou 
valores moblllários); (c) todas as ações da emissão da Emissora que porventura, a partir da 
data de aSsinatura do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, sejam atrlbuldas às 
Acionistas, ou seu eventual sucessor legal, por melo de subscrição, por força de 
desmembramentos, grupamentos ou exercfclo de direito de preferência das Ações Alienadas 
Flduclarlamente, distribuição de bonificações, direito de subscrição de novas ações 
representativas do capital da EmlsBora, bônus de subscrição, conversão de debêntures de 
emissão da Emissora e de titularidade das Acionistas; (d) todas as açÕes, valores mobiliários e 
demais direitos que porventura, • partir da celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações, venham a substituir as Ações Alienadas Flduclarlamente, em razão de cancelamento 
das mesmas, Incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma de reorganização societária 
envolvendo a Emissora; e (e) todos os frutos, rendimentos, dividendos, lucros, bonificações, 
direitos, Juros sobre capital próprio, distribuições e demais valores declarados ou a serem 
re'cebldos ou de qualquer outra forma a serem dlstrlbufdos às Acionistas, assim como todas as 
outras quantias a serem pagas em decorrência de, ou relacionadas a, quaisquer das Ações 
Alienadas Flduclariamente ("Rendimentos das Acões" e, em conjunto com os bens descritos 
nos Itens (a), (b), (c) e (d) "Bens Ajlenados Flduclartamente"). Na hipótese de excussão da 
garantia prevista no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, em observância ãs disposições 
do artigo 27 da Lei n' 8.987, de 13 da fevereiro de 1995 ("Lei 8.987"), a mesma dependerá de 
prévia aprovação da ARTESP na hipótese de transferência do controle acionário da 
Companhia, bem como de~erá respeitar o direito de cossegurado da ARTESP naa apólices ~e 
seguros exigidas no Contrato de Concessão, 

4.15.2,1, Incorporar"s8wêo automaticamente à Alienação Fiduciária, passando, para todos os 
fins de direito, conforme o caso, a Integrar as definições de "Acões Alienadas Ffduclarlamente", 
"Rendimento das Ações" e "Bens Alienados Flduclarlamente": (I) quaisquer ações de emlssllo 
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I. 

da Companhia que sejam subscrnas, Integralizadas, recebidas, conferidas, compradas ou de 
qualquer outra forme adquiridas (direta ou indiretamente) pelas Acionistas após a data de 
assinatura do Contrato de Alienação Flduclárla de Ações, Incluindo, sem .1Imltar, quaisquer 
ações recebidas, conferidas elou adquiridas pelas Acionistas (direta ou IndIretamente) por meio 
de consolidação, fusão, cisão, Incorporação, permuta, substituição, divisão, reorganização 
societária ou de qualquer outra forma, assim como quaisquer Utulas ou valores mobiliários que 
as Ações Alienadas Fiduclarlamente e tais novas ações sejam oonvertldas ("Ações Adicionais"); 
(11) quaisquer lucros, dividendos, Juros sobre capital próprio, rendas, distribuições e bônus e 
quaisquer outros valores declarados ou a serem pagos, dlstrlbuldos ou a sefem de outra forma 
entregues, por qualquer razão, às Acionistas relacionados às Ações Alienadas Flduclarlamenta 
e Ações AdicionaIs que venham a ser declarados, pagos ou distribufdos, bem como todos os 
direitos a qualquer pagamento relacionados às Ações Alienadas Flduclarlamente e Ações 
Adicionais que possam ser considerados frutos, rendimentos, remuneração ou reembolso de 
capital, Incluindo, sem limitar, reduç(lo de capital, amortização ou resgate dessas ações. 

4,15.2,2. Nos termos do artigo 125 do Código Civil. de acordo com o Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações, a Alienação Fiduciária dos Bens Alienados Flduclarlamente está suJeita: (I) 
à aprovação da ARTESP; (11) à quitação Integral da divida representada pelas Notas 
Comerciais; (111) à liberação da alienação fiduciária constltulda sobre as Ações por melo do 
Klnstrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças", 
celebrado em 13 de agosto de 2012, entre a Emissora, as AOlonlstas e a Pentágono S.A. 
Distribuidora de TItulas e Valores Mobiliários, registrado perante o 2' Oficiai de Registro de 
TItulas e Documentos e Civil de Pessoa Jurldlca da Cldade!le Silo Paulo sob o n,' 3,501.193, 
perante o 5' Oficio do Registro de Titulas e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro sob o 
n.'071195 e perante o Registro de TItulas e Documentos da,Cldade deSafio sob on.' 
00034800 ('Contrato de~ção Flducláda das Notas Comerciais'), conforme procedimentos 
previstos na Cláusula 12 do referido contrato, e (Iv) ao reglolro da IIbera~ão da alienação 
fiduciária conotltulda sobre as Ações por melo do Contrato de Alienação Fiduciária das Notas 
Comerciais nos respectlvos livros de registro de ações nominatIvas da Emissora elou extrato 
emitido pelas instituições prestadoras de setvlços de escrituração das Ações elou custodlantes 
das Ações, confonme aplicável (sendo os Itens (I) a (Iv) referidos em conjunto como "Condição 
Suspensiva da Allenacllo Fiduciária"), 

4,15,2,3. A Condição Suspensiva da Alienação Fiduciária deverá ser atendida de seguinte 
fonma (I) apresentação ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 
subscrição e Integralização das Debêntures, do protocolo de pedido de registro do tenmo de 

liberação relatIvo ao Contrato de Alienação Fiduciária das Notas Comerciais ("Tenno de 
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Liberação da Allenacão Fiduciária das Notas Comerciais") nos cartórios competentes, e (11) 
apresentação ao Agente Fiduciário do Termo de Liberação da Alienação Fiduciária das Notas 
Comerciai. registrado nos cartório. compotantas em até 2 (dois) Dias Úteis do protocolo de 

pedido de registro referido no Item (I) acima. 

4,15.2.4. Atualmente encontraRse sob a análise da ARTESP um processo de reorganização 
societária dos Acionistas que, 58 aprovado, resultará na Incorporação da ABP (confonne 
definida acima) pela Atlantla Bertln Concessões 8,A. (ijAB Concessõesl», com a consequente 
extinção da ABP. Nesta hlp6tese, a AS Concessões assumirá, por sucessão legal, todos os 
direitos e obrigações da ABP sob o Contrato de Allanaçao FiducIária de Ações. 

4.15.3. Cessão Fiduciária de Dlrelt08 Creditórios, Conforme estabelecido no "Contrato de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Direitos sobre Conta. e Outras Avenças" celebrado 
em 14 de mala de 2013 entre a Companhia, o Agente Fiduciário e o Itaú Unlbanco S.A., na 

'qualidade de banco depositário ("Banco Deposltárlo ll e IIContrato de Cessão Fiduciária", 
respectivamente), nos termos do artigo 66·B da LeI4.n8, com a nova redaçao dada pelo artigo 
55 da Lei 10.931, dos artigos 18 a 20 da Lei 9.514 e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e 
seguintes do Código Civil, a Emissora, em caráter Irrevogável e Irretratável, cede e transfere 
ffduclarlamente em garantia, a propriedade fiduciária, o domlnlo resolúvel e a posse Indireta 
("Cessão Fiduciária"), ao Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debentunstas e 

em beneficio destes, livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravam'es ou restrições, 
exceto conforme previsto no Item 4.15.3,2. abaIxo, os seguintes direitos de crédito de sua 
titularidade ou que passem a Ser de sua titularidade a partir da data dê assln~tura do Contrato 
de Cessão Fiduciária: (a) todos e quaisquer direitos, presentes elou futuros, decorrentes, 
relacionados elou emergentes do Contrato ",de Concessão, deduzidos dos valores dos 
pagamentos essenciais para o cumprimento pela Emissora de sUas obrigações nos termos do 
Contrato de Concessão, os quais serão listados no Orçamento Anual oU no Orçamento Mensal, 
conforme o caso (conforme definido no Contrato de Cessão Fidudárla), em atendimento ao 
disposto no artigo 28 da Lei 8.987, Incluindo, sem limitar, os direitos credlt6rlos bem como todos 
os demais direitos, corp6reos ou Incorpóreos, potencIaIs ou não, decorrente da exploração da 
Concessão e que possam ser objeto de cessão fiduciária" em garantia de acordo com as 
normais legais e regulamentares aplicáveis e os direitos emergentes da Concessão ("~ 
Creditórios Oriundos da Concessão"), Incluindo: (I) a totalidade dos direitos de crédito, 
presentes e futuros, de titularidade da Emissora, decorrentes da (!) exploração das praças de 
pedágio Instaladas no Sistema Rodoviário (conforme definido no Contrato de Cessão 
Flduclána), (11) do Contrato de Afiliação ao Sistema Clelo, celebrado entre a Emissora e a Cielo 

S.A. em 28 de mala de 2010; (iIi) do Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre a 
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I 
I 

Emissora e a OBTRANS S.A. em I' de setembro de 2010; (Iv) do Contrato para Implantação e 
Administração do Sistema Automático de Pagamento de Pedágio e Gestão de Meios d. 
Pagamento celebrado entre a Emissora e a DBTRANS S.A. em l' de novembro de 2012; (v) do 
Contrato de Prestação de Serviços de Loglstica de Valores e Tesourarl. n.' 2466/08/10, 
celebrado entre a Emissora e Prosegur Brasil S,A. Transportadora de Valores e Segurança, em 
I' de janeiro d. 2010; (vi) do Termo de Integração celebrado entre a Emissora e a CGMP -
Centro de Gestão de Meios de Pagamento; e (vII) do Contrato de Prestação de ServIços, 

celebrado em 26 de março de 2013 entre a Emissora e a Conectar Soluções de Mobilidade 
Eletrônica S.A., ficando estabelecido que os direitos e créditos aqui cedidos em caráter 

. fiduciário relativos aos Instrumentos Indicados acima são relativos à outorga ou ao pagamento 
de direitos, créditos, garantias, multas, IndenIzações e quaisquer outros direitos oredltórios em 
favor da Emissora nos termos do Contrato de Concessão; (11) o produto resultante do 
recebimento das quantias decorrentes dos direitos creditórios descritos no Item (I) acima; (111) o 
direito de receber todos e quaisquer valores que, efeUva ou potencialmente, sejam ou venham a 
se tornar devidos pelo Poder Concedente à Emissora, em caso de extinção, revogação ou 
modificação da concessl1o outorgada nos termos do Contrato de Concessão, Incluindo mas não 
se limitando ao direito de receber Indenização do Poder Concedente, decorrente de qualquer 
hipótese de extinção do Contrato de Concessão por parte do Poder Concedente, consoante o 
disposto no artigo 35 d. Lei 8.987, e no Contrato de Concessão; (IV) todos os demais direitos, 
corpóreos ou Incorpóreos, potenciais ou nâo, que sejam decorrentes do Contrato de 
Concessão, que possam, nos termos da legislação aplicável, ser objeto de cessão fiduciária; (b) 
o direito de receber indenizações e pagamentos dos seguros contratadas no âmbito do Projeto 
de Investimento, conforme Indicados na tabela constante do Anexo IV do Contrato da Cessão 
Fiduciária ("~") respeitado o direito de cossegurado da ARTESP nas apólices de seguros 
exigidas no Contrato de Concessão: (c) todos os valores aplicadOS e resultantes da aplicação> 
dos recursos das Contas do Projeto, nos termos do Contrato de Admlnlstraçâo de Contas; e (d) 
todos os direitos, atuais ou futuros, detidos e a serem detidos pela Emissora contra o Banco 
Depositário como resultado dos valores depositados nas Contas do Projeto (conforme defInido 
no Contrato de Administração de Contas) e aos montantes nelas depositados ou a serem 
depositados, Independente de onde 58 encontrem, Inclusive enquanto em trânsito ou em 
processo de compensação bancária, nos termos do Contrato de Administração de Contas(os 
direitos de crédito referIdos em (a) a (d) acima são doravante referidos em conjunto como "Bens 
e Direitos Cedidos"). 

4.1-5.3.1, !ncorporar~se·ão automaticamente à Cessão FiducIária, passandó, para lodos os 
fins de direito, conforme a caso, a Integrar a definição de "Bens e Direitos Cedidos": >'(1) 
quaisquer direitos, licenças, autorizações, concessões ou outorgas relativos aos Bens a Direitos 
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Cedidos e que sejam adquiridos, obtidos, conferidos, transferidos ou alienados à Emissora,. ou 
ainda que a Emissora passe a ter direito de dispor após a data de assinatura do Contrato de 
Cessão Fiduciária ("Llçencas Adicionais"); e (li) todos os direitos a qualquer pagamento 
relacionados aos Bens e DireItos Cedidos e às Licenças AdicIonaIs que possam ser 
consIderados frutos, rendimentos, remunaraçao oU reembolso pelos Bens e Direitos Cedidos ou 
pelas Licenças AdIcionais. 

4.16.3.2. No. termos do artigo 125 do Código Civil e de acordo com o Contrato de Cessão 
Fiduciária, a Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios Oriundos da Concessão está sujeita: (I) 
à aprovação da ARTESP: (li) quitação Integral da divida representada pelas Notas Comerciais; 
e (111) a IIboração da cessão fiduciária constltulda sobre os Direitos Creditórios Oriundos da 
Concessão por maio do "Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária dos Direitos 
Emergentes do Contrato de Concessão e·Outras Avenças, celebrado em 13 de agosto de 2012, 
confonme aditado, entre a Emissora, a Pentágono S,A. Distribuidor. de Tltulos e Valores 
Mobiliários e outros, registrado porante o 2' Oficiai de Registro de Tltulos e Documento. e Civil 
de Pessoa Jurldlca da Cidade de São Paulo sob o n.O 3.601.192, perante o 6° Oficio de 
Registro de Titulas e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro sob o n,o 871196 e perante o 
Registro de Tltulos e Documentos da Cidade de Salto sob o n.' 24801 ("Contrato de Cessão 
Fldyclária das Notas Comerciais"), confome procedimentos previstos na Cláusula 15 do 
referido contrato (.endo os Itens (i), (11) • (111) referidos em conjunto como "Condlcão Suspensiva 
da Cessão Fiduciária" e, em conjunto com a Condição Suspensiva da Alienação Fiduciária, 
"Condloões Suspensivas das Garantias'). 

4.15.3.3, A Condição Suspensiva da Cessilo Fiduciária deverá ser atendida da seguinte 
forma (I) apresentação ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da dat~ da 
subscrição e Integralização das Debêntures, do protocolo de pedido de registro do termo de 
liberação relativo ao Contrato de Cessllo Fiduciária das Notas Comerciais ("Termo de Liberação 
da Cessllo Fiduciária dae Notas Comerciais") nos cartórios competentes, e (II)apresentàção ao 
Agente Fiduciário do Termo de Liberação da CessA0 Fiduciária das Notas Comerciais 
registrado nos cartórios competentes em até 2 (dois) Dias Úteis contados do protocolo de 
pedido de reg~tro referido no Item (I) acima. 

4.15.4. O Agente Fiduciário fica desde já autorl.ado e constltuldo de todos os pOderas, de 
forma Irrevogável e irretratável, para, em nome da Emissora, como seu bastante procurador, 
promover o registro das Garantias, caso a EmIssora nl:\o o faça, às expensas da Emissora, nos 
termos disposto. nos artigos 653, 684 e parágrafo l' do artigo 661 do Código CIvil, conforme 
previsto nos Contratos de Garantia. 
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4.15.5. Contrato de Administração de Contas 

4.15.5.1, Com a finalidade de assegurar a destinação de recursos das Debêntures ao Projeto 
de Investimento e o pagamento do serviço da dIvida das Debêntures, a Emissora celebrará com 
o Agente Fiduciário, o Banco Depositário e fundo de investimento a Ser constltuldo e 
administrado pelo BTG Pactuai Serviços Financeiros S.A. Distribuidora de Titulas e Valores 
Mobiliários ("Admlnlstrado('), o Instrumento Particular de Administração de Contas Bancárias 
("Contrato de Admlnlstracão de Contas" e, em conjunto com o Contrato de Cessão Fiduciária e 
o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, "Conlratos de Garantias"). 

4,15,5.2. O Contrato de Administração de Contas regula o uso dos recursos captados por 

melo da Oferta bem como o fluxo de receitas advindas dos Bens e Direitos Cedidos. As Contas 
do Projeto (conforme definido no Conlrato de Administração de Contas) são compostas pelas 
seguintes contas bancárias, a serem abertas pelo Banco Depositário em nome da Emissora e 
em benefrclo dos Debenturistas, e devidamente bloqueadas, segregadas e Irrevogavelmente 
vinculadas ao Contrato de Administração de Contas, ao Contrato de Cessilo Fiduciária e à 
presente Escritura de Emissão: (I) "Conta de Receltas~, conta corrente movlmentável somente 
pelo Banoo Depositário, na qual serão depositados: (a) os recursos provenientes da Emissão; 
(b) quaisquer recursos recebidos pela Emissora em decorrêncla de Endividamentos Permitidos 
ou aumentos de capital; e (o) todos os 8ens e Direitos Cedidos; (11) "Conta Reserva de Cepex", 
conta corrente movlmentável somente pelo Banco DepOSitário, cujo saldo deverá ser sempre 
equivalente à média anual dos gastos projetados com Investimentos em bens de capital do 
Projeto de Investimento para os 36 (trinta e seis) meses subsequentes, conforme o Orçamento 
do ProJeto (definido no Contrato de Administração de Contas) previamente aprovado pelo 
Engenheiro Independente até ao 15· (décimo quinto) Dia 0111 do mês imediatamente anterior ao 
perrodo por ele abrangido; (lU) "Conta Reserva do Serviço da Divida", conta corrente 

movlmentável somente pelO Banco Depositário, cujo saldo deverá ser sempre correspondente 
ao valor projetado das 2 (duas) prestações subsequentes de principal e Remuneração das 
Debêntures, Incluindo pagamentos de principal, juros e demais acessórios da divida; (Iv) "Conla 
Reserva de Pré Financiamento Remuneração das Debêntures", conta corrente movlmentáveJ 
somente pelo Banco DepositárIo, cujo saldo será definido com base na taxa final de 
remuneração das Debêntures l de acordo com os procedimentos a serem estabelecidos no 
Contrato de AdminIstração de Contas; (v) nConta Reserva de Custos de O&M", conta corrente 
movlmentáve! somente pelo Banco Depositário, cujo saldo deverá ser sempre equivalente aos 
gastos com operação e manutenção do Projeto de Investimento para oa 3 (três) meses 
subsequentes, conforme o Orçamento do Projeto de Investimento (conforme deflrldo no 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
20

-9
3.

20
19

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

60
0B

C
29

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 S

E
C

C
H

I M
U

N
H

O
Z 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

11
/2

01
9 

às
 1

7:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
05

82
09

32
01

98
26

05
26

.

fls. 809



Contrato de Administração de Contas) para os 12 (doze) meses subsequentes previamente 
aprovado pelo Engenheiro Independente até ao 15' (décimo quinto) Dia Útil do mês 
Imediatamente anterior ao perlodo por ele abrangido; (vi) "Conta Reserva de Insuficiência da 
ICSDP

, conta' corrente movimentável somente pelo Banco Depositário, cujo saldo deverã ser, 
sempre que o último ICSO, apurado nos termos desta Escritura de Emissão, seja Inferior a 1,30 
(um inteiro e trinta centésimos), equivalente ao saldo da Conta de Pagamentos do Projeto na 
Data de Verificação Trimestral após realizados os pagamentos previstos no Item 4,7. do 
Contrato de Adminlstraç~o de Contas, até o limite do valor proJetado das 2 (duas) prestações 
subsequentes de prIncipal e Remuneração das Debêntures, nos termos desta Escritura de 
Emissão, conforme indicado pelo Agente Fiduciário, sendo certo que caso 0$ 2 (dois) últimos 
ICSD, apurados nos termos desta Escritura de Emissão, sejam Iguais ou supérlores a 1,30 (um 
Inteiro e trinta centésimos). não será exigido qualquer saldo para a Conta Reserva de 
Insuficiência de ICSO a, neste caso, qualquer valor constante da Conta ReselVa da 
Insuficiência de ICSD será transferido pelo Banco Depositário para a Conta de Pagamentos do 
Projeto Independentemente de notificação por parte da Emissora; (vii) "Contas para 
Investimento", contas correntes de titularidade da Emissora, mantidas Junto ao Administrador, 
para as quais serão transferidos todos os montantes a serem investidos no Fundo: (viii) "Conta 
de Indenizações", conta corrente movlmentâvel somente pelo Banco Depositário, na qual serão 
depositadas todas 9S Indenizações; e (Ix) ~Conta de Pagamentos do Projeto", conta corrente 
movlmentável (a) livremente pela Emissora, enquanto não ocorrer um Evento de Vencimento 
Antecipado, ou (b) se ocorrer Um Evento de Vencimento Anteolpado, somente pala Agente 
Fiduciário, por melo de procuração outorgada nos termos do Contrato de Administração de 
Contas. 

4.16. Vencimento Antecipado 

4.16.1. As Debêntures e todas as obrigações constantes desta Escritura de Emissão serão 
consideradas antecipadamente vencidas, tornando~se exlgrvel da Emissora o pagamento do 
Velor Nominal Unitário Atualizado ou Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado. confol1l1e o 
caso, acrescido da Remunaraçêo, calculada pro rata temporls desde a Data- de Emissão ou a 
Data de Pagamento da Remuneração Imediatamente anterior, conforme o caso, até a data d~ 
efetivo pagamento, sem prejulzo, quando for o caso, da cobrança dos Encargos Moratórios 
(conforme abaixo definidos) e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Emissora ("Montante Devido Antecipadamente"), na ocorrência das hipóteses descritas nos 
Itens 4,16.2. a 4.16.3. abaixo, observados os prazos de cura aplicáveis ("Eventos de 
Vencimento Anteclpadoll

), 
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4.16.2. Eventos de Vencimento Antecipado Automático; ObselVados os eventuais prazos 
de cura aplicáveis, a ocorrência de quaisquer dos eventos Indicados neste item 4.16.2. 
acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures, Independentemente de 
qualquer aviso extraJudIcial, Interpelação judicial, notificação prévia à Emissora oU consulta aos 
Debenturistas ("Eventos de Vencimento Antecipado Automático"): 

(a) não pagamento, pela Emissora, da Amortização Programada, Amortização 
Compulsória elou da Remuneração nas datas de vencimento respectivas conforme 
estabelecido nesta Escritura de Emissão não sanado, Inclusive com O pagamento 
dos Encargos Moratórios apliCáveis, no prazo de 1 (um) Dia Otll contado da data do 
respectivo Inadimplemento; 

(b) não pagamento, pela Emissora, de quaisquer obrigações pecuniárias previstas 

nesta Escritura de Emlseêo não referidas no item (a) acima elou obrigações 
pecuniárias devidas aos prestadores de serviço nos termos dos Contratos de 

Garantia, não sanado no prazo da 5 (cinco) DIas Úteis contados da data do 
respectivo Inadimplemento; 

(c) destinação dos recursos captados por melo da Oferta para finalidade diversa da 
estabelecida no Item 3.7, acima e nos Prospectos; 

. (d) questionamento peta Emissora elou pelas Acionistas da validade 'e exequlbllldade 
das Garantias; 

(e) decisão Judicial, arbitral ou administrativa declarando invalidade, Ineficácia ou 
Inexequibilldade de uma oU mais das Garantias, exceto se for efetuada substituição 

das Garantias que seja satisfatória a Debenturistas titulares de 75% (setenta e cinco 
por cento) das Debêntures em Circulação reunidos em Assemblela Geral de 
Debenturistas, especialmente convocada para este fim, em primeira convocação ou 
por Debenturistas que representem, no mfnlmo, 75% (setenta a cinco por cento) das 
Debêntures de titularidade dos presentes, em segunda convocação, observado que 

tal Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser convooada pela Emissora em até 
2 (dois) Dias Úteis contados da ciência de tal dec1s~o declaratória, sendo que a não 
Instalação da Assem biela Geral de Debenturistas em segunda convocação, será 
considerado como a não aprovação da substituição das Garantias; 

(I) pagamento pela Emissora da dividendos, juros sobre capital próprio (incluindO juro. t 
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(g) 

(h) 

(I) 

Q) 

(k) 

sobre capital próprio Imputáveis ao pagamento do dividendo mlnlmo) ou qualquer 

outra particIpação nos resultados, ou realização de qualquer forma de distribuição 
ou transferência de recursos a seus acionistas (com exceção do pagamento do 
dividendo mlnimo previsto no Estatuto Social da EmIssora em vigor na dala de 
assinatura desta Escritura de Emissão, correspondente a 25% (vinte e cinco por 
cento) do lucro do exercfclo) caso a Emissora (I) esteja Inadimplente com o 
pagamento de qualquer obrigação pecuniária relativa ãs Debênturesj (11) não esteja 
observando os Indlce Financeiros descritos nos Itens 4.16.3. (m) (I) e (U) abaixo; (ill) 
não cumpra com os requisitos para Pagamentos Restritos; (Iv) não esteja cumprlndo 
o Cronograma da ARTESP (conforme definido no Contrato de Administração de 
Contas); (v) esteja Inadimplente com as obrigações dos itens 4.16.3. O) e (k) abaixo, 
ou (vi) em prazo superior a 3 (três) meses contados da data em que o Auditor 
Independente e Engenheiro Independente verificarem o adimplemento dos Itens 
4.16.3. me (k) abaiXO; 

pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente 
elldldo no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados d. data do pedido; 

decretação de falência da Emissora ou pedido de auto-falência formulado pela 
Emissora; 

propositura, pela Emissora, de plano de reouperação extrajudicial a qualqUer credor 
ou classe de credores, independentemente de tér sido requerlda ou obtida 
homologação judicial do refarldo plano; ou ingresso, pela Emissora, em juiz.o com 
requerimento de recuperação Judicial, independentemente da deferimento do 
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; ou 
encerramento, por qualquer motivo, das atividades da Emissora, conforme o caso; 
ocorrência de evento análogo que caracterize estado da Insolvência da Emissora, 
Incluindo acordo de credores: 

liquidação, dissolução ou extinção, da Emissora; 

redução do capital social da Emissora ou resgate de ações da Emissora, exceto se 
previamente aprovado: (I) pelo Poder Concedente; e (11) por Debenturistas 
representando, no mlnlmo, 75% (setenta e cinco por cento) 'das Debêntures em 
Circulação reunidos em Assemblela Geral de Debenturistas, especialmente 
convocada para este fim, em primeira convocação, ou por Debenturistas que 
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(I) 

(m) 

representem, no m/nlmo, 75% (setenta e cinco por cento) das_ Debêntu{es de 
tUulandade dos presentes, em segunda convocação; 

concessão, pela Emissora a suas controladoras, controladas, sociedades sob 
controle comum, se e quando constltufdas, administradores ou qualquer terceiro, de 
mútuo, empréstimo, adiantamento ou qualquer outra modalidade de crédito, por 
qualquer meio, exceto adiantamentos a fornecedores no curso normal dos neg6clos; 

transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela 
Emissora, das obrigações assumidas nesta escritura da Emissão, sem a prévia 
anuência da totalidade doe Debenturistas reunidos em Assemblela Geral de 
Debenturistas, especialmente convocada para este fim, em primeira convocação, ou 
por Debenturistas que representem, no mfn!mo, a totalidade das Debêntures de 
titularidade dos presentes, em segunda convocação; 

(n) vencimento antecipado ou Inadimplemento de quaisquer obrigações pecuniárias de 
natureza financeira (neste 1l1t1mo caso após transcorrido os prazos de cura previstos 
no respectivo contrato, se algum) a que estejam sujeitas a Emissora, assim 
entendidas as dividas contrafdas pela Emissora por melo de operações no mercado 
financeiro ou de capitais, local oU internacional, e que não séJam decorrer'ltes aa 
presente Escritura de Emissão, cujo valor, Indldual ou agregado, seja Igualou 
superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) (ou seu equivalente em outras 
moedas); 

(o) protesto de tltulos contra a Emls.ora, cujo valor IndiViduai ou agregado ultrapasse 
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas), 
salvo se, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da 
notificação do protesto, (1) for validamente comprovado que o protesto foi cancelado 
ou sustado ou objeto de medida judicial que o lenha suspendido, (2) tiver sido 
apresentada garantia em Juizo, aceita pelo Poder Judiciário, ou (3) for pago; 

(p) descumprimento, pela Emissora de decisão adminIstrativa cujos efeitos não sejam 
suspendidos no prazo de até 15 (quinze dias) contados de sua ciência, de sentença 
JudiCial transitada em Julgado, de decisão arbitrai definitiva de natureza 
condenatória, em valor Individuai ou agregado que ultrapasse R$1 0.000.000,00 (dez 
milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas); 
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(q) alleração, alienação ou transferência do controle acionário da Emissora (confonne 
definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), de 

forma direta ou Indireta, exceto se (I) houver anuência prévia dos Debenturistas 
representando, no mfnlmo, 75% (setenta e cInco por cento) das Debêntures em 

Circulação reunIdos em Asssmblela Geral de Debenturistas convocada para este 

fim com relação à referida alienação, em primeira convocação, ou por Deben~urlstas 

que representem, no mfnlmo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures de 
titularidade dos presentes, em segunda convocação; ou (11) a AtlanUa S,pA a a 

Ascendi Group SGPS, S.A. (~Controladoras Finaíall
) permanecerem como as 

sociedades Controladoras Anais, nas mesmas proporções detidas no capital 80clal 
da Emissora na data de assinatura d9 presente EscrItura de EmI8S~O ou em 
proporções distintas, desde que refenda diferença resulte exclusIvamente da 
diluição de uma das Controladoras Finais pela outra em virtude da subscrição e 

Integralização, direta ou Indireta, de noVas ações de emissão da Emissora; 

(r) cisão, fusão ou Incorporação da Emissora, Incluindo Incorporação de ações, ou, 
ainda, qyalquer outra forma de reorganização societária envolvendo diretamente a 
Emissora sem a anuência prévia e expressa de Debenturistas representando 75% 

(setenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação reunidos em Assemblela 

Geral de Debenturistas especialmente convocada para este fim, em primeira 

convocação, ou por Debenturistas que representem, no mlnlmo, 75% (setenta e 

cinco por cento) das Debêntures de titularidade dos presentés, em segunda 

convocação, ressalvado o disposto no artigo 231 da lei das Sociedades por Ações; 

(8) transformação do tipo societário da Emissora oU cancelamento da seu registro de 
emissor de valores mobiliários perante a CVM; 

(t) alteração do objeto social da Emissora que altere de forma relevante as suas 

atividades como realizadas e descritas em seu objeto social na data de assinatura 
desta Escritura de Emissão; 

(u) contratação pela Emissora de empréstimos, financiamentos, a.dlantamentos de 

recursos ou qualquer outra forma de operaçâo de crédito não existentes na Data de 

Emissão, que não possam ser classificados como um Empréstimo para Capital de 

Giro ou um Empréstimo Subordinado ou pagamento pela Emissora de Empréstimo 
Subordinado ou Empréstimo para Capital de Giro (conforme abaixo definidos), 

exceto se observados os requisitos para rea!lzaç~o de Pagamentos Restritos 
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(conforme abaixo definido); 

(v) cancelamento, suspensão, revogação, encampaçáo, caducidade ou extinção, por 
qualquer motivo, da concessl:1o objeto do Contrato de Concessão ou de qualquer 

. outro que venha a sucedêMio, exceto se, dentro do prazo de 15 (quinze) Dias Úteis a 
contar da data de qualquer desses eventos a Emissora comprove que houve 
declsêo favorável à reversão do cancelamento, suspensão, revogação, 
encampação, caducidade ou extinção ou obteve medida liminar suspendendo .. o; 

(w) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, 
subvenções, alvarás ou licenças, Inclusive as amblentais da Emissora, que (i) 
Impliquem na Interrupçêo ou suspensão da malha vlMa objeto da concessão detida 
pela Emissora; (11) afetem de forma significativa o regular exerclclo das atividades 
desenvolvidas pela Emissora, exceto se, dentro do prazo de 15 (quinze) Dias Úteis 
a contar da data da tal não renovaçilo, cancelamento, revogaçl:\o ou suspensão, a 
Emissora comprovar a existência de protocolo do pedido de licença ou renovação 
de licença ou provimento jurisdicional, confonne o caso, autorIzando a regular 
continuidade das atividades até a renovação ou obtenção da referida licença ou 
autorização; e/ou (1Ii) cause um efeito adverso relevante na capacidade da 
Companhia de cumprir suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão 
("Impacto Adverso Relevante"); 

(x) a decretação de Intervenção pelo Poder Concedente, tendo por objeto o término do 
Contrato de Concessão, desde que tal evento não tenha seus efeitos suspensos ou 
seja revertido em um' prazo de 30 (trinta) Dias a contar da emlss!lo do decreto ou 
ato normativo de natureza similar do Poder Concedente declarando a Intervenção; 

(y) celebração de qualquer contrato de parcana, associação ou }olnl ventura 
envolvendo o Projeto de Investimento, que restrinja os direitos da Emissora em 
relação ao Projeto de Investimento e/ou às receitas dele decorrentes, Incluindo, sem 
limitação, os Bens e Direitos Cedidos; e 

(z) não celebração e protocolo para registro na JUCESP do Aditamento para 
Convolação no prazo previsto no item 4.6.2 acima, 

4.16.3. Eventos de Vencimento Antecipado Não-Automático: Na ocorrência da quaisquer ,/ 
dos eventos Indicados neste Item 4.16.3. não sanados no prazo de cura eventualmente Õ 
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aplicável, o Agente Fiduciário deverá convocar Assemblela Geral de Debenturistas, nos termos 
do item 4.16.6. abaixo, visando deliberar sobre a declaração do vencimento antecipado das 
Debêntures, observado o quorum especifico estabelecido no Item 4.16.7. abaixo, na ocorrência 
de qualquer uma das seguintes hipóteses' (~Eventos de Vencimento AnteciPado t:!ãQ 
Automático"): 

(a) descumprimento, pele Emissora e Ou pelas Acionistas de qualquer obrigação não 
pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão ou nos Contratos de Garantia, 
conforme o caso, que (I) n~o seja devidamente sanado no prazo de cura especifico 
ou (11) não havendo prazo de cura especifico, nAo seja devidamente sanado em até 
5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que a Emissora ,ou 08 A,clonlstas 
receberem a notificação do Agente Fiduciário Informando sobre o descumprimento; 

(b) vencimento antecipado ou Inadimplemento de quaisquer obrigações pecuniárias de 
natureza não financeira a que BsteJam sujeitas a Emissora, assim entendidas 
aquelas obrtgações pecunl"rlas qUe nao decorram de dividas contraldas pela 
Emissora, por melo da operações no mercado financeiro ou de capitais, local ou 
Internacional, e que não sejam decorrentes da presente Escritura de Emissão, cujo 
valor, Individual ou agregado, aeJa 19ual ou superior a R$1 0.000.000,00 (dez milhões 

,de reais); 

(c) inveracldade, Incorreção ou inconslstêncla da qualquer declaração feita pela 
Emissora elou pelas Acionistas nesta Escritura de Emissão ou nos Contratos de 
Garnntla; 

(d) desapropriação, nacionalização, confisco, arresto, sequestro ou penhora de bens ou 
outra medida de qualquer autoridade governamental ou jUdiciária que Implique a 
perda de bens de propriedade da Emissora, que, Individual ou conjuntamente, em 
qualquer destes casos, representem 2% (dois por cento) do Ativo Não Clrculànte da 
Emissora apurado em suas óltimas demonstrações financeiras divulgadas, exceto 
se a Emissora, comprova em até 15 (quinze) Dias Otels da 'determinação da 
respectiva medida, ter obtido decisao judicial suspendendo a eficácia da respectiva 
medida; 

(e) Inobservância material dos Principias do Equador ou da legislação socloamblental, 
em especial, mas não se limitando, à legiSlação e regulamentação relacionadas à 
saúde e segurança ocupacional e ao melo ambiente, bem como, o Incentivo, pela 

38 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
58

20
-9

3.
20

19
.8

.2
6.

05
26

 e
 c

ód
ig

o 
60

0B
C

29
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 S
E

C
C

H
I M

U
N

H
O

Z 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
11

/2
01

9 
às

 1
7:

26
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

05
82

09
32

01
98

26
05

26
.

fls. 816



(f) 

(9) 

(h) 

(i) 

Emissora, à prostItuIção ou utilização em suas ativIdades de mão~deMobra infantil 
elou em condição anãloga à de escravo, conforme (I) verificado pelo proferlmento 
de decIsão admlnlatratlva ou Judicial contra a Emissora, apontando tallnobs8IVâncla 
oU incentivo; ou (ii) pela Inclusâo da Emissora em qualquerespécle,de lista ofielal de 
empresas qUe descumprem regras de caráter socíoamblental, desde que, em 
qualquer dos casos, não solucionada no prazo de 30 (trInta) Dias Úteis contados da 
data do respectivo proferlmento ou Inclusão; 

constituição elou prestação pela EmIssora, de quaisquer ônus, gravames, garantias 
reais, garantias elou qualquer outra modalidade de obrigação que limita, sob 
qualquer forma, a propriedade, titularidade, posse elou controle sobre os ativos, 
bens e dIreItos de qualquer natureza, de propriedade ou titularidade da Emissora, 
em beneficio de qualquer terceiro, excetuando~se (I) onerações decorrentes de leis; 
(li) onerações com a finalidade de atender exigências previstas no Contrato de 
Concessão; (111) oneraçêo constltuldas em razão do Projeto de Investimento; ou (Iv) 
as Garantias que serão prestadas no êmblto desta Emissão, nos termos dos 
Contratos de Garantia; 

alienação total ou parcial de equipamentos ou outros bens de seu ativo sem a 
anUência prévia e expressa de 213 (dois terços) dos titular •• das Debêntures em 
Circulação reunidos em Assemblela Geral de Debenturistas; especialmente 
convocada para este fim, em primeira convocação ou p'o'r Debenturistas que 
representem, no mlnlmo, 2/3 (dois terços) das Debêntures' de titularidade dos 
presentes, em segunda convocação, excetuando~se as alienações ou onerações, 
em valor IndividuaI ou agregado, cujos montantes sejam Inferiores a 2,0% {dols'por 
cento) do Ativo Não Circulante da Emissora, conforme as últimas demonstrações 
financeIras anuais ou Intercalares disponlvels da Emissora, limite esse que deverá 
ser observado durante toda a vigência das Debêntures; 

comprovaçtlo de que qualquer disposição desta Escritura de Emissão e/ou dos 
Contratos de Garantia foi revogada, rescIndida, se tornou nula ou, por qualquer 
razão, deixou de estar válida e em vigor, sem que tal efeito tenha sido sanado no 
prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do recebimento pela Emissora da notificação 
de inadimplemento e sem preJufzo do disposto no item 4.16.2 (e) acima; 

alteração dos direitos das ações de emissão da Emissora existentes na data de 

assinatura desta Escritura de Emissão e/ou emIssão de ações preferenciais, partes D 
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beneficiárias elou de qualquer outro titulo ou valor mobiliário que conceda 
preferência no reembolso do capital ou conceda direito de partlcJpação nos lucros 
da Em lseora; 

(j) ocorrência de despesas e/ou gastos que não estejam preVistos no Orçamento "do 
Projeto, conforme definido no Item 1.1.32. do Contrato de Administração de Contas, 
exceto se a despesa elou gasto extraordinárIo (I) ocorra em deoorrêncla de 
obrlgaçao legal ou regulamentar ou (11) (a) seja aprovado pelo engenheiro 
Independente como sendo raloável e necessário ao desenvolvimento do Projeto de 
Investimento e (b) respeIte os requisitos para 06 Pagamentos Restritos; 

(k) descumprimento do Cronograma da ARTESP (conforme definido no Contrato da 
Administração de Contas), exceto se referido atraso ou descumprimento (Q tenha 
ocorrIdo em decorrência de caso fortuito ou de força maIo!', ou (11) seja aprovado 
pela ARTESP, por melo de documento formal que comprove referida aprovação de 
forma Inequlvoca, e (111) esteja prevlalo no Orçamento do Projeto; 

(I) celebração de novos contratos ou realização de qualquer tipo de transação com 
partes relacionadas fi Emissora, exceto quando o Engenheiro Independente verificar 
e neste sentido Informar o Agente Fiduciário que referida celebração de contrato ou 
realizaÇão de transação estã sendo contratada em condições Iguais 'de concorrência 
de mercado; 

(m) nao observância dos Indlces financeiros (Indicados nos Itens (I) e (11) abaIxo) 
("Indlces Financeiros"), a serem acompanhados semestralmente pelo Agente 
Fiduciário, com base nas Informações financeiras 1rimestrals ou demonstraç6es 
financeiras, revisadas ou euditadas por auditor Independente, e fornecidas ao 
Agente Fiduciário nos termos do Item 5.1.1 (a)(1) e (li) abaixo. A verificação dos 
Indlces Financeiros será realizado em até 15 (quinze) dias corridos contados do 
recebimento, pelo Agente Fiduciário, das Informações financeiras trimestrais ou 
demonstrações financeiras: 

(I) Indlce de Cobertura do Serviço da DIvida ("leSp") Igualou superior ai, 15 (um 
Inteiro e quinze centésimos) e calculado, a partir (e Inclusive) do semestre 
encerrado em 30 de junho de 2015 até a Data de Vencimento, conforme a 
fórmula descrita no Anexo I desta Escritura de Emissão; 

t 
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(11) relação entre Divida Financeira e Capital Total de até (a) 85/15 desde a data 

de liquidação das Debêntures até 31 de dezembro de 2018, (b) 75/25 de 31 
de dezembro de 2018 até a Data de Vencimento; 

"DIvida Financeira", a 60ma do passivo referente a empréstimos ou 

financiamentos contratados com Instituições financeiras oU não. titulas de 
renda fixa emitidos no mercado de renda fixa local, como, mas n~o limitado à, 
debêntures, ou ainda no mercado Internacional, como, mas não limitado fi 
bonds, eurobonds, short lerro notas, encargos financeiros provisionados e não 
pagos, notas promissórias (commerolBJ papars), registrados no passiVO 
circulante e no eXigtvel a longo prazo, exceto o Valor do Mútuo, Excluem~se 
das Dividas Financeiras para fIns deste Item os empréstimos realizados pelas 
Acionistas que (I) possuam cléusula expressa de subordinação às Debêntures, 
(11) tenham prazo de vencimento posterior à data de pagamento Integrei das 

Debêntures, (111) n/lo prevejam hipótese de vencimento antecipado, 
amortização ou resgate antecipado, devendo o vencimento, amortização ou 
resgate, conforme o caso, ocorrar após o pagamento Integral das Dabêntures, 
(Iv) estabeleçam a capitalização de juros até o pagamento Integral das 

Debêntures, devendo o pagamento de juras ocorrer somente após o 

pagamento Integral das Debêntures, e (v) nllo contenham garantias de 

qualquer natureza; 

"Capital Total", sIgnifica a soma" das seguintes contas das demonstrações 
financeiras da Emissora (a) Capital Social, (b) Reserve de Capital, (o) Ajustes 

de Avaliação Patrimonial, (d) Reservas de Lucros, (e) Ações em Tesouraria, (n 
Lucros (PreJulzos) Acumulados e (g) Valor do Mútuo; e 

UVa!Qr do Mútuo". significa o valor nominal capItalizadO do atual empréstimo 
recebido pela Emissora das Acionistas, cujo pagamento de juros e principal 
está sujeito às regras de Pagamento Restrito, 

4,16,3,1, rara os fins do disposto nesta Esorltura de Emissão: 

(a) "Endividamento Permitido" significa, em oonjunto, os Empréstimos para Capital de 
Giro e os Empréstimos Subordinados; 

(b) 'Empréstimo para Capital de GirQ" significa os empréstimos para financiamento de 
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capital de giro cujo saldo devedor, a qualquer tempo, não exceda, no agregado, 
R$50.000.000,OO (clnquenta milhões de reais), observado que os Empréstimos para 

Capital de Giro deverão (i) ser em reais; (11) expressamente subordinados ao pagamento 
das Debêntures: (111) não contar com qualquer garantia real relacionada 80S ativos do 
Projeto de Investimento ou a qualquer outro ativo de propriedade da Emissora e/ou às 
ações de emissão da Emissora, e (Iv) respeitar os requisitos para os Pagamentos 
Restritos, observado que somente na hipótese de Empréstimo para Capital de Giro, seu 
pagamento podera ocorrer antes da data do primeiro pagamento de amortização 
programada das Debêntures,não estando sujeito aos requisitos previstos nos subltens 
(11) e (liI)da allnea "e" abaixo ate junho <le 2015; 

(c) ~Empréstlmo SubordInado" significa os empréstimos em dinheiro contratados entrEi a 
Emissora, como devedora, e uma ou mais das Acionistas, coligadas, afiliadas' ou 
quaisquer terceiros, como credoras, que tenham as seguintes condições mlnlmas: (I) 
sejam expressamente subordinados ao pagamento das Debêntures e demais valores 
devidos nos termos desta EscrHura de Emissão; (11) não contem com qualquer garantia 
real relacionada aos ativos do projeto de Investimento ou a qualquer outro ativo de 
propriedade da Emissora e/ou és ações de emissão da Emissora; e (111) não conflHem 
com quaisquer termos e condições desta Escritura de Emissão, do Contrato de 
Administração de Contas e dos Contratos de Garantia, observado que os Empréstimos 

Subordinados deverão respeitar oS reqUisitos para os Pagamentos Restritos: e 

(d) "Pagamentos Restritos" significa pagamentos realizados com recursos da Conta de 
Pagamentos do Projeto, desde que Observadas as seguintes condições: (I) o primeiro 
pagamento de amortização programada das Debêntures tenha sido realizado; (11) o leso 
calculado nos termos do Item 4.16.3. (m) acima seja de, nO mlnlmo, 1,20x; (111) o ICSD 

projetado à data pretendida para o pagamento seja de, no mlnlmo, 1,20x; (Iv) as Contas 

do Projeto apresentem o saldo mlnlmo exlgldo nos termos do Contrato de Administração 
de Contas e (v) nenhum Evento de Vencimento Antecipado tenha se verificado. 

(e) "ICSD Proletado" significa o ICSD projetado para o. 12 (doze) meses subsequentes, 

conforme calculado pela Companhia com base, dentre outros dados (I) no Estudo de 
Tráfego, o qual utiliza para sua elaboração o Orçamento do Projeto (conforme definido 

no Corytrato de Administração de Contas) aprovado pelo Engenheiro Independente, e (11) 
na expectativa da variação do IPCA divulgada no dltlmo relatório FOCUS publicado pelo 

Banco Central do Brasil ("BACEN tI
), o qual deverá ser apresentado ao Agente Fiduciário \/ 

por melo de declaração assinada pelo Diretor Financeiro ou Diretor de Relaçllo com ~ 
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Investidores da Emissora acompanhado da memória descritiva de cálculo, sempre 
quando a Emissora desejar realizar um Pagamento Restrito. 

4.16.4. Os valores mencionados nas allneas (n), (o) e (p) do item 4.16.2. acima e na allnea 
(b) do Item 4.16.3. acima serão reajustados ou corrigidos anualmente pelo IPCA. 

4.16.5. As referências a "controla" encontradas nos Itens 4.16.2. e 4.16.3. acima deverão 
ser entendrdas como tendo o sentido conferido pelo artigo 116 da LeI das Sociedades por 
Ações. 

4.16.6. Na ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Não-Automático o 
Agente Fiduciário deverá publicar edital de convocação de Assemblela Geral de Debenturistas, 
na qual deverão estar presentes Debenturistas, conforme previsto na Cláusula Sétima abaixo, 
no prazo de 2 (dois) Dias Úteis • contar da data em que tomar ciência do Evento d. 
Vencimento AntecIpado Não·Automátlco para deliberar sobre a não declaração de vencimento 
antecipado das Debênture •. 

4.16.7. Na Assemblela Geral de Debenturl,tas mencionada no Item 4.16.6. acima, que será 
instalada obsetvado o quórum prevIsto na Cláusula Sétima desta Escritura de Emissão, os 
Debenturistas poderão optar, por deliberação de Debenturistas que representem, no mlnlmo, 
2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação em primeira convocação ou por Debenturistas 
que representem, no mlnimo, 2/3 (doiS terços) das Debêntures de titularidade dos presentes, 
em segunda convocação, por não declarar antecipadamente vencidas as Debêntures, hipótese 
na qual o Agente Fiduciário não declarará o vencimento antecipado. 

4.16.8.' Na hipótese de n~o Instalação da Assembleia Geral de Debenturlst.s mencionada 
no Item 4.16.6. acima por f.lte de qu6rum, mesmo após ,egunda convocaç1l0, o Agente 
Fiduciário deverá declarar o vencimento antecIpado das Debêntures, medIante Imediato envio 
da notificação à Emissora neste sentido. 

4.16.9. Em caso de declaração de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos dos 
Itens 4.16.2. e 4.16.8. aclma t a Emissora obriga-se a efetuar o pagamento do Montante Devido 
Antecipadamente no prazo da até 3 (três) Dias Úteis contados (I) da ocorrência do respectiVO 
Evento de Vencimento Antecipado Automático, ou (11) na caso de um Evento de Vencimento 
Antecipado Não Automático (a) do recebimento de notificação enviada pelo Agente Fiduciário 

neste sentido, ou (b) da data da reallzaç§o da Assemblela Geral de Debenturistas. 
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4.16.10. Caso seja declarado o vencimento antecipado das Debêntures e, 
consequentemente, devido o Montante Devido Antecipadamente, n06 termos do Item 4,18.9. 

acima, a Emissora, Juntamente com o Agente Fiduciário, deverá comunicar a CETI? elou a 

BM&FBOVESPA, conforme o caso, sobre a ocorrência do vencimento antecipado, com, no 

mlnlmo, 2 (dois) Dias Úteis de antecedência da data de pagamento do Montante Devido 

Antecipadamente, 

4.17. Multa 8 Juros Moratórios 

4.17·.1. Sem preju(zo da Atualização Monetária e da Remuneração, ocorrendo 
Impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas nos 

termos desta Escritura de Emissão, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, 
devidamente atualizados pela Atualização Monetária e pela Remuneração, ficarão, desde a 

data da Inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, Independentemente de 
aviso, notlfl~ação ou Interpelação Judicial ou extrajudicial: (I) multa convencionai, Irredutlvel e 

nao compensatória, de 2% (dais por cento); e (11) juros moratórios 11 rado de 1 % (um por cento) 
ao mês calculados pro fsta temparls ("Encargos Moratórios"). 

4.18. Atraso no Recebimento dos Pagamentos 

4.18.1. O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a 
qualquer das Obrigações pecuniárias devidas pela Emissora nas datas previstas nesta Escritura 

de Emissão ou em comunicado publicado pela Emissora, nos termos desta Escritura de 

Emissão, não lhe dará direito ao recebimento da Atualização Monetária, da Remuneração elou 

Encargos Moratórios, a partir da data em que o valor corres~ondente seja disponibilizado pela 
Emissora ao DebenturIsta, sendowlhe, todavIa, assegurados os direitos adquiridos até a data do 

respectrvo pagamento. 

4.19. Aditamento à Presente Escritura de Emissão 

4.19.1. Quaisquer aditamentos a esta Escritura de Emissão deverão ser celebrados pela 
Emissora e pelo Agente Fiduciário após, conforme aplicável, aprovação em Assemblela Geral 

de Debenturistas, conforme Cláusula Sétima abaIxo, e posteriormente arquivados na JUCESP, 
ressalvadas as hipóteses dos Itens 4.2.1. e 4.6.3 acima, em que o aditamento não dependerá 
de aprovação em Assemblela Geral de Debenturistas. 

4.20. Local d. Pagamento ~ 
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4.20.1. Os pagamentos a que fizerem Jus as Debêntures serão efetuados pela EmIssora no 
dia de seu respectivo vencimento por Intennédlo da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, com 
relação às Debêntures que estejam oustodiadas eletronicamente na CETIP elou na 
BM&FBOVESPA, conforme seus procedimentos, ou, com relaçêo às Debêntures que não 
estejam custodladas eletronicamente na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, por melo do Banco 
liquidante, 

4.21. Prorrogação dos Prazos 

4.21, 1, Conslderar~se~ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao pagamento 
de qualquer obrigação prevista nesta Escritura de Emissão, até o primeiro Dia Útil subsequente, 
se o seu vencimento coincidir com feriado nacional, sábado, domingo ou dia em que não exIsta 
expediente comerciai ou bancário nas Cidades de São Peulo ou Salto, Estado da Silo Paulo, 

Sem qualquer acréscImo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos 
devam ser raallzados pela CETlP e/ou pela BM&FBOVeSPA, hipótese em que a referida 
prorrogação de prazo somente ocorrerá caso a data de pagamento coIncida com feriado 
nacional, feriado municipal na Cidade de S~o Paulo, sábado ou domingo, Portanto, para os 
demais fins desta Escrltur. de Emissão, "Dia Útil" slgnfflca qualquer dia que não seja sábado, 
domingo, ferIado nacional ou feriado municipal na Cidade de São Paulo ou que, por qualquer 
motivo, não haja expediente na BM&FBOVESPA elou na CETIP, 

4.22. Publicidade 

4.22.1. Todos os atos e decisões decorrentes da Emissão que, de qualquer forma, vierem a 
envolver Interesses dos Debenturistas, deverão ser veiculados no "Diário Oficial do Estado de 
São Paulo" e no jornal tlBrasll EconômIco", edição nacional, bem como na página da Emissora 
na rede mundial de computadores - internet, neste último caso, exceto pelo aviso ao mercado 
relativo à Oferta, o Anúncio de InIcio, o Anúncio de Encerramento e outros aviso ou anúncios 
relativos à Oferta, que serão publicados pela Emissora e pelo Coordenador Llder apenas no 
jornal "Brasil Econômico", além de disponibilizados via sistema IPE no slte da CVM. A 
publicação do referido aviso aos Debenturistas poderá ser substituida por correspondência 
registrada entregue a todos os DebenturIstas e ao Agente FiducIário, 

4.23. Aquisição Facultativa 

4.23.1, Observado o disposto na Lei 12.431 e no artIgo 55, parágrafo terceiro, da Lei das 

45 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
58

20
-9

3.
20

19
.8

.2
6.

05
26

 e
 c

ód
ig

o 
60

0B
C

29
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 S
E

C
C

H
I M

U
N

H
O

Z 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
11

/2
01

9 
às

 1
7:

26
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

05
82

09
32

01
98

26
05

26
.

fls. 823



Sociedades por Ações, é faoultado à Emissora, a seu exoluslvo critério e a qualquer tempo, 
após decorridos 2 (dois) .nos contados da Data de Emissão, adquirir Debêntures em 
Clrcuiação: (i) por vaiar iguai ou inferior ao Vaiar NOminai Unitário, desde que tal fato conste do 
relatório da administração e de suas demonstrações financeiras; ou (11) por valor superior ao 
Valor NomInal Unitário, desde que observe as regras expedidas pela CVM vigentes à época. As 
Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, ser canceladas (se vier a 
Ser permitido pela Lei 12.431), permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no 
mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos 
deste item, se e quando recolocadas no mercado, farão Jus à mesma Remuneraçêo aplicável às 
demais Debêntures em Circulação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA 

5.1. Sem prejurzo do disposto na regulamentaçêo aplicável e noutras disposições desta 
Escritura de Emissão, a Emissora está obrigada a, enquanto houver Debêntures em Circulação: 

(a) disponibilizar ao Agente Fiduciário: 

(i) em até 5 (cinco) Dias Úteis apó_ o prazo iegaimente estabeiecido após o 
término de cada exarclclo social, ou na data de sua divulgação, o que ocorrer 
primeiro, (a) cópia de suas demonstrações financeiras Individuais, relativas ao 
exerclclo social enll!\o encerrado, elaboradas de acordo com a Lei das 
Sociedades por Ações, com os principias contábeis geralmente aceitos no 
Brasil e com as regras da CVM, acompanhadas (a) do relatório da 
administração e parecer doS Auditore_independentes; e (b) relatório contendo 
memória de cálculo detalhada para acompanhamento dos Indlces Financeiros 
devidamente audltados pelos Auditores Independentes contratados' pela 
Emlssora1 compreendendo todas as rubricas necessárias para a obtenção 
destes, sob pena de impossibilidade de acompanhamento peio Agente 
Fiduciário, podendo esta solicitar à Emissora elou aos seus auditores 
Independentes todos os eventuais esclarecimentos adicionais que se façam 
necessários, e de declaração assinada pelo Diretor Financeiro da Emissora 
atestando o cumprimento de todas as obrigações constantes'da Emissão; 

(iI) em até 5 (cinco) Dias Úteis após o prazo legalmente estabelecido após o 
término de cada trimestre do exercrclo social, ou na data de sua divulgação, o 
que ocorrer primeiro: (I) cópia de suas demonstrações financeiras individuais 
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I 

I relativas aO respectivo trimestre, elaboradas de acordo com a Lei das 
Sociedades por Ações, com os principias contábeis geralmente aceitos no 
Brasil e Com as regras da CVM, acompanhadas (a) do relatório de revisão 

espacial dos Auditores Independentes; e (b) relatório contendo memórta de 
cálculo detalhada para acompanhamento dos Indlces Financeiros 

devidamente revisados pelos auditores independentes contratados pela 

Emissora, compreendendo todas as rubricas necessárias para a obtenção 
destes, sob pena da Impossibilidade de acompanhamento pelo Agente 

Fiduciário, podendo este solicitar à Emissora elou aos seus auditores 

Independentes todos os eventuais esclarecimentos adicionais que se façam 
necessários; 

(111) em até 5 (cinco) Dias Úteis após o prazo legalmente estabelecido, cópia das 
informaçl1es periódicas e eventuais pertinentes à Instrução CVM n,· 480, de 7 
de dezembro de 2009 ("Instrucão CVM 480") (com exceção daquelas referidas 
na. alln.a. (I) e (11) acima), caso não estejam disponlvel. na CVM; 

(Iv) no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos qualquer informação que possa, ao 
exclusivo critério da Emissora, Interessar aos Debenturistas ou ao Agente 
Fiduclá rio; 

(v) avisos aos titulares de Debêntures, fatos relevantes, conforme defInidos na 
Instrução CVM n" 358, de 3 de Janeiro de 2002, conforme alterada ("Instrucão 
eVM 358"), assim como atas de assem bIelas gerais e reuniões do conselho 
de admlnlstraç~o da Emissora que, de alguma forma, envolv'am interesse'dos 
Debenturistas, nos mesmos prazos previstos na Instrução CVM' 480 ou 
normativo que venha a sUbstltulHla, ou, se ali não previstos, no terceiro Dia Útil 
após sua publicação ou, se não forem publicados, após a data em que forem 
realizados; 

(vi) informações sobre qualquer descumprimento de obrigações de natureza 
pecuniária ou não, de quaisquer cláusulas, termos oU condições desta 
Escritura de Emissão em atá 2 (dois) Dias Úteis contado de seu 
descumprimento; e 

(vii) Informação de que (i) não foi verificada divergência maior que 10% (dez por 
cento) no Estudo de Tráfego ou, (li) caso tenha sido verificada divergência 
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(b) 

(c) 

(d) 

(e) 

(f) 

(9) 

(h) 

maior que 10% (dez por 08ntO)1 convocou Assemblela Geral de Debenturistas 
para deliberar sobre a substituição do Consultor de Tráfego, de acordo com a 
allnea (rr) destsltem 5.1. 

submeter, na forma da lei, suas Demonstrações Financeiras a exame por empresa 
de auditoria Independente. registrada na CVM, obselVado que a Emissora 
compromete-se a contratar empresa de auditoria Independente reconhecida 

Internacionalmente por seus serviços de auditoria contábil f'Audltores 

Independentes!!), exceto no caso de autorização expressa dos Debenturistas para a 
contrataçêo de outras empresas; 

manter sempre atualizado, às suas expensas, o seu registro de companhia aberta 
na CVM, nos termos da regulamentação aplicável; 

manter em adequado funcionamento um órgão para atender, de forma eficiente, os 
Debenturistas, pOdendo utilizar, para esse fim, a estrutura e órgãos destinados ao 
atendimento de seus acionistas, ou contratar Instituições financeiras autorlza~as pa· 
ra a prestação desse serviço; 

atender em no, máximo, 5 (cinco) Dias Úteis, às solicitações fundamentadas do 

Agente Fiduciário que possam Interessar ao Agente Fiduciário e aos Debenturistas, 
exceto pelas SOlicitações decorrentes das obrigações previstas na Instrução CVM 28 

(conforme definida abaixo), aa quais deverão ser tempestivamente atendidas, 

Independentemente de notificação, observados os termos da presente Escritura de 
Emissão e as limitações legais e regulamentares a que está sujeita a Emissora; 

manter válidas e regulares as licenças, concessões, autorizações ou aprovações 
necessárias ao regular funcionamento da Emissora; 

cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 
governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveiS à condução de seus negóclos, 
exceto por aquelas questionadas de boaMfé nas esferas administrativa elou judicial: 

manter vigentes as apólices de seguros necessárias para a cobertura do projeto de 
Invesllmento, conforme as práticas usuais de mercado na data de celebraçao desta 
Escritura de Emissão; 
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(1) utilizar os recursos oriundos da Emissão exclusivamente conforme descrito no item 
3.7. desta Escritura de Emissão e no prospecto da Oferta e de acordo com o quadro 
de US05 e fontes apresentado ao Ministério dos Transportes quando do 
enquadramento do Projeto de Investimento como prioritário nos termos da lei 

12.431 e do Decreto 7.603; 

(j) notlflcar o Agente Fiduciário sobre a ocorrência de quaisquer Eventos de 
Vencimento Anteclpadó previstas no Item 4.16. desta Escritura de Emissão em até 1 
(um) Dia Útil que tomar conhecimento de sua ocorrência; 

(k) nottficar o Agenle Fiduciário sobre e Instauração de qualquer processo Judicial, 
administrativo ou arbitraI que afete ou possa afetar, no entendimento razoável da 
Emissora, adversamente, de forma relevante, a Emissora e seus ativos, ou a 
capacidade da Emissora de cumprir suas obrigações nos termos desta Escritura de 
Emissão, dos Contratos de Garantia e do Contrato de Concessão, no prazo de até 5 
(cinco) Dias Úteis após tomar conhecimento do respectivo processo; e fornecer ao 
Agente Fiduciário, sempre que por ele solicitado, Informações acerca do andamento 
atualizado dos processos judiciais, administrativos e procedimentos arbitrais dos 

quais a Emissora figure como parte; 

(I) notificar o Agenta Fiduciário, em alé 1 (um) Dia ÚIIJ contado da data de Sua 
ocorrência, sobre qualquer alteraçêo nas condições financeiras, econômicas, 
comerciais, operacionais, regulatórlas ou societárias ou nos negócios da Emissora, 
bem como quaisquer eventos ou situações que: (I) possam, no entendimento 
razoável da Emissora, afetar negativamente, ImpoSsibilitar ou dificultar de forma 
justificada o cumprimento, pela Emissora, de suas Obrigações decorrentes desta 
Escritura de Emissão e das Debêntures; ou (li) faça com que as demonstrações 
financeiras da Emissora não mais refUtam a real condição financeira da Emissora; 

(m) notlflcar o Agente Fiduciário acerca de qualquer inadimplemento ou 'descumprimento 
relevante por parte da Emissora ou do Poder Concedente de qualquer obrigação nos 
termos do Contrato de Concessão, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados a 
partir da data em que ocorrer o respectivo Inadimplemento ou descumprimento; 

(n) fornecer ao Agente Fiduciário cópia de qualquer comunicação relevante enviada 

pelo Poder Concedente â Emissora relativa a uma posslvel causa de término, 
vencimento antecipado ou resilição d~ Contrato de Concessão, no prazo de até 3 
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(o) 

(três) Dias Úteis contados da data do recebimento pela Emissora de referida 

comunicação; 

cumprir com suas obrigações relacionadas ao pagamento de todos os tributos, 
taxas elou contribuições, incluindo, mas não ,se limitando àqueles decorrentes da 
Oferta, exceto na hipótese de senSlm contestados de boa fé e desde que, neste 
CQSO, sejam provisionados de acordo com os principias contábeis aplicáveis ou, no 
caso de descumprimento dessas obrlgações, providenciar a regularização e o 
cumprimento no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis; 

(p) prestar Informações ao Agente Fiduciário, dentro do prazo de 10 (dez) Dias Úteis 

contados do respectivo receblmento, sobre quaisquer autuações pelos órgãos 
governamentais, de caráter fiscal, ambientai ou de defesa da concorrência, entre 
outros, em relação à Emissora, de valor Individuai ou agregado superior a 
R$10.000.000,OO (dez milhões de reais); 

(q) proceder à adequada publicidade dos dados econOmico~flnancelros, nos termos 
eXigidos pala Lei das Sociedades por Ações, promovendo a publicação das suas 
demonstrações financeiras anuais; 

(r) divulgar em sua página na rede mundial de computadores a ocorrência de fato 
relevante, conforme definido pelo artigo 2' da Instrução CVM 358, dando ciência por 

e-mail ao Agente Fiduciário no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis; 

(8) encaminhar qu~lquer Informação relevante sobre a presente Emissão que lhe venha 
a S8r solicitada pelo Agente Fiduciário no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis ap6s 
solicitação escrita nesse sentido feita pelo Agente Fiduciário; 

(t) disponibilizar ao Agente Fiduciário c6pla de qualquer correspondência ou notificação 

jUdlclól ou extrajudicial recebida pela Emissora, ecnforme apliCável. relacionada aos 

Eventos de Vencimento Antecipado, em prazo não superlor a 2 (dois) Dias Úteis 
após o seu recebimento; 

(u) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo Agente Fiduciário, 
que venham a ser necessárias para proteger os direitos e Interasses dos 
Debenturistas ou para realizar seus créditos, Inclusive honorários advocatlc1os e 
outras despesas e cuslos Incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia "6 
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devida ao Debenturista nos,termos desta Escritura de Emissão; 

(v) cumprir o disposto na legislação em vigor pertinente à Polltica Nacional do Meio 
Ambiente, às Resoluções do Conama .. Conselho Nacional do Meio Ambiente e às 
demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando as medidas 
e ações preventivas ou reparatórIas, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos 
ambientais apurados, decorrentes da atividade descrita em seu objeto social, 
responsabilizando~se, única e exclusivamente, pela destinação dos reoursos 
financeiros obtidos com a EmIssão; 

(w) observar as disposições da Instrução CVM 358; 

(x) cumprir com todas as determInações emanadas da CVM, no que se refere é Oferta, 
com envio de documentos, se for o caso, prestando, aInda, todas as Infonnaç5es 
que lhes forem solicitadas pela CVM, CETIP e BM&F80VESPA; 

(y) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os direitos 
e obrigações que respectivamente adquirIu e assumiu na presente Escritura de 
Emissão, sem a prévIa anuência dos Debenturistas, reunidos em Assemblela Geral 
de Debenturistas, conforme a Cláusula Sétima abaixo, especialmente convocada 
para esse fim; 

(z) caso o Agente Fiduciário não o faça, convocar, nos termos da Cláusula Sétima 
desta Escritura de Emissão, Assemblela Geral de Debenturistas para deliberar 
sobre quaisquer matérias que estejam direta ou Indiretamente relacionadas à 
presente Emissão; 

(aa) não realizar operações ou praticar qualquer ato em desacordo com seu objeto 
social; 

(bb) comparecer às Assemblelas Gerais de Debenturistas sempre que solicitada e 
convocada nos prazos previstos nesta Escritura de Emissão; 

(cc) (a) atualizar anualmente, até a Data de Vencimento, o relatório da classificação de 
risco elaborado para a Oferta; (b) divulgar ou permitir que a Agência de 
Classificação de Risco dJvulgue amplatnente ao mercado os relatórios com as 'Y' 
sómulas das classificações de risco) com perlodicldade de, no mlnlmo, 1 (um) ano, O 
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até a Data de Vencimento; (c) entregar ao Agente Fiduciário os relatórios de 
classificação de risco preparados pela agência de classificação de rIsco no prazo de 
até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de seu recebimento pala Emissora: e 
(d) comunicar ao Agente Fiduciário em até 1 (unÍ) Dia Útil qualquer elteração e o 
j~lcio de qualquer processo de revisão da classificação de risco, observado que, 
caso a agência de classificação de risco contratada cesse suas atividades no Brasil 
ou, por qualquer motivo, esteja ou seja Impedida de emitir a classificação de risco 
das Debêntures, a Emissora deverá, a seu exclusivo critério, (I) contratar outra 
agência de classlflcaçao de rIsco sem necessidade' de aprovaç§o dos 
Dab.nturlst.s, bastando notificar o Agente Fiduciário, desde que tal agência de 
classlflcaçêo de risco seja a Standard & Paor's ou a Fllch ou a Moody's ("Agências 
de Botlnd'); ou (il) notificar o Agente ,Fiduciário e convocar assembleia geral de 
Debenturistas para que estes definam a agência de classificação de risco substituta; 

(dd) contratar e manter contratados, ás sua. expensas, o Banco Liquidante, a Instituição 
Escrlturadora e Mandatária, a CETIP, a BM&FBOVESPA, o Agente Fiduciário, o 
consultor de tráfego (~Coneultor de Tráfego") e o engenheiro Independente 
(!lEngenhelro Indeoendente"), bem como a tomar todas e quaisquer providências que 
se façam necessárias para a manutenção das Debêntures; 

(ee) não substituir o Consultor de Tráfego ou o Engenheiro Independente sem a 
aprovaç~o da maioria dos titulares de Debêntures em Circulação presentes na 
respectiva Assembleia Geral de Debenturistas convocada para esta finalidade; 

(ff) nao constituir, em favor de terceiros, garantias sobre (I) os Cr~.dltos Cedidos, com 
exceção da Cessão Fiduciária, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária; (11) os 
Bens Alienados Flduclarlamenta, com exceção do Alienação Fiduciária de Ações, 
nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; 

(99) uma vez formalizadas e constituldas, manter sempre válidas e exlglvels' as 
Garantias; 

(hh) praticar quaisquer alas e assinar quaisquer documentos que sejam necessários 
para a manutenção das Garantias, obrlgandoMse, Inclusive, mas não somente, a 
defender, de forma tempestiva e eficaz, todos os direitos dos Debenturistas sobre as 
Garantidas, incluindo, mas não se limitando aoS Créditos Cedidos, nos termos do ~ 
Contrato de Cessão Fiduciária, e aos Bens Alienados Flduclarlamente nos termos D 
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, 

do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, contra quaisquer processos 
administrativos ou jUdiciais que venham a ser propostos por terceiros e que possam, 
de qualquer forma, afetar de maneira adversa as Garantidas; 

(it) não praticar e instruir seus administradores e empregados a não praticar atos de 
corrupção ativa ou passIva com representantes de orgãos e repartições pl'lbllcos ou 
com representantes de pessoas jurldlcas privadas afim de obter vantagem Indevida 
ou enriquecimento IIlclto; 

OH não contratar oom partes relacionadas, exceto se em condIções de mercado, 

conforme previamente verificado por engenheiro independente; 

(kk) mantar, pelo perlodo de 6 (seis) anos contados da respectiva aqu~lçao ou 
pagamento, conforme o caso l os originais das notas fiscais 9 respectivos 
comprovantes de pagamentos ou outros documentos pertInentes, relativos à 
aplicação dos recUrsos no Projeto de Investimento, arquivados, separados, 
ordenados e dlsponlvels para verlflceção por técnicos Indlcedos pelo Agente 
Fiduciário; 

(11) solicItar aprovação prévIa e expressa, por escrIto, dos Debenturistas para qualquer 
modificação ou Suspensão relevante no escopo do Projeto de InvestImento, exceto 
se a modificação no escopo do Projeto de InvestImento (8) tiver sido exigida pelo 
Poder Concedente; ou (11) após uma análise prévia realizada pela Agência de Rellng 
(oredil assessment) for confirmado que referida modlficaçao não causaria a redução 
da classificação de risco da Emissora em mais de 1 (um) grau; 

(mm) cumprir com o cronograma de investimentos estabelecido pela ARTESP, nos termos 
do Contrato de Concessão; 

(nn) garantir que todos os mútuos ou operações de crédito firmados entre a· Emissora e 
as Acionistas e respectivos controladores ou controladas: (i) possuam cláusula 
expressa de subordinação às Debêntures, (li) tenham prazo de vencimento posterior 
á data de pagamento Integral das Debêntures, (111) não prevejam hipótese de 
vencimento antecipado, amortização ou resgate antecipado, devendo o vencimento, 
amortIzação ou resgate, conforme o caso, ocorrer ap6s o paga-menta Integral das 
Debêntures, (Iv) estabeleçam a capitalização de Juros até O pagamento Integral das 
Debêntures, devendo o pagamento de juros ocorrer somente após o pagamento 

53 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
58

20
-9

3.
20

19
.8

.2
6.

05
26

 e
 c

ód
ig

o 
60

0B
C

29
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 S
E

C
C

H
I M

U
N

H
O

Z 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
11

/2
01

9 
às

 1
7:

26
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

05
82

09
32

01
98

26
05

26
.

fls. 831



Integral das Debêntures, e (v) não contenham garantias de qualquer natureza; 

(00) até o pagamento Integral das Obrigações Garantidas, não alterar ou pelmitir que 

seja alterado qualquer dispositivo do regulamento do Fundo sem a prévia aprovação 
dos Debenturletas Utulares de 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em 
Circulação reunidos em Assemblela Geral em primeira convocaçêo ou por 
Debenturistas que representem, no mlnlmo, 75% (setenta e cinco por cento) das 
Debêntures de titularidade dos presentes, em segunda convocação, nos termos da 
Cláusula Sétima abaixo, exceto na hipótese da determinação legal, nos estritos 
termos de tal determinação, hlp6tese na qual a Emissora deverá disponibilizar 06pla 
autenticada do regulamento alterado do Fundo ao Agente Fiduciário para 
conferência em até 3 (três) 01as Úteis contados da data em que o regulamento do 
Fundo for alterado; 

(pp) elaborar anualmente o Orçamento do Projeto, conforme definido no Item 1.1,32. do 
Contrato de Administração de Conta., e submetê-lo à aprovação do Engenheiro 
Independente, conforme descrito no Contrato de Administração de Contas; 

(qq) manter à disposição dos Oebonturlstas, na sede da Emissora, o estudo de tráfego 
sobre as rodovias abrangidas pelo Contrato de Concessão elaborado pelo Consultor 
de Tráfego ("Estudo de Tráfego"); 

(rr) atualizar o Cronograma da ARTESP, conlOlme definido no Item 1.1.17. do Conlrato 
de Administração de Contas, se for o caso, na periodicidade prevista no Contrato de 
Concessão, e Informar o" Agente Fiduciário e o Engenheiro Independente em 
relação ao novo cronograma; 

(ss) verificar a conformidade do Estudo de Tráfego ao tréfego efetivamente realizado, de 
acordo com os estudos e controles Internos da" Emlsaara, sendo que, caso"nos 
últimos 24 (vinte o quatro) meses for constatada divergência maior 10% (dez por 
cento), a Emissora deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas para 
deliberar sobre a substltulç~o do Consultor de Tráfego, observado que o quorum 
apllcáve! será de maioria dos titulares de Debêntures em Circulação presentes à 
respectiva Assemblela Geral de Debenturistas; e 

(ti) prestar Informações ao Engenheiro Independente, suficientes para a aprovação do 
Orçamento do Projeto até ao 15' (décimo quinto) Dia 0111 do mês Imediatamente 
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anterior ao perlodo por ele abrangido (conforme definido no Contrato de 
Adminlstraçao de Contas), bem como para a verificação do Saldo Obngatório da 

Conta Reserva de Capex (conforme definido no Contrato de Administração de 
Contas) e Saldo Obrigatório da Conta Reserva de Custos O&M (conforme definido 
no Contrato de Administração de Contas), 

CLÁUSULA SEXTA - DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

6.1. A Emissora nomeia e constitui como Agente Fiduciário da Emissão, a Pentágono 
S,A, Distribuidora de TItulas e Valores MobUiárlos, qualificado no preêmbulo desta Escritura de 

Emissão, que. por melo deste ato, aceita a nomeação para, nos termos da lei e da presente 
Escritura de Emissão, representar os Interesses da comunhão dos Debenturistas. 

6.2. O Agente r1duclérlo, nomeado na presente Escritura de Emissão, declara que: 

(a) aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo Integralmente os deveres e 
atribuições previstas na legislação especifica e nesta Escritura de Emissão; 

(b) aceita Integralmente esta Escrltura de Emlssâo, todas suas Cláusulas e condições: 

(c) está devidamente autorizado a celebrar esta Escritura de Emissão e a cump~ir com 
suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos IOgals e 

estatutários necessários para tanto; 

(d) a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento de suas obrigações aqui 
previstas não Infringem qualquer obrlgaçâo anteriormente assumida pelo Agente 
Fiduciário; 

(e) não tem qualquer Impedimento lagal, conforme parágrafo terceiro do artigo 66, da 

Lei das Sociedades por Ações, para exercer a função que lhe é conferida; 

(1) não se encontra em nenhuma das situações de conflito de Interesse previstas no 
artigo 10 da Instrução CVM n,' 28, de 23 de novembro de 1963 ("Instrução C\LM 
26"); 

(g) está devidamente qualificado a exercer as atividades de agente flduciário j nos 
termos da regulamentação aplicável e vigente; 
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(h) não tem qualquer IIgaçao com a Emissora que o Impeça de exercer suas funções; 

(I) está ciente das disposições da Circular do BACEN n.' 1.832, de 31 de outubro de 
1990; 

O) verificou a veracidade das informações contidas nesta Escritura de Emissão, na 
data de assinatura da presente Escritura de Emissão, bem como a regularidade das 
Garantias, nos termos no Inciso IX do artigo 12 da Instrução CVM 28, baseado nas 
informaçOes prestadas pala Emissora; o Agente Flduclárlp não conduziu nenhum 
procedimento de verlficaoêo Independente quanto à veracidade das Informações ora 
apresentadas; 

(k) a pessoa que o representa na assinatura desta Escri1ura de Emissão têm poderes 
bastantes para tanto; e 

(I) conforme exigência da allnea "k" do Inciso XVII do artigo 12 da Instrução CVM 28, 
na data de assinatura da presente escritura de Emissão, conforme organograma do 
grupo econômico da Emissora por ela encaminhado, o Agente Fldl,lclário Identificou 
que presta serviços de agente fiduciário nas seguintes emissões reallzades por 
sociedades Integrantes do mesmo grupo da Emissora: (I) 311 emissão de debêntures 
simples, não conversrvels em ações, da espécie quirografária, a ser convolada em 
espécie com garantia real, em série (mica da Rodovias das Colinas S.A, ("~ 
Emissão de Debêntu~ollnas"), na qual foram emitidas 1.700 debêntures, as 
quais possuem vencimento em 23 de outubro de 2013 e totallzava'"D, na data de 
emissão respectiva, o valor de R$850.000.000,OO. Até e presente data não foi 
verificado qualquer evento de resgate, amortização, conversão, repactuação elou 
inadimplemento de referidas debêntures. As debêntures da 3~ Emissão de 
Debên1ures Colinas são garantida. por alienação fiduciária de ações detidas pela 
Clbe Investimentos e Participações S.A. e cessilo fiduciária de 1odos e quaisquer 
direitos, presentes elou futuros decorrentes do Contrato de Concessão R.odoviárla 
n' 012/CRI2000, conforme previsto ne escritura da 3' Emissão de Debêntures 
Colinas, Tais bens dados em garantia garantem Integralmente as debêntures dessa 
emissão; (11) 211 emIssão de debêntures sImples, não conversfvels em ações, da 
espéCie quirografária a ser convolada em espécie com garantia real, em duas 
séries, da Triângulo do Sol Au1o-Estradas S.A. ("2' Emissão de Debêntures J 
Triângulo"), na qual foram emitidas 32.402 debêntures na l' série e 36.705 D 
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debêntures na 2ft série, as quais possuem vencimento em 15 de abril de 2020 e 
tot.flzavam, na data de emissão respectiva, R$S91.070.000,OO. Até a pre.ente data 

não foi verificado qualquer evento de resgate, amortlzaçã.o, conversão, repactuação 
elou Inadimplemento de referidas debênture •. As debêntures da 2' Emlss!!o de 
Debêntures Triângulo são garantida. por alienação fiduciária de ações detidas pela 
Atlantla 8eriln Concessões S.A. e cessão 11duclárla de todos e quaisquer direitos, 
presentes elou futuros decorrentes do Contrato de Concessão Rodoviária n~ 

00SICRl9S, conforme previsto na escritura da 2' Emlssilo de Debêntures Triângulo. 
Tais bens dados em garantia garantem Integralmente as debêntures dessa emissão; 
e (1iI) 4' emissão de debênture. Simples, n!lo converslvels em açõe., da espécie 
quirografária, a ser convolada em espécie com garantia real, em até três séries da 
Rodovias das Colinas S.A. {"4t1 Emissão de Debêntures .QQll.ru!.§"), na qual foram 
emitidas 95.000 debêntures, sendo 57.132 debêntures da primeira série, 12.388 
debênlure. d. segunda série e 25.500 debênture. da terceira série, sendo o 
vencimento em 15 de outubro de 2020 para as debêntures da l' e 2' série. a em 15 
de abril de 2023 para as debêntures da 3D série, totallzando as debêntures dà 111

, 2ft 

e 3' séries o montante de R$950.000.000,00 na data de emlssãó. Até a presente 
data não foi verificado qualquer evento de resgate, amortização, conversão, 
repactuaçilo elou Inadimplemento de referidas debêntures. As debêntures da 4' 
Emissão de Debêntures Colinas são garantidas por alienação fiduciária de ações 
detidas pela Atlantla Bartln Concessões S.A. e cessão fiduciária de todos e 
quaisquer direitos, presentes elou futuros decorrentes do Contrato de Concessão 
Rodoviária nO 012/CR/2000, conforme previsto na escritura da 4ft Emissão de 
Debêntures Colinas. Tais bens dados em garantia garantem Integralmente as 
debêntures dessa emissão. 

(m) em função de atuar em outras emissões realizadas por sociedade Integrante do 
mesmo grupo da Smlssora, assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1 (> do 
artigo 10 da Instrução CVM 28, tratamento equitatlvo a todoa os debenturistas de 

eventuais emissões de debêntures realizadas pela Emissora, sociedade coligada. 
controlada, controladora ou Integrante do mesmo grupo da Emlsso"ra, em que venha 
atuar na qualidade de agente fiduciário. 

6.3. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura desta 
Escritura de Emissão, devendo permanecer no exercCclo de suas funções' até a Dala de 
Vencimento ou até sua efetiva substltulçS,o. Em ambos os casos, o término-do exerclclo dàs 
funções do Agente Fiduciário será formalizado por melo de .dltamento. 
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6.4. Serão devidas pela Emissora ao Agente Fiduciário. honorários pelo desempenho 
dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legIslação em vigor e desta 
Esoritura, correspondentes a uma remuneração anual de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo a 
primeira parcela devida no 5' (quinto) Dia Útil contado da data de celebração desta Escritura de 
Emls8~o, e as demaIs, no mesmo dIa dos anos subsequentes. 

6.4,1. As parcelas cItadas na cláusula 6.4 supra serão reajustadas pela variação 
acumulada do IGP-M/FGV, ou na falte deste, ou ainda na Impossibilidade de sue utilização, 
pelo Indica que vIer a subs.tllul~lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de 
pagamento seguIntes, calculadas pro rata dia, se necessário. A remuneração será devida 
mesmo após o vencimento final das Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja atuando 
na cobrança de Inadlmplênclas não sanadas pela Emissora. 

6.4.2 As parcelas citadas nos Itens acima, serão acrescidas dos seguintes Impostos: ISS 
(Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contrlbulçilo ao Programa de Integração 
Social), COFINS (Contribuição pera o Flnanclamenlo da Seguridade Soclat) e quaisquer outros 
Impostos que venham a Incidir sobre a remuneração do Agente Fiduciário, excetuando~se o IR 
(Imposto de Renda), nas allquolss vlgenlas nas datas de ceda pagamento. 

6.4.3 Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso 
ficerão sujeitos estará sujeitos à multa contretual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, 
bem como a Juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso 
sujeito a atualização monetária pelo IGP·M/FGV, Incidente desde e data da Inedlmplêncla etá a 
data do efetivo pagamento, calculado pro rata dia. 

6.4.4 O pagamento da remuneração do Agente Fiduciário será feito mediante depósito na 
conta corrente a ser Indicada por esta no momento oportuno, servindo o· comprovante do 
depósito como prova de quitação do pagamento. ' 

6.4,5. No caso de InadImplemento da Emissora, todas as despesas em que o Agente 

FIduciário venha a Incorrer para resguardar os Interesses dos Debenturistas deverão sar, 
sempre que posslvel, previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e 
posteriormente, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas Incluem os gastos com honorários 
advocatJclos, Inclusive de terceiros, depósitos, Indenlzaçôes, custas e taxas judiciárias de ações 
propostas pelo Agente FiducIário, desde que relacIonadas à solução da inadimplência, 

enquanto representante dos Debenturistas. As eventuais despesas, depósitos e custas Judiciais 
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decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão Igualmente suportadas pelos 
Debenturistas, bem como a remuneração e as despesas reembolsávels do Agente Fiduciário, 
na hipótese de a Emissora permanecer em Inadimplência com relação ao pagamento destas 
por um perlodo superior a 30 (trinta) dias corridos, podendo o Agente Fiduciário solicitar 
garantia dos Debenturistas para cobertura do risco de sucumbência. 

6.4.2. As despesas a que se refere o Item 6.4.1. compreenderão, inclusive, aquelas 

Incorridas com: 

(a) publicação de relat6r1os, avisos e notificações, conforme previsto nesta Escritura de 
Emissão, e outras que vierem a ser exigidas por regulamentos aplicáveis; 

(b) extração de certidões; 

(o) despesas com Gonference Ga{fs e contatos telefônlcosj 

(d) locomoções entre Estados da Federação a respectivas hospedagens e allmantação, 
quando necessárias ao desempenho das funçôes; 

(e) eventuais levantamentos adicionais e especiais ou periciais que vierem a ser 
Impresclndlvels, se ocorrerem omissões e/ou obscuridades nas informaç5es 
pertinentes aos estritos Interesses dos Debenturistas;' e 

(f) despesas com cartorárlos e com correios necessárias ao desempenho da função de 
Agente Fiduciário. 

6.4.3. As despesas Incorridas pelo Agente Fiduciário em decorrência da proteçSio dos 
direitos e Interesses dos DebenturIstas e que não tenham sido deVidamente reembolsadas pela 
Emissora, deverão ser Inclufdas à divida da Emissora e got!arão das mesmas garantias que 
gozam as Debêntures, preferindo a estas na ordem de pagamento. 

6.5. Além de outros previstos em lei, em ato noonativo da CVM ou nesta Escritura de 
Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 

(a) proteger os direitos e Interesses dos Debenturistas, empregando, no exerdclo da 

função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar \/ 
na administração dos seus próprios negócios; ~ 
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(b) renunciar à função na hipótese de superveniência d. conflitos de Interesse ou de 
qualquer outra modalidade de Inaptidão; 

(c) conservar em boa guarda, toda a escrituração, correspondência e demais papé~ 
relacionados com o exerclclo de suas funções; 

(d) verificar, no momento de aceitar a função l a veracidade das Informações contidas 
nesta Escritura de Emissão, diligenciando para que sejam sanadas as omissões, 
falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(e) promover, às expensas da Emissora, caso esta não o faça, o registro (I) desta 
Escritura de Emissão e respectivos aditamentos na JUCESP; e (11) das dos 
Contratos de Garantia nos cartórios de registro de titulas e documentos 

competentes, sanando as lacunas e Irregularidades porventura neles existentes, 
hlp6tese em que a Emissora deverá fornecer as informações e documentos 

necessários aos referidos registros; 

(f) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das Informações 
obrigatórias, alertando os Debenturistas acerca de eventuais omissões ou 
Inverdades constantes de tais Informações; 

(g) emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes das propostas de 
modificações nas condições das Debêntures; 

(h) solicitar, quando julgar necessário ao fiel desempenho de suas funções, certidões 
que estêjam dentro do prazo de vIgência dos distribuidores clvels, das Varas da 
Fazenda P~bllca, Cartórios de Protesto, Varas do Trabalho, Varas da Justiça 
Federal e da Procuradoria da Fazenda Pública do foro da sede da Smissora, bem 
como das demais comarcas em que a Emissora exerça suas atividades, as quaiS 
deverão ser apresentadas em até 30 (trinta) dias corridos da data de solicitação; 

(I) solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordInária na Emissora; 

ü) convocar, quando necessário, Assemblela Geral de Debenturistas, mediante 
anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, nos órgãos de Imprensa nos quais a {' 
Emissora deve efetuar suas publicações, às expensas desta dltlma; O 
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(k) comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as informações 

que lhe forem solicitadas; 

(I) elaborar relatórios destinados aos Debenturistas, nos termos da alfnea (b) do 

parágrafo 10 do artigo 68 da lei das Sociedades por Ações, relativos aos exerclclos 

soclais da Emissora, os quais deverão oonter, ao menos, as Informações abaixo. 
Para tanto, a Emissora obrlgaMse desde já a Informar e enviar todos 0$ dados 

financeIros e at09 societárIos necessários à reali:a:ação do relatórIo aqui citado, que 

venham a ser solicitados pelo /\gente FiducIário, Inclusive o organograma do grupo 
societário que deverá conter, inclusive, os controladores, as controladas, o conlrole 

comum, as coligadas, e Integrante de bloco de controle, no encerramento de cada 
exerclcl0 social, os quais deverão ser devidamente encaminhados pela Emissora 

em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para disponibilização na 
CVM; 

(I) eventual omissão ou incorreçêo de que tenha conhecimento, contida nas 

Informações divulgadas pela Emissora ou, ainda, o Inadimplemento ou atraso 

na obrigatória prestaçilo de Informações pela Emissora; 

(ii) alteraçOes estatutárias da EmIssora ocorridas no per/odo: 

(1lI) comentários sobre as demonstrações financeiras da Emissora, enfocando os 

Indicadores econômloos, financeIros e da estrutura de seu capital; 

(Iv) posição da distribuição ou colocação das Debêntures no mercado; 

(v) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta Escritura 
de Emissão, bem como todas as disposições e Obrigações nos Contratos de 
Garantia,' 

(vi) declaração sobre sua aptIdão para continuar exercendo a função de agente 
fiduciário da Emissão; 

(vII) resgate, amortização, repactuaçêo e pagamento de Remuneração realizados 

no perlodo, bem como aquisições e vendas de Debêntures efetuadas pela 
Emissora; 
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(vIU) acompanhamento da destinação dos recursos captados por melo da emissão 

das Debêntures, de acordo com os dados obtidos Junto aos administradores 

da Emissora; 

(Ix) relação dos bens e valores entregues à sua administração; 

(x) declaração acerca da suficiência e exequibilldade das Garantias; e 

(xl) existência de outras emissões de debêntures! públicas ou privadas, realizadas 

pela própria Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou 

integrante do mesmo grupo da Emissora em <:jue tenha atuado como agente 
fiduciário no perfodo, bem cOmo os dados sobre tais emlssôes previstos nos 

Itens 1 a 7 da alrnea I'k" do inciso XVII do artigo 12 da Instrução CVM 28; 

(m) disponibilizar o relatório a que se refere o IncIso anterIor aos Debenturistas até o dia 
30 de abril de cada anO. O relató(lo deverá estar dlsponfvel ao menos nos seguIntes locais: 

(1) na sede da Emissora; 

(ii) na sede do Agente Flduolárlo; 

(111) na CVM; 

(iv) na CETIP; 

(v) BM&FBOVESPA; e 

(vi) na sede do Coordenador Llder, 

(n) publicar, às expensas da Emissora, nos órgãos de imprensa em que a Emissora 

deva efetuar suas publicações, anúncio comunicando aos Debenturistas que o 

relatório se encontra à disposição nos locais Indicados no Item anterior; 

(o) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, 

inclusive, solicitação de Informações Junto à Emissora, â Instltulção Escrlturadora e 

Mandatária, à CETIP e à BM&FBOVESPA, sendo que, para fins de atendimento aO i 
62 ;::') 
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disposto neste inclso, a Emissora e 08 Debenturistas, mediante subscrição e 
Integralização das Debêntures, expressamente autorizam, desde já, a Instituição 
Escrlturadora e Mandatária, o Banco Llquldant., a CETIP e à BM&FBOVESPA a 
atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente Fiduciário, inclusive referente à 
divulgação, a qualquer momento, da posição de Debêntures, e seus respectivos 
Debenturistas; 

(p) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta escritura de Emissão e 
todas aquelas Imposltlvas de obrigações de fazer e não fazer da Emissora, bem 
como todas as disposições a obrigações relacionadas aos Contratos de qarantia; 

(q) sem preJulzo do disposto nos Itens 4.16. e seguintes, notificar os Debenturistas, 
Individualmente ou, caso não seja posslval, por melo de aviso pUblicado nos Jornais 
mencionados no Item 4.22. acima, aoeroa de qualquer inadimplemento pela 
Emissora, em até de 10 (dez) dias corridos contados da data em que tomar cIência 
da ocorrência, de qualquer Inadimplemento pela Emissora de obrigações assumidas 
nesta Escritura de Emissão, Indicando o local em que fornecerá aos Interessados 
maiores Informaçl5es; 

(r) disponibilizar aos Debenturistas e aos demais participantes do mercado o cálculo do 
Valor Nominal Unitário a ser calculado pela Emissora, através de sua central de 
atendimento elou websile www.pentagonotrustee.com.br; 

(6) encaminhar à ANBIMA o relatório de rating, nos termos da allnea (cc) do Item 5.1. 
acima Imediatamente após sua divulgação, nos termos do artigo 25, Inciso 11 do 
Código ANBIMA de Regulaç~o e Melhores Práticas para as Atividades 
Conveniadas; 

(t) acompanhar a destinação dos recursos captados por melo da emissão' das 
Debêntures, de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da 
EmIssora; 

(u) 

(v) 

divUlgar as Inlonnações raferldas no subllem (xl) da allnea (I) acima em sua página 
na rede mundial de computadores tão logo delas tenha conhecimento; 

verificar a regularidade da consUtulçao das Garantias, observando a manutenção da 
sua suficiência e exequibllldade; 
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(w) acompanhar as obrigações da Emissora nos Contratos de Garantia, bem como 
cumprir com 85 obrigações estabelecidas pejo Agente Fiduciário nos Contratos de 

Garantia; 

(x) examinar a proposta de sUbstituição das Garantias, manifestando a sua expressa e 

Justificada concordêncla; 

(y) Intimar a Emissora a reforçar as Garantias, na hipótese de sua deterioração ou 
depreciação; 

(~) notificar os Debenturistas, se posslvel Individualmente, no pralo máximo de 90 
(noventa) dias, de qualquer InadImplemento, pela Emissora, de obrIgações 

assumidas neste Escritura de EmIssão, Indicando o local em que fornecerá 80S 

Interessados maiores esclarecimentos. Comunicação de Igual teor deve ser enviada 
à CVM e à BM&F80VESPA: 

(~a) acompanhar com o Banco Liquidante em cada Data de Pagamento de 
Remuneração, o Integral e pontual pagamento doa valores devidos, conforme 
estipulado na presente Escritura de Emissão. 

6.6. O Agente Fiduciário usará de quaisquer procedimentos judiciais ou extrajudiciais 
contra a Emissora para a proteção e defesa dos Interesses da comunhão dos titulares das 
Debêntures na realização de seUs créditos, devendo, em caso de Inadimplemento da Emissora: 

(a) declarar antecipadamente vencidas as Debêntures e cobrar seu principal e 
acessórios, observadas as condIções da presente Escritura de EmIssão; 

(b) executar Garantias descritas no Item 4.15, acima, conforme em vigor, bem como 
quaisquer outras garantias constltuldas, em favor dos Debenturistas; 

(c) requerer a falência, ou conforme o caso a Insolvência, da Emissora; 

(d) tomar todas as providências necessárias para a realização dos créditos dos 
Debenturistas; e 

(e) representar os Debenturistas em prooesso de falência, recuperação judicial e 
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extrajudicial, Intervenção, liquidação ou Insolvência da Emissora. 

6,e. 1, O agente tiduciarlo somente se eximirá da responsabilidade pela não adoção das 

medidas contempladas nos subltens (a) a (d) aCima se, convocada a Assembleia Geral de 
Debenturistas, esta assim o autorizar por del1beração da unanimidade das Debêntures em 

Clrculaçâo. Na hipótese do subltem (e) acima, será suficiente a deliberação da malona das 

Debêntures em Circulação. 

6.7, Nas hipóteses de ausência ou Impedimentos temporários, renúncia, Intervenção, 

Uquidaçâo, judicial ou extrajudicial, dissolução ou extinção, ou qualquer outro ca$O de vacância 

na função de agente flduclarlo da Emissão, sera realizada, dentro do prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos contados do evento que a determinar, Assemblela Geral da Debenturistas 
para a escolha do novo agente fiduciário da Emissão, a qual poderá ser convocada pelo 'próprio 

Agente Flduclarlo a ser substlturdo, pela Emissora, por Debenturistas que representem, no 

mlnlmo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação, ou pela CVM. Na hipótese da 
convocação não ocorrer até 15 (quinze) dias corridos antes do término do prazo aolma citado, 

caberá à Emissora efetuá-Ia, conforme definido na Cláusula Sétima, sendo cerlo que a CVM 

poderá nomear substituto provisório, enquanto não se consumar o processo de escolha do novo 

agente fiduciário da Emissão. A substituição não Implicará remuneração ao novo Agente 

Fiduciário superior à ora avençada. 

6.7,1. Na hipótese de n1Jo poder o Agente Flduclérlo continuar a exercer as sUas 

funções por clrcunstênclas supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá este comunicar 

imediatamente o fato à Emissora e aos Debenturistas, pedindo sua 6ubstltulçao, 

6,7.2. J: facultado aos Debenturistas) após o encerramento do prazo para a subscrição 

e Inlegralização da totarldade das Debêntures, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à 
indlcaçao de seu substltuto l em Assemblela Geral Debenturistas especialmente convocada para 
esse fim, 

6,7.3. Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, esse s'ubstituto receberá a 

meSma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em tGldos os seus termos e condições, 

sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto será calculada pro rata tampar/s, a 

partJr da data de Inicio do exerclcio de sua função como agente fiduciário da Emissão. Esta 
remuneração poderá ser alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente flduclarlo 

substituto, desde que previamente aprovada pela Assembleia Geral de Debenturistas. 
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6.7.4. Em qualquer hlpólese, a substituição do Agente Fiduciário ficará sujeita à 
comunicação prévia à OVM e ao atendimento dos requisitos previstos na Instrução OVM 28 e 

eventuais normas posteriores aplicáveis. 

e.7.5. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de 
adItamento à Escritura de Emissão, que deverá ser registrado nos termos dos Itens .2.5.1. e 

4.19 acima. 

8.7.5.1. O Agente Fiduciário substituto deverá, Imedletemente após sua nomeação, 
comunlcá~la aos Debenturistas em forma de aviso nos termos do Item 4.22. acima, 

6.7.6. Aplicam-se és hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos 
a este respeito promulgados por atos da OVM. 

6.8. O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião OU fará qualquer juizo 
sobre a orientação acerca de qualquer fato da eml.s!lo que seja de competência de definição 

pelos Debenturistas, comprometendo--se tão·somente a agir em conformidade com as 
Instruções que lhe forem transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente Fiduciário 
não possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos Jurldlcos 
decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos Debenturistas a ele transmitidas 

conforme definidas pelos Debenturistas e reproduzidas perante a Emlssora, 
Independentemente de eventuaiS preJu(zos que venham a ser causados em decorrência disto 
aos Debenturistas ou à Emissora, A atuação do Agente Fiduciário IImlta~se ao escopo da 
Instruçao CVM n" 28, conforme alterada, dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por 
Ações e das obrigações assumidas nesta Escritura de EmIssão, estandO' este Isento, sob 
qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicionai que não tenha decorrido da 
legislação aplicável. 

6.9. Sem preJulzo do devar de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário 
assumIrá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados 
pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adulteração, Não 
será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboração de documentos societários da 
Emissora, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá~Jos, nos 
termos da leglslaçêo aplicável. 

6.10. Os atos ou 
responsabllldsde para os 

manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem 
Debenturistas elou exonerarem terceiros de obrigações para com ~. 
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I 

I 
! 

eles, bem como aqueles relacIonados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste 
Instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos Debenturlstas 
reunidos em Asaemblela Geral. 

CLÁUSULA SéTIMA - DA ASSE:MBLeIA GeRAL De OEBE:NTURISTAS 

7.1, Os DebenturIstas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assemblela Geral de 
Debenturistas, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fl,m 
de deliberarem sobre matéria de Interesse da comunhão dos Debenturistas. 

7,2, A Assemblela Geral de Debenturistas poderá ser convocada pelo Agente Flducláno, 
pela Emissora, por Debenturistas que representem, no mlnlmo, 10% (dez por cento) das 
Debêntures em Circulação ou pela CVM, 

7.3. A convocação da Assemblela Geral de Debenturistas se dará medIante' anúncIo 
publicado, pelo menos 3 (três) vezes, nos órgãos de Imprensa nos quais a Emissora costuma 
efetuar suas publicações, conforme Item 4,22, acima, respeitadas outras regras relacionadas à 
publicação de anúncio de convocação de assemblelas gerals constantes da Lei das Sociedades 
por Ações, da regulamentaçao aplicável e desta Escritura de Emissão, 

7.4, Apllcar-.e.á ê Assemblela Gerei de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei 
das Socladades por Ações, a respeito das assemblelas gerais de acionistas, 

7,5, A Ass8mblela Geral de Debenturistas deverá ser realizada no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da pUblicação do editai de convocação ou, caso nao se verifique quorum para 
realização da Ass8mbleia Geral de Oebenlurlstas, no prazo de 8 (oito) dias, contados da nova 
publicação do editai de convocação, 

7.a. A Assemblela Garal de Debenturistas Instalar~se~á, em primeira convocação, com a 
presença de Debenturistas que repl'esentem, no mlnlmo, metade das Debêntures em 
Circulação, conforme definido no Item 7,8. aba!>:o, e, em segunda convocação, com qualquer 
quorum. 

7,7. Cada Debênture conferirá a seu titular o direito a um voto nas Assemblelas Gerais 
de Debenturistas, sendo admitida a constituição de mandatários, titularas de Debêntures ou 
não, ' . 

67 6 
;1J 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
20

-9
3.

20
19

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

60
0B

C
29

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 S

E
C

C
H

I M
U

N
H

O
Z 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

11
/2

01
9 

às
 1

7:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
05

82
09

32
01

98
26

05
26

.

fls. 845



7.8. Para efeito da constituição do quorum de Instalaç~o e/ou deliberação a que se 
refere esta Cláusula Sétima, serão consideradas "Debêntures em Circulação" todas as 
Debêntures em circulação no mercado, excluldas as Debêntures que a Emissora possuir em 
tesouraria, ou que sejam de propriedade de seus controladores ou de quaisquer controladas ou 
coligadas da Emissora ou de seus controladores, bem como dos respectivos diretores ou 
conselheiros e respectivos cônjuges. Para efeitos de quorum de deliberação não serão 
computados, ainda, os votos em branco. 

7.8.1. Não terão direito a voto as Debêntures que a Emissora possuir em tesouraria, ou 
que sejam de propriedade de seus controladores ou de quaisquer controladas ou coligadas ou 
de seus controladores, bem como de seus diretores ou conselheiros e respectivos cônjuges. 

7.9. Será facultada a presença dos repre~entantes legais da Emissora nas Assemblelas 
Gerais de Debenturistas, exceto quando formalmente solicitado pelo Agente Fiduciário, hipótese 

em que será obrigatória. 

7.10. 0 Agente Fiduciário deverá comparecer à Assemblela Geral de Debenturistas e 
prestar aos Debenturistas as Inf(:mnaçOes que lhe forem soncltadas. 

7.11. A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao Debenturista eleito 
pelos Debenturistas ou àquele que for designado pela CVM. 

7.12. Exceto se de outra forma estabelecido nesta Escritura de Emissão, as deliberações 
serão tomadas, em primeira convocação, por Debenturistas que representem, no mlnlmo, a 
maioria das Oebê.ntures em Circulação ou, em segunda convocaçâo, por Debenturistas que 
representem, no mfnimo, a maioria das Debêntures de titularidade dos presentes. 

7.13. Nas deliberações da Assemblela Geral de Debenturistas que tenham por objeto 
alterar: (a) a Remuneração; (b) as Datas de Pagamento da Remuneraçêo; (c) o prazo de 

vencimento das Debêntures; (d) os valores e datas de amortização do princIpal das Debêntures; 
(e) os E:ventos de Vencimento Antecipado estabelecidas nos Itens 4.16.2. e 4.16.3. acima; (D os 
qu6runs de deliberação estabelecidos nesta Cláusula Sétima; (9) as Garantlas, observadas, 
porém, as disposições constantes dos respectivos instrumentos constitutivos dessas garantias; 
e/ou (h) os procedimentos aplicáveis às Assemblelas Gereis de Debenturistas estabelecidas 
nesta Cláusula Sétima, deverão ser aprovadas, em primeira convocação da Assemblela Geral 
de Debenturistas por Debenturistas que representem, no mini mo, 90% (noventa por cento) das 
Debêntures em Circulação ou, em segunda convocação, por Debenturistas que representem a 
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totalidade das Debêntures de titularidade dos presentes. 

7,14. As deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de 
Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quoruns estabelecidos 

nesta Escritura de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora G obrigarão 
a todos os titulares das Debêntures em Circulação, independentemente de terem comparecido 

à Assemblela ou do voto proferido nas respectivas Assemblelas Gerais de Debenturistas. 

7.15, Independentemente das formalidades previstas na Lei e nesta Escritura de 

Emissão, serão consideradas regulares as deliberações tomadas pelos Debenturistas em 
Assemblela Geral de Debenturistas a que comparecerem os titulares de todas as Debêntures 

em Circulação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DECLARAÇÕES DA EMISSORA 

8.1. A Emissora, neste ato declara e garante que: 

(a) é sociedade por ações devidamente organizada, conslitufda e existente sob a forma 

de sociedade anônima de capital aberto, de acordo com as [eis brasileiras e está 

devidamente autorizada a conduzir os seus negóclos, com plenos poderes para 

deter,. possuir e operar seus bens; 

(b) está devidamente autorizada e obteve todas as licenças e autorIzações necessárias, 

inclusive as socIetárias, à celebração desta Escritura de Emissão, à emissão das 

Debêntures! à celebração dos Contratos de Garantia, do Contrato de Administração 

de Contas e ao cumprimento das obrigações neles previstas, tendo sido satisfeitos 

todos os requisitos legais e estatutérlos necessários para tanto; 

(c) os representantes legais que assinam esta EscrItura de Emissão, assinaram os 

Contratos de Garantia e o Contrato de Administração de Contas, têm e tinham 

poderes estatutários elou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora 

estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legUlmamente outorgados, 
estando oS respectivos mandatos em pleno vigor; 

(d) tem todas as autorizações e licenças relevantes exigidas pelas autoridades federais, 

estaduais e municipais para o exercfclo de suas ativIdades atuais\ sendo todas 
válidas; 
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(e) a celebraçao e o cumprimento de suas obrigações previstas nesta Escritura de 
Emissão, no Contrato de Administração de Contas e nos Contratos de Garantia, não 
Infringem ou contrariam: (I) qualquer contrato ou documento no qual a Emissora seja 
parte ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam vinculados, nem 

Irá resultar em (x) vencimento antecipado de qu.alquer obrigação estabelecida em 
qualquer destes contratos ou Instrumentos; (y) crlaçao de qualquer ônus sobre 
qualquer ativo ou bem da Emissora, exceto pelo previsto nos Contratos de Garantia, 
ou (z) rescls~o de qualquer desses contratos ou instrumentos; (iI) qualquer lei, 
decreto ou regulamento a que a Emissora ou quaisquer de seus bens e 
propriedades estejam suJeitos; ou (iH) qualquer ordem, decisflo ou sentença 
administrativa, judicial ou arbItrai que seja de seu conhecimento e que afete a 
Emissora ou quaIsquer de seus bens e propriedades; . 

(O está cumprIndo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 
órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à conduçao de seus 
neg6clos, Inclusive com o disposto na legislação em vigor pertinente à Polltlca 
Nacionel do Melo Ambiente, às Resoluções do Conselho Nacional do Melo 
Ambiente - Conama e às demais legislações e regulamentações ambientais 
supletivas, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias destinadas a 

evitar ou corrIgir eventuais danos ambientais decorrentes do exerci cIo das 
atIvidades descritas em seu objeto social, ressalvados oS caSoS que não aoarretem 
Impacto Adverso Relevante. A Emissora está obrIgada, ainda, a proceder a todas as 
diligências· exigidas para reallzsgão de suas atividades, presetvando o melo 
ambIente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e 
federais que subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas 

am blentals em vigor; 

(g) as demonstrações financeiras da Emissora relativas aos exerdclos sociais 
encerrados em 31 de dezembro da 2012, 2011 e 2010, bem como as Informações 
trImestrais financeiras referentes aos perlodos findo em 31 de março de 2011 e 
2012, são completas e corretas em todos os aspectos na data em que foram 
preparadas·; refletem, de forma clara e precisa, a posição financeIra e patrimonial, os 
resultados, operações e fluxos de caixa da EmIssora no perfodo; 

(h) tem plena ciência e concorda Integralmente com a forma da Atualização Monetária 

das Debêntures, e com a forma de cálculo da Remuneração, que foi acordada por ) 
70 ç7J) 

(/) 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
20

-9
3.

20
19

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

60
0B

C
29

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 S

E
C

C
H

I M
U

N
H

O
Z 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

11
/2

01
9 

às
 1

7:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
05

82
09

32
01

98
26

05
26

.

fls. 848



livre vontade entre a Emissora, o Agente Fiduciário e o Coordenador Llder, em 
observêncla ao principio da boa-fé; 

(I) têm plena ciência e concorda Integralmente que determinados Eóventos de 
Vencimento Antecipado poderão ocorrer em razão de fatos, atos ou omissões 
relacionados às Acionistas; 

m não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que Impeça o 
Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funções; 

(k) não há qualquer ação Judicial, processo administrativo ou arbitral, Inquérito, que seja 
de conhecimento da Emissora, cujo resultado possa vir a causar (mpacto Adverso 
Relevante, exceto conforme disposto no Formulário de Referência da Companhia; 

(I) a Emissora, nesla data: (I) está observando e cumprindo, em todos os SeuS 
aspectos relevantes, seu estatuto social ou quaisquer obrigações elou condições 
contidas em contratos, acordos, hipotecas, escrituras, empréstimos, contratos de 
crédito, notas promissórias, contratos de arrendamento mercantil ou outros 
contratos ou Instrumentos dos quais seja parte ou possa estar obrigada; (11) está 
cumprindo com a legislação brasileira em vigor; (111) o cumprimento de suas 
obrigações decorra~tes desta Escritura da Emlss110 e da Oferta não resultará em 
vlolaç~o de qualquer lei aplicável, estatuto, regra, sentença, regulamentação, 
ordem, mandado, decreto JUdicial ou decisão de qualquer tribunal, nacional ou 
estrangeiro, observado que nas hipótese (I) e (lO somente serão considerados como 
relevantes o desoumprlmento, a violação ou Inadimplemento referidos que possam 
razoavelmente acarretar um Impacto Adverso Relevante; 

(m) todas as Informações prestadas pela Emissora no âmbito da Oferta, para fins de 
análise e aprovação da emissão das Debêntures, são corretas e verdadeiras em 
todos os seus aspectos na data na qual referidas Infonnações foram prestadas e 
não omitem qualquer fato relevante necessário para fazer com que referidas 
Informações não sejam enganosas em referido tempo à luz das circunstâncias nas 
quais foram prestadas; 

(n) todas as declarações e garantias relacionadas â Emissora, que constam desta 
Escritura de Emissão. são, na data de assinatura desta Escritura de Emissão, "v. 
verdadeiras, corretas consIstentes e suficientes em todos os seUs aspectos; O 

71.~ 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
58

20
-9

3.
20

19
.8

.2
6.

05
26

 e
 c

ód
ig

o 
60

0B
C

29
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
U

A
R

D
O

 S
E

C
C

H
I M

U
N

H
O

Z 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
11

/2
01

9 
às

 1
7:

26
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

05
82

09
32

01
98

26
05

26
.

fls. 849



(o) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou 
qualificação perante qualquer autoridade governamental oU órgão ragulat6rlo, é 
exigido para o cumprimento, pela Emissora de suas obrigações nos termos desta 
Escritura de Emissão e das Debêntures, ou para a realização da Emissão, exceto: 
(i) a Inscrição da Escritura de Emissão, da ata da RCA e da ata da AGE na 
JUCESP; (ii) o registro dos atos societários das Acionistas que aprovam a outorga 
da alienação fiducrária; (111) a pUb!1caçfâo dos atos societários mencionados nos Itens 
(I) e (li) acima, conforme aplicável; (11i) o registro das Debêntures para distribuição 
no mercado primário e negoc1ação no mercado secundário na CETIP e na 
BM&FBOVESPA; (Iv) o registro dos C~ntratos de Garantia nos competentes 
cartórios de registro de tltulos e documentos; (v) o registro da Oferta pela CVM e 
pela ANBIMA; e (vi) a autorização pela ARTESP para a realização da Oferta e da 
Emissão e para a outorga das Garantias: 

(p) esta Escritura de Emlssilo e os Contratos de Garantia constituem obrlgaçllo legal, 
válida e vinculativa da Emissora, exequlvel de acordo com 08 seus termos e 
condições, com força de titulo executivo extrajudicial nos termos do artigo 586 do 
Código de Processo Civil Brasileiro; 

(q) a Emissora possula e continua a possuir e garante que os Acionistas também 
possulam e possuem, nesta data, pleno poder, autoridade e capaoidade para 
celebrar os Contratos de Garantia, bem como, todas as autorizaç6es societárias e 
demais autorizações necessárias para a constituição das Garantias, Incluindo mas 
não .elimltando ã anuência da ARTESP; 

, (r) os ,Bens Alienados Flduclarlamente e os Créditos Cedidos existem a, exceto pelas 
Garantias descritas nesta Escritura de Emissão e o disposto nos itens 4.15.2.2. e o 
Item 4.15.3.2., estarão Ilvres e desembaraçadas de qualquer ônus nB data da 
convolação em garantia real; 

(s) não omitiu, nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e 
que possa rasullar em alteração substancial na sltuaçf\o econômico-ffnancelra ou 
Jurfdica da Emissora em prejufzos dos Debenturistas; 

(t) a implementação do Projeto de Investimento Já está em curso, encontrando-se em 
fase de projeto e obras, sendo que seu encerramento é estimado para 23 de abril de 
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2039; 

(u) nesta data, a totalidade dos recursos financeiros necessários para a realização do 
Projeto da Investimento. incluindo sua ampliação, manutenção e operação, é de 
aproximadamente R$2.600.000.000,00 (dois bilhões e seiscentos milhões de reais); 

e 

(v) a Emissão deva representar aproximadamente 39,4% (trinta e nove Inteiros e quatro 
décimos por cento) das necessidades de recursos financeiros do Projeto da 
Investimento, sem considerar 8S Debêntures Adicionais, sendo que o percentual 
restante de recursos nêcBssárlos para a conclusão do Projeto de Investimento após 
a Emissão, serão da responsabilidade da emissora. 

8.3. A Emissora compromete-se a notificar em até 2 (dois) Dias Úteis o Agente 
Fiduciário caso quaisquer das declarações aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente 
Inverrdlcas, Incompletas ou incorretas. 

CLÁUSULA NONA - DAS NOTIFICAÇOES 

9.1. Todos os documentos e as comunlcaç5as. que deverão ser sempre feitos por 
escrito, assim como oS meios fisicos que contenham documentos ou comunicações, a serem 
enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissão deverão ser 
encaminhados para os seguintes endereços: 

Para a Emissora: 

CONCESSIONÁRIA RODOVIAS 00 TIETê S,A. 
Rodovia Comandador Mario Dedinl, km 108, s/n.', caixa postal 2 
CEP 13320·970, São Paulo - SP 
At.: Ricardo Oliveira (DRI) I Thiago Jordão Rocha (GRI) I Carlos Fernandes (Gerenta Jurldlco) 
Telefone: (11) 4602-7900 

Fac-slmlle: (11) 4602-8069 

Correio Eletrônico: rl@rodovlasdotlete.com.br 

Para o Agente Fiduciário: 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE: TITULOS E VALOReS MOBILIÁRIOS 
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Avenlda das Américas, n.o 4.200, bloco 4, sala 514 
CEP 22640-102, Rio de Janeiro - RJ 
AI.: Sra. Nathalla Machado Loureiro (Jurldlco e Estruturaçao) I sr. Marco Aurélio Ferreira (Bao­
koffic. Financeiro) 
Telefone: (21) 3385-4565 
Fac-slmlle: (21) 3385-4046 
Correio Eletrônico; middle@pentªaonotrustee.com.brl backoffice@pantagonotrustee.eom.br 

Par. a Instituição Escrlturadora e Mandatária: 
ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 
Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira. n.o 707, 100 andar 
São Paulo - SP 
Sr. luiz André Negrln Pellto 
Tel.: (11) 2797-4441 
Fax: (11) 2797-3140 

E-mail: lulz.petito@ltau-unibanco.com.br 

Par. o Banco Llquldant.: 
ITAÚ UNI BANCO S.A. 
Av. Engenheiro Armando de Arruda Pereira, 707, 10' andar 
São Paulo - SP 
AI.: Sra. Cláudia G. Vasconcellos 
Telefone: (11) 50291910 
Fac-slmlle: (11) 50291535 

Correio EletrônIco: claudla.vasconcellos@ltau-unibanco.com.br 

9.2. As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão serão consideradas 
entregues quando recebidas sob protocolo ou com "avlso de recebimento" expedido pelo 
correio, sob protooolo, ou por telegrama nos endereços acima. As comunicações feitas por fac­
slmlle alou e .. mall serão consideradas recebidas na data de seu envia, desde que seu 
recebimento seja confirmado através de indicativo (recibo emitido pela maquina utilizada pelo 
remetente) seguido de confirmação verbal por telefone. Os respectivos originais deverão ser 
encaminhados para os endereços acima em até 5 (cinco) Dias Úteis após o envio da 
mensagem. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada à outra parte 
pela parta que tiver seu endereço alterado. 

CLÁUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS t 
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10,1, Não se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente 
Escritura de Emissão, Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exerclcl0 de 
qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das partes da presente 
Escritura de Emissão, prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será Interpretado 
como uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal Inadimplemento, nem constituirá 
novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão 
ou precedente no tocante a qualquer outro Inadimplemento ou atraso, 

10,2, A presente Escritura de Emissão é firmada em caráter Irrevogável e Irretratável, 
salvo na hipótese de não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula Segunda 
supra, obrigando as partes por si e seus sucessores. 

10.3, Todos e quaisquer custos Inoorrldos em razão do registro desta Escrltura de 
Emissão e seus eventuais aditamentos, e dos atos societários relacionados a esta Emissão, 
nos registros competentes, sarlio de responsabilidade exclusiva da Emissor •. 

10.4. Caso qualquer das dlsposlç5es desta Escritura de Emissão venha a ser Julgada 
Ilegal, Inválida ou Inefica., prevalecerão todas as demais disposições n/lo afetadas por tal 
Julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposição afetada por outra 
que, na medida do posslvel, produza o mesmo efeito, 

10.5. A presente Escritura de Emissão e as Debêntures constituem titulo executivo 
extraJudicial, nos termos do artigo 585, Incisos I e 11, do C6digo de Processo Civil, e as 
obrlga9ôes nelas encerradas estão sujeitas a execução especffica, de acordo com os artigos 
632 e seguintes, do Código da Processo Civil, 

10.6. Esta Escrliur. de Emissão é regida pelas Leis da Rep~bllca Federativa do Brasil. 

10.7, Exceto se previsto de outra forma nesta Escritura de EmIssão, os prazos 
estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados de acordo com a regra 
presçrila no artigo 132 do C6dlgo CIvil, sendo excluldo o dia do começo e Incluldo o do 
vencimento, . 

CLAuSULA ONZE - DO FORO 

11.1 Sem preJulzo da possibilidade de os Debenturistas iniciarem no foro da Cidade de b 
75? 
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São Paulo, Estado de São Paulo, execução por quantia certa fundada nas Debêntures, as 
partes envldarão seus melhores esforços para aloançar um acordo sobre uma dIsputa, 
controvérsia ou demanda oriunda, ou relacionada às Debêntures ou a esta Escritura de 
Emissão ("Controvérsia"). 

11.2 Inclui-se no conceito de Controvérsia, sem limitação, os embargos do d~vedor à 
execução por quantia certa fundada nas Debêntures, que serão substiturdos pela arbitragem. 

11.3. As partes desde Já convencionam que toda e qualquer Controvérsia será 
obrlgat6ria, exclusiva e definitivamente resolvida por meio de arbitragem, a ser [nstltu/da e 
processada de acordo com o Regulamento do Centro de Arbitragem da Cêmara de Comércio 
Brasil-Canadá por tribunal arbitrai composto por três árbitros, Indicados de acordo com citado 
Regulamento ("Tribunal Arbitral"), A administração e o oorreto desenvolvimento do 
procedimento arbitrai cabe ré ao Tribunal Arbitrai, O procedimento arbitral terá: (I) lugar na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitrai; 
(11) como Idioma oficiai o Português; e (1Ii) como lei aplicável a da República Federativa do 
8rasll, O Tribunal Arbitrat deverá aplicar primeiro as cláusulas desta Escritura de Emissão e, na 
omissão, o disposto na legislação' brasileira. Ressalta~se que no caso de conflito entre as 
normas:prevalecerá o prevIsto nesta Escritura de Emissão .. 

11.3.1. A parte Interessada notificará a Câmara de Comércio 8rasll~Canadá sobre sua 
Intenção de começar a arbitragem, conforme o Regulamento. 

11.3.2. A recusa. por qualquer parte, em celebrar termos de referência ou compromisso de 
arbitragem não Impedirá que a arbItragem se desenvolva e se conclua validamente, ainda que à 
revelia, e que a sentença arbitrai assim proferida seja plenamente vlnculanta e'eflcaz àS'partes. 

11,3,3, A sentença arbitrai será proferida na cidade de Silo Paulo, Estado de São Paulo, 
Nenhum recurso caberá contra a sentença arbitrai, a qual terá, para as partes, o valor de 
dectsão final e Irrecorrivel. 

11.3.4. As partes poderão requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares urgentes que 
não possam ser obtidas em tempo na arbitragem, sem prejuizo do julgamento do mérito pelo 
Tribunal Arbitrai e nllo pelo Poder Judiciário, Quando a lei exigir que o autor da ação cautelar 
ajulze ação principal ou equivalente, entender-se-,; como tal a Instituição da própria arbitragem, 

Em qualquer hipótese, o processo Judicial se extinguirá sem resolução de mérito tanto que o 

"'""'" _, 00'_, 00'''', •••• '" "'"""' ••• ~ , .. ""." _ '_.~~ ~ 
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ainda que a necessidade de buscar qualquer medida cautelar no Poder Judiciário não é 
Incompatlvel com esta cláusula compromissória, nem constitui renúncia à execução da cláusula 

compromissória ou sujeição das partes à arbitragem. 

E por estarem assim justas e contratadas, flnmam a presente Escritura de Emissão as partes 
abaixo assinadas em 3 (três) vias de igual forma e teor e para o mesmo fim, em conjunto com 

as 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, 14 de maio de 2013 

[O restante da página foi deixado intencionalmente am branco] 
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Página de assinaturas 113 do Instrumento Particular de Escritura da I' (primeira) Emissão de 
DeMntures Simples, não Conversfveis em Aç6es, da Espécie Quirografária a ser Convolada 
em Espécie cem Garanlia Real, em Série Onica, da Concessionária Rodovias do TIet6 S.A. 

CE SIONÁRIA RODOVIAS bO TIETê S.A. 

Nc;;.;~;:~;j:~~=:;;;'iiii;;i;;;5 No e: Paulo Jorge Cerqueira Fernandes 
Cargo: Diretor Preside te Cargo: Diretor de Relações com Investidores 

e Diretor Administrativo Financeiro 
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Página de assinaturas 2/3 do Instrumento Pariicular de Escritura da 1" (primeira) Emissão de 
DeMntures Simples, não Converslveis em Aç6es, da Espécie Quirografária a ser Convolada 

em Espécie com Garantia Real, em Série Única, da Concessionária Rodovias do Tiete S.A. 

ORA DE íTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

79 
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Página de assinaturas 313 do Instrumento Particular de Escritura da 1" (primeira) EmissRo de 
Debêntures Simples, nlio Converslveis em Açiles, da Espécie Quirografária a ser Convolada 

em Espécie com Garantia Real, em Série Única, da Concessionária Rodovias do Tietê S.A. 

Testemunhas: 

Pa/rIçja Baslli Shlnohara 
R.G.: 26.2e9.887-3 

C.P.F.: 261.627.548-12 

80 
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ANEXO I 

Fórmula de Cálculo do índice de Cobertura do Serviço da Divida 

ICSD = FCDSD/(SD - UCPFJ) 

Onde: 

A) Considera-se como "FCDSD": resultado operacional referente a um perlodo de 12 (doze) 

meses anteriores ao último Dia Útil de junho e dezembro de cada ano, a partir da Data de 

Subscrição e Integralização das Debêntures antes do pagamento de juros e impostos, acresci­

do de (i) depreciação e amortização; (11) provisões de manutenções e outras que não tenham 

efeito caixa; e (111) receita (despesa) das aplicações financeiras de curto prazo, subtraldo de (a) 

impostos, taxas e contribuições, (b) fluxo de caixa das atividades de Investimento, (c) custos 
correntes das Debêntures que estejam Incluldos nas despesas financeiras (agências de rBting, 
banco mandatário, agente fiduciário, banco arrecadador, engenheiro Independente, consuRor de 

tráfego, consuRor de seguros, consultor ambientai, registro e manutenção das Debêntures em 

bolsa ou mercado de balcão organizado) e (d) investimento em capital de giro. 

B) Considera-se como "SD", o serviço da dIvida, que corresponde ao resultado da soma dos va­

lores devidos à tItulo de (i) Amortização Programada; e (li) Remuneração, sendo: 

(i) Amortização Programada: valores pagos relacionados ao principal de dIvidas durante o 

referido perlodo de 12 (doze) meses anteriores à data de verificação, excetuando os va­

lores relacionados ao Empréstimo para Capital de Giro; 

(li) Remuneração: valores pagos relacionados aos juros de dividas de curto e longo prazo 

durante o referido perlodo de 12 (doze) meses anteriores à data de verificação, excetu­
ando os valores relacionados ao Empréstimo para Capital de Giro. 

C) Considera-se como "UCPFJ", os saques da Conta Reserva de Pré Financiamento de Remu­

neração das Debêntures de acordo com a descrição no Contrato de Administração de Contas. 
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III Soluçõ •• par. o 
Mercado de Capitais 

Anexo 11 

Modelo de Requisição de Transferência 

[TIMBRE DE CARTA DA EMISSORA] 

REQUISiÇÃO DE TRANSFER~NCIA N' __ 

Ao 
ITAÚ UNIBANCO S.A. 
Rua Santa Vlrginla. 299 - Prédio 11- Térreo· S80 Paulo - SP 
Taluapé CEP.03084·010 
AI.: Gerência Comerciai de Trusteo 
Tel.: 011-2797·4196 
Fac·slmlle: 011·2797·3140 /3160 
Correio Eletrônioo: tr!!!@Q.operaciQ.!lli!@ltau-unlbanco.çg.mJlr 

C/C: 
PENTÁGONO S,A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
Avenida das Américas, n.' 4.200, bloco 4, sala 514 
CEP 22640-102, Rio de Janeiro - RJ 

IData] 

AI.: Sra, Nathalia Machado Loureiro (Jurldlco e Estruturação) / Sr. Marco Aurélio Ferreira (Backofflce Financeiro) 
Telefone: (21) 3385-4565 
Fac-slmlle: (21) 3385-4046 
Correio Eletrônico: midctle@llli!lliJgQnotrustee.com,br/ backolflce@penlagonotrustee,com.br 

Ref, Contrato de Administração de Contas - Transferência 

Prezados Senhores, 
Fazemos referência ao Conlrato de Admlnlslração de Contas (o Contrato), dalado de 22 de maio de 2013, 
celebrado enlre Concessionária Rodovias do Tlelê S.A, (Emissora), Penlágono SA, Dislribuidora de Tltulos e 
Valores Mobiliários (Agente Fleluciárlo), Ilaú Unibanco S,A, (Banoo Depositário) e Preolslon Fundo DE 
Investimento Renda Fixa Crédllo Privado (Fundo), Os lermos Iniciados em lelra maiúscula empregados na 
presente terão oS significados a eles respectivamente alrlbuldos no Conlralo. 

1. Esla Requisição de Transferência é emllida nos lermos da Cláusula Quarta e Qulnla do Conlralo. 

2, O valor global a ser sacado da I'J, ou a ser nela segregado, na Dala de Transferência I'), ó de 
R$I'J (I.) Reais). 

3, Conslam do Anexo I à presenle as seguinles informaÇÕes: (a) a designação e Identificação de 
36 
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Soluções para º 
Mercado d~ Capitais 

cada Passoa a qual deva ser efetuado um pagamento com utilização do valor indicado no Item 2 acima; (b) o 
valor de cada pagamento a ser realizado, am Reais; (c) a data de vencimento da cada pagamento a ser realizado 
ou a dala em que qualquer valor a ser sacado para transferência para uma Confa do Projeto deve se encontrar 
·dlsponlvel em lal Conta; (d) a descrição das obras executadas, serviços prestados, materiais, equipamentos ou 
suprimentos entregues, ou qualquer outra finalidade para a qual cada pagamento deverá ser efetuado, com 
respectivas (aturas, notas e demais Instrumentos relativos a tais pagamentos; e (e) as instruções para 
transferência elelrônlca de cada pagamento. 

4. Na presente data, Inclusive, a Emissora não está ciente da existência de qualquer ato ou fato que 
afete o direito da Emissora de requerer o saque, transferência e pagamento de qualquer parcela do valor da 
presente Requisição de Transferência, nos lermos do Contrato. 

5. Imediatamente tanto antes de, quanto após, a realização de todos os pagamentos solicitados nos 
termos da presente Requisição de Transferência, não houve a ocorrência de nenhum Evento de Vencimento 
Antecipado. 

6, As pessoas que firmam a presente Requisição de Transferência são representanles devidamente 
autorizados da Emissora, 

Atenciosamente, 

Concessionária Rodovias do Tlelê SA 

Por: 
Nome: 
Cargo: 

Por: 
Nome: 
Cargo: 
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Anexo 111 

Cronograma da ARTESP 

(a seguir) 

38 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
20

-9
3.

20
19

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

60
0B

C
29

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 S

E
C

C
H

I M
U

N
H

O
Z 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

11
/2

01
9 

às
 1

7:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
05

82
09

32
01

98
26

05
26

.

fls. 862



Soluções para o 
Mercado de CapitElfs 

Pelo presenle instrumenlo de mandato, 

Anexo IV 

Modelo de Procuração 

CONCESSIONÁRIA RODOVIAS 00 TIETê S.A., sociedade por ações com reglslro de companhia aberta 
peranle a Comlssao de Valores Mobiliários ("CVM"), com sede na Cidade de Sallo, Eslado de São Paulo, na 
Rodovia Comendador Mario Oedlnl, km 108 + 657 melros, CEP 13320-970, caixa poslal2, Inscrtta DO Inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica do Ministério da Fazenda ("CNPJIMF") sob o n.' 10.678.505/0001-63, com 
seus alas conslllutlvos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE n.' 
35.300.366.476, neste ato representada na forma de seu estatuto social (doravante designada como 
"Outorgante"); 

neste ato nomeia e constitui como seu bastante procurador, 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORSS MOBILIÁRIOS, Instituição financeira, com sede 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n' 4200, bloco 4, sala 514, 
Barra da TI)uca, Inscrita no CNPJIMF sob o n.' 17.343.68210001-38, neste ato representada na fonna de seu 
eslatuto social (doravante designada como "Outorgada"), na qualidade de represenlante da comunhão dos 
titulares das debênlures emitidas no âmbito da Escritura de Emlssao (conforme definido no Contrato); 

a quem confere amplos e especlllcos poderes para, agindo em seu nome, nos termos do Contrato de 
Administração de Contas datado de 22 de maio de 2013, celebrado entre o Outorgante, o Oulorgado, Itaú 
Unibanco S.A. e PreClslon Fundo de Investimento Renda Fixa Crédito Privado (e o qual, lal como aditado, 
modificado ou complementado e se encontre, de tempos em tempos, em vigor, é doravante designado como 
"Contrato de Administração de Contas" ou simplesmente o "Contrato"): 

(i) praticar qualquer ato ou firmar qualquer documento que venha a ser necessário Com relação às Conlas do 
PIU)elo, conforme previsto no Conlrato de Administração de Contas, Inclusive, entre oulros, efetuar Iransferênclas 
de valores ou recursos das Contas do Projeto, entre elas ou para elas, retlradas, desembolsos, remessas, ordens 
de pagamenlo, operações de câmbio, Invesllmentos ou apllcaçães de recursos, emitir e endossar cheques (se 
aplicável), receber e fa,er pagamenlos com os recursos das Contas do Projeto ou investidos, nos termos 
pmvlslos no Conlrato de Administração de Contas, Inclusive para saldar quaisquer quantias devidas e não pagas 
em decorrência da Escrilura de Emissão (conforme definido no Contrato), dando e recebendo a respeeliva 
quitaçêo e emitindo os recibos correspondentes; 

(li) represenlar a Oulorgante peranle o Banco Central do Brasil e qualquer banco ou Instllulção financeira no 
8rasll, incluindo quaisquer de suas subdivisões ou deparlamenlos; 

(111) requerer reg~lros, aulorl,ações e Inscrições perante quaisquer órgãos pÚblicos, Inclusive perante as 
autoridades fiscais brasileiras e O Banco Cenlral do Brasil; 

(Iv) pagar trtbutos ou quaisquer outros custos incidenles ou que venham a Incidir sobre qualquer operação 
previsla no Contraio de Adminlstl"açilo de Conlas e da Escritura de Emissão (conforme dellnldo no Conlrato); e 

39 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
20

-9
3.

20
19

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

60
0B

C
29

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 S

E
C

C
H

I M
U

N
H

O
Z 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

11
/2

01
9 

às
 1

7:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
05

82
09

32
01

98
26

05
26

.

fls. 863



fi) 
T 
ff.1 
."<") 

., 
" 
" 

Soluções para () 
Mercado de Capitais 

(v) praticar, enlim, todos os atos, bem como firmar quaisquer documentos, necessMos, úteis ou 
convenienles ao cabal desempenho do presente mandato. 

Esla procuração será valida pelo prazo de vigência do Conlrato de Administração de Conlas e permanecerá em 
vigor até que todas as obrigações da Outorgante ali previstas lenham sido integralmente satisfeitas. 

O Outorgado é ora nomeado procurador da Outorgante em caráter Irrevogável e Irretralável, de acordo com os 
termos do Artigo 684 do Código Civil Brasileiro. 

Esta procuração é regida e será Interpretada de acordo com as Leis da Hepúbllca Federallva do Brasil. 

A presente procuração é outorgada aos ___ de ____ de 2013, na cidade de [o), Estado de 10 1, 
Brasil. 

CONCESSIONÁRIA RODOVIAS 00 TIETê S.A. 
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Anexo V 

Contas para Investimento 

(i) Conta de Investimento referente à Conta Reserva de Capex: conta corrente n' 159681, Agência n' 001, 
mantida junto ao Sanco STG Pactuai S,A, 

(li) Conta de Investimento referente à Conta Reserva de Custos de O&M: conta corrente n' 159683, Agência 
n' 001, mantida junto ao Sanco STG Pectual.S.A. 

(lIi) Conta de Investimento referente à Conta Reserva de Insuficiência de ICSD: conla corrente n' 159851, 
Agência n' 001, mantida Junto ao Sanco STG Pactuai S,A, 

(Iv) Conta de Investimento referente a Conta Reserve de Pré Financiamento de Remuneração das 
Debêntures: conta corrente n' 159685, Agência n' 001, mantida junto ao Banco STG Padual S.A, 

(v) Conta de Investimento referente à Conta Reserva do Serviço da Divida das Debêntures: conta corrente 
n' 159686, Agência n' 001, mantida junto aO Banco STG Pactuai S.A, 

41 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

58
20

-9
3.

20
19

.8
.2

6.
05

26
 e

 c
ód

ig
o 

60
0B

C
29

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 S

E
C

C
H

I M
U

N
H

O
Z 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

11
/2

01
9 

às
 1

7:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
05

82
09

32
01

98
26

05
26

.

fls. 865



~.' 
:'\ 

.':, 
u 

, .. 
:,' 

" 
,:" 

Soluçôes para o 
Marcado de Capitais 

Anexo VI 

Saldo Obrigatório da Conta Reserva de Pré Financiamento de Remuneração das Debêntures 

7.90% 154,805,396 
7.80% 150,667,796 
7.70% 146,533,777 
7.60% 142,420,213 
7.50% 138,295,258 
7.40% 134,168,552 
7.30% 130,057,497 
7.20% 125,961,410 
7.10% 121,881,273 
7.00% 118,256,088 
6.90% 114,738,057 
6.80% 111,220,031 
6.70% 107,702,011 
6.60% 104,185,292 
6,50% 100,994,558 
6.40% 98,072,464 
6.30% 95,150,370 
6.20% 92,228,277 
6.10% 89,306,183 
6.00% 86,384,089 
5.90% 83,962,353 
5.80% 81,662,215 
5.70% 79,362,076 
5.60% 77,061,937 
5.50% 74,761,799 
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Soluções para o 
Mercado de Capitais 

2" ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADMINISTRAÇAO DE CONTAS BANCARIAS 

CONCESSIONÁRIA RODOVIAS TIETÊ S.A. , sociedade por ações, com sede na cidade de Salto, Estado de 
São Paulo, na Rodovia Comendador Mario Oedini, km 108 + 657 metros, CEP 13320-970, caixa postal 2, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nO 10.678.505/0001-63, com seus respectivos atos constitutivos arquivados na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE nO 35.300.366.476, neste ato representada 
na forma de seu estatuto social ("Emissora"); 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira com 
sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nO 4200, bloco 04, sala 514, Barra da 
Tijuca, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 17.343.682/0001-38, neste ato representada na forma de seu estatuto 
social ("Agente Fiduciário") e na qualidade de representante da comunhão dos titulares das debêntures 
("Debenturistas"); 

ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira devidamente constituida em conformidade com as leis do Brasil, 
com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nO 100, Torre Olavo 
Setúbal, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 60.701 .19010001-04, neste ato devidamente representada na forma de 
seu Estatuto Social ("Banco Depositário"); 

PRECISION FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO, fundo de investimento 
devidamente constituido em conformidade com as leis do Brasil, inscrito no CNPJ/MF sob o nO 
17.999.24710001-66 ("Fundo"), neste ato representado por seu administrador BTG PACTUAL SERViÇOS 
FINANCEIROS S.A. OTVM; 

BTG PACTUAl SERViÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição financeira, com sede na Cidade e Estado 
do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 501 , 5° andar, Torre Corcovado , Botafogo, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nO 59.281.25310001-23, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social ("Administrador") 

Considerando que: 

(i) O Banco Depositário, a Emissora, o Agente Fiduciário, o Fundo e seu respectivo Administrador, 
celebraram o Instrumento Particular de Administração de Contas Bancárias, em 22 de maio de 2013 , 
conforme aditado ("Contrato"); 

1 
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Soluções para o 
Mercado de Capitais 

(ii) O Banco Depositário, a Emissora, o Agente Fiduciário, o Fundo e seu respectivo Administrador, 
celebraram o 1° Aditamento ao Instrumento Particular de Administração de Contas Bancárias, em 27 de 
maio de 2013; 

Resolvem as partes celebrar este 2° Aditamento ao Contrato ("Segundo Aditamento"), para a seguinte 
final idade: 

1. Alterar a Cláusula 4.3 do Contrato a fim de modificar a forma como a transferência dos recursos da 
Conta Receita para a Conta de Pagamentos do Projeto processar-se-á, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 

4.3 ObselVado o disposto na Cláusula 4.2 acima, caso o Banco Depositário não tenha recebido 
uma Notificação de Vencimento Antecipado, o Banco Depositário efetuará, automaticamente e 
diariamente, a transferência dos recursos da Conta de Receitas para a Conta de Pagamentos do 
Projeto, no dia subsequente ao crédito da conta. 

2. Alterar a Cláusula 8.5 do Contrato a fim de modificar os dados da conta em que sera debitada a 
remuneração devida pela Emissora ao Banco Depositário, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

8.5 A Emissora pagará ao Banco Depositário os valores abaixo especificados, por meio de 
débito, desde já autorizado na conta corrente nO 14140-0, agência nO 0396, mantida pela Emissora no 
Banco Depositário: 

a) R$ 1.000,00 (mil reais), no 10° dia do mês subsequente á assinatura deste Contrato, e 
b) R$ 2.065,00 (dois mil e sessenta e cinco reais), mensalmente, no 10° (décimo) dia do mês 

subseqüente à assinatura deste Contrato. 

/ () t-J uri$?c:,--I 
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Soluções para o 
Mercado de Capitais 

3. Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e disposições do Contrato 
não alteradas por este Segundo Aditamento. 

CONCESSIONÁR RODOVI 

uafteor e na presença de duas testemunhas. 

Rosane da Silva Basilio 
Procuradora 

RG: 41.295.392-4 
_______ -"" ::..::---'-' ~=;::..:.. --=--- - ----4:C;;llPClCF · ;...<4=21, 493.088 - 60 

PENTÁGONO S E TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

Gabriel Fernando Ba".' 
Procurador 

TESTEMUNHAS: () , 
1) _____ ~ _ _"'_ __ _ 
Nome:, 
CPF: 
RG: 

/-
-': .' .: J .... uvra 

NVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 

2) _ -:: ~ F= :........:....: 'f\ ...!..! C\ ~ 9-I ~ _ _ 
Nome: ./ 
CPF: 
RG: 

Carolina Os 
CPF :324 .223 .9 1 6-00 

RG "29 643707.4 

l3J - U ~ i CO -
oscarol - Formalização Contratos Itau unibanf_o---,,,-
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